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APR ESENTACO 

o prientc relat6rio consubstaricia a 
conjunto de at ividades desenvolvidas pelo FNDE e os rEsul-
adas alcançados Corn sua atuaco no decorrer de 1992 

As inforrnaces apresentadas refletern a 

desemp€nho da Autarquia, enquanta aqente captador e cana--

izador de recursos financeiros para a area do ensino fun- 

lam'ental Nesse sent ida, so abordados., par urn lado, a 

composico do seu orcamento, corn destaque para a arrecada--

;o do Sa1ario-Educaço, sua principal fonte e, por outro 
lado, a api icaço de seus

 recursos, direcionada ao finan- 
iamento de projetos educacionais e ao Sistema de Manuten-

o do Ensino Fundamental - SME.. 

Tais informaces esto agregadas por 

Jn i dade Federada , req i o e esfera adm i n I st rat i va, perm i - 
indo visual izar a abrangncia e a a1cance da aço do ór-

no papel que ihe cabe desempenhar. 

Os resu1tados at ingidos, embora posi-

t ivos, apontam, ante s expressivas carncias do setor 

ducaco, para a necessidade de cont (nuo aperfeiçoamento 

dos mecanismos e procedimentos adotados na captaco e no 

crenciamento dos recursos puibi icos. 
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I) 

- CARACTERIZACO E FINLIDADE DO FNDE 

C) FNDE € '.ma Aut:arquia F€'cJEra1 viric'i.iada ac) Minis-

"W o da Educaco e do Dsporto7  cr ;ada p1a LI nQ 53:7. de 21 d(: 

ovmb r a d*' 196€) • c:: am as mod ificacges introduzidas p 1 a Dcc: rEt o-LC i 02 

:72.. de 15 de setembro de 1969 corn a final dadE de captar recursos 

"inanc:iros c c:arial i;a- los para C) financ: iarnentc) de: prc)JE'tos de: €nsino 

pesquisa. i nclus ive al i Entacao cs(:oiar c bolsa de Estudo 7  c.)bscrva 

las as ci retr ;es do F>ianejarner1to rac anal de EdUcaçkO. 

A adm n st aço do FNDE p (:fE't .iada por irn Consciho 

)pl ibrat va 7 prsid ida peic) Mm istrc) de Estado da Educac:ao P do Ds 

orto 7 01.1 SPU rEJ'cs(€r1tantP 7  P pc)r I.lfll.3. Scrtar ia Excut va 7  a cjuem 

7ompete assPssc)rar z executar as decisges do orcJaC) c:ole; iado. 

2.. ORCAMENTO DO FNDE 

o FNDE cant o'.i 7  no exprc: íc: a de 1992 7  para a desn-

vol v I rnent a de s'.ias at r I bu I çis de agente capt ador de rcursos e f I 

nanc: iador de pro.Jetos voltados para C) ensino e p€squisa 7  inc:lusivE' 

al I mnt açz4.o escolar e hal sa de est udo. corn 0 orçampnt a d 

362676.728000 7 00 (trs trilhes 7  seHsc:ntos P vintE e s€ns 

Di i.hZs 7 cii.i:pntos e stnta e ses ml lhos7  sEtP(:entos E vinte 

c: to ii Ii c:r..t: I ros) 

Esse valor rppresnt:ou 7  no C:onjuntc) do orcarnnto 

do Mm ist:ér Ia da Educac€o p do Dpsporto7 part ic ipac€o de 18 e no 

montante dpst i nado ac) Ens mo fundarnntai 7 part IC: I paço  em torno de 

82 (UADRO 1)7 0 qUP indica a e<pressivo paPEl dpsempenhado p1a 

i'.it arqu i a no gerenci amento dos r'cursos da educaqgo. sobret Ucla CIa 

ens ino fundamnt al 

UADRO I 
COMPARATIVO ENTRE 0 ORCAMENTO FINAL DO MEC E DO FNDE - 1992 

CrS 1.000,00 
-------------------------------------------------------------------- 
ESPECIFICACO/6ROO MEC (A) i FNDE (B) 

-- 

I I 
--- - - 

 

-.- 
I -- 

Orcam€nto 1 20.691.451..511 1 3.626.276.728 18 
I I I 

I p I 

Programa de Ensino Funda- 
nintal 4.083.595.1i2 1 3.343.663.100 1 82 
------------------------------------------------------------------- 
FONTE: HEFP/SNP/DOIJ/CGCIN - ExEcuco Orczntária/92 e SIAFI/92 

Ob MEC (dministraço Direta e Indireta) exclusive valores de convnios. 

Mo 



21... ORCAMENTO POR PROGRAMA DE TRABALHO 

A d i st r I I:)t.1 I ç'o dos r'c'.irsos orcanHnt Fit  r i 05 7 por 

:>roqrn1k cle t:r.bi1ho 7 c:onc:Entrou-se: baisicamente no :risinc 

FundamEnt;1 e na Educzç'o Pr-scoIar, tot1 iz.rido 94.7i dos 

I" cc ur sos ni a t e n ci I m:ri to is ci i r e t r I z€s I s q ue e st a be 1 e c: cm 

a vinc'.iJ.açao da rc:Eita proveniEntE, dirEta ou indiretamente, 

do SaIr )c)Eciuc:acac) a tais n ivEHs dE Ensino. Essa par't: Ic: ipaçao 

a.lmEnt:a para 9 6 . 6 7 % is e cons i dErado o prograrna Ass i stnc I a a 

r:cIc:ancIc, c:ujas aç:s €sto EstrEit:amEntE I igadas a oEErta 

(JESSE fl i VEI (JE' EnS I no (UADRO II). 

QUADRO II 

ORCAMENTO DO FNDE POR PROGRAMA DE TRABALHO - 1992 

PROGRAMAS DE TRABALHO 
--------------------------------------------------------------- 

VALOR - CrS 1,00 

- Adrninistraç(o i 67.089.614.000 1.85 

- Adrninistraço Financeira 22.208.829.000 0.61 

- Educaço Pré-E'scolar 161.956.693.000 i 4.47 

- Ensino de ig Grau 3.272.512.231.000 1 90.24 

- Assistncia a Educandos 71.150.869.000 1.96 

- Cultura 2.767.200.000 0.08 

- Assistnca e PrEvidncia 1 28.591.274.000 i 0.79 

TOTAL 
------------------------------------------------------------------------ 

3.626.276.728.000 i 100.00 

2.2.. copogico DO ORCAMENTO DO FNDE 

Na COflPOS I (k(3 dC) orç..rnEnt 0 da Aut arqu i a est o as 

i: e gu I nt ES fori t es ci E r ec ur sos 



QUADRO III 

ORCAMENTO DO FNDE POR FONTE DE RECURSOS - 1992 

---------------------------------------------------------------------- 

FONTE VALOR - Cr1,00 X 

Rcursos originros do Tesouro 1 14.903.623.000 1 0.4 

Contribuico do Sa1rio-Educ - 1.536.866.667.000 1 42.4 

ço (Quota Federal) 

• Produto da aplicaço de recursos 1.837.218.774.000 1 50.6 

a conta do Sa1rio-Educaço 

• Recursos diretarnente arrecadadosi 111.653.660.000 1 3.1 

• Saldo de exerc(cios anteriores 122.954.650.000 3.4 

- Outros recursos do Tesouro 2.679.354.000 1 0.i. 

TOTAL 
---------------------------------------------------------------------- 

3.626.276.728.000 1 100.0 

MErEc:E d estaque o fat o do Sal r o- Educ:aco repon"-

der por 93% do orçarnento da Aut arqi.i a se,ido 427 4% correspondE'nte 

Quota ci€ri e 50 7 6% or undos da api c:aç:o da arrc:acIaço dessa 

contr ihuiço en t (tubs do (3overno Fdera1, nos termc)S do d IspoStC) 

iia L.. i flQ 8. 150/907 C:OflfOrri€ pode sr mel hor v sual I zado no GRFICO 

I. 

Mo 



GRAF1CO I 

COMPOSIAO RELATIVA DO ORAMENTO DO FNDE, 

FOR FONTE DE RECURSOS - 1992 

(424%) 

(7,0%) - 

(50,6%) 

PRODUTO DA APLICAAO DE RECURSOS 

A CONTA DO SALRO-EDUCAçAO 

1 sALARto-EDucAçAo (QUOTA FEDERAL) 

OUTROS 

PU 



L. SAL4RI0— EDUCACO 

Em ci c.:orrricia d e s sa clest.:ac:ada posiço oc:upada p e - 

lo Salr I --- Ed'.icaçSo. tanto no orçamento do FNi)E 7  quanto no ia1) i VErSC) 

cie f:ntes de r c:ursos f i nanc: I :cIori. do ensino fundamental torria-se 

necessr 10 CV i d e n c-  i a r o tratzkment o relat i VO t arrecaciacao ,. ap I I C .... 

: c' • r e p ar t : o e ci e s t jr' aç: o ci Os r ec: ur sos ci e s s a C: on t r I ID U i ç: \C) SO' 

c:ial 7.CUJa -f'in'aJ. iclade e s t prevista no . 52 do art igo 212 cia Cons' 

t i t .i i ç: o Federal • q ue r 

Art .212.. 

59 - 0 ensino fundamental p'iblico tera como fonte adicional de 

financiamento a contribuiço social do salrio-educaco7 recoihi--

da 7  na forma da lel, pelas empresas, que dela podero deduzir a 

ap1icaço realizada no ensino fundamental de seus empregados e dc--

pendentes. 

3.1. ARRECADAO 

A arrec:adacSo do Sal r I o-Educ:aco. c:uj a al (ciuot: a 

(IC contr i b u i co é de 2..57. s o b r e a Polha de pag'amento das em 

presas c:ontr I bu intes, proc:essa -'se por interrn€ci I o do Inst I tuto 

N a c-  I onal de Segi.iro SocIal ( I N S S ) e do prpr 10 FNDE. Do total 

g erado em 1992 • no mont: ante cie Cr S • 2 t r I I hues 59 3% +'oram 

arrecadados pelo FNDE e 40.7% pelo INSS (GUADRO IV e GRFICO 

I I ) . 

OiDserva--sE que os valores arrec:aclados tern grande 

eX):)I'Esso na re53 iao sudeste, at ing indo 69,67. do total corn 

fort e part i c: I p aç ao ci o Est ado de Sao Pail o ( 45 7% ) enq uant o as 

I ies norte e nordeste part i ci pam corn apenas 10,3% (Ia arre 

c:adaç:o efet I vada, ev I denc: I arido 0 di ferenc i ado grau cle desen- 

volv I mento regional do pa is (GRAFICO III) 

Anal i sando C) comport arnent o da arrecadaco ao longo 

do ano, percebe --- se clue, em decorrenc: Ia do processo infiac ion - 

 

- 

rio I nstalado sobre a econorn I a bras i le ira, a grande rnassa (IC 

recursos gerados (Val ores nominal s) se concent ra nos tilt I mos 

meses do ano, (IC tal modo que, entre set embro e dezembro, I n'-

gressaram 63% dc t oda a arrecadacao (UADRO V c GRFICO IV) 

'rai siti.iaçao concorre para 0 ac'imulo da execucao financeira 

desses rec:ursos tarnbérn rio final did) e<crc: ic: i 0. 

J. i 



J. 2 

tJAOR0 IV 

DEMONSTRA11VO DA ARRECADACO DE RECURSOS DO SALR10-EDUCAU, 

POR UF e REGIO -  1992 
Em Ci,l 1,00 

F.N.D.E. (*) 3 .N.S.S. (*) 1 U 1 A L 

LIU I UF --------------------------------
 1 --- ----------------------•--• 

-----------;-.•..- -.._. ----------.._. 

VALOR 7. PART. VALOR 7. PAR1. VALOR 7. PAR1. 

--------- - ------ 
=I_======_---------------  I 

I - ------------ I 
---------------------------------------------

- 
-----------------------------------------

-------------------------------- 
I_._ ------------------- 

-------- 

62.507.506.0411 
I ___._ ---------------- I .._____._ ..  

2,0271 46.218.365.7451 2,1041 108.725.072.5861 2,92 
......... 

AC 1.634.057.868 1 0 053: 1 417 871 1101 
l__ I 

0 067: 
-.-...- 

...- 

' 051 928 978 0 059 

AP 1.664.889.1481 0,054: 1.756.467.196: 0,0831 3.421.356.344: 0,066 

AM 22 537 666 063: 017i 12 908 975 7801 0,610: 3 446 641 0431 0,682 

PA 30.122.161.071: 0,977: 22.918.122.5/4: 1,0831 33.040.883.641 1,020 

RU i 5.549.630.494: 0,1801 4.211.288.8201 0,1991 9.760.919.314: 0,180 

RR 894.107.135: 0,029: 1.100.437.2001 0,052: i.994.544.415 0,038 

10 104.995.062: 0,0031 1.904.602.985: 0,090 2.009.598.047: 01 039 

-------- I --------------------I 
I 

I ---------- - --------------------- I 
l •  
----------- p 

- - - 
•__ •_ I --.-.. -------------------------- 

- 

IUDESTE 1 271.870.231.655: 8,oie: 155.754.199.578: 7,360: 427.624.431.233: 8,225 

I 
--------------I__ __.-------- ------- - -..- - S - - •_ -- - -.-.----- 

AL 10.050.997.451: 0,326: 9.057.445.3011 0,428: 19.108.442.752: 0,368 

BA 79.513.872.470: 2,579: 59.317.801.823: 2,8031 138.831.614.293: 2,610 

CE : 58.055.301.226: 1,8831 12.710.515.482: 0,60fl 70.773.816.708: 1,361 

MA : 13.103.294.222: 0,425: 10.708.101.221: 0,5061 23.811.:395.443 074513 

PB 1 16.402.241.238: 0,532: 8.045.822.748: 0,418: 25.248.063.986: 0,486 

PE 1 60.090.165.740: 1,9491 35.108.181.671: 1,6591 95.198.347.411: 1,831. 

Fl : 8.324.445.741: 0,270: 4.295.937.8421 0,203: 12.620.383.503: 0,243 

RN : 13.349.944.467: 0,4331 9.628.826.191: 0,4W 918.170.6641 0,442 

SE 
- ------------------------------

- 

: 12.979.969.100 
I 

0,421: 
---------- - ---------------------------- 

6.0/3.561.293: 
I 

0,287: 
,___.__.____ -. --------------- 

19.053.56.393: 
I. -.-.----.-- 

0,366 
---------- 

)ES1E : 2.102.230.862.494: 
- ---------------------

I 

68,1851 
I 

1.516.042.812.974: 
I ------ ___ ___ - 

/1,639: 
-- -  

-S p 

3.610.273.675.468: 6.9,590 

----------- 

ES 
I I 

46 246 920 785: 

-------- 
I 

1 soo: 30 537 134 09 1 443: 
•_ I  

76 784 055 294: 1 477 

MG : 255.005.2i.2i0 8,2/1: 189.021.265.030: 8.932: 444.026.786.2.40:  8,540 

RJ 1 482.787.021.717: 1.5,659: 235.684.038.137: 11,137: 718.471.059.854: 13,818 

SP 1 1.318.191.398.782: 
.-- ---.------_0_S_•_ l_• 

42,7551 
---------- 

1.060.000.315.298: 
___. ------------------------ I.____. 

50,127: 
------------- ____ 

2.378.991.774.080: 
.-------------------.--.-  ............... 

45,155 
- -  

• 1_ 
501 285 790 031: 16,259: 310 852369 23/:14,689: 

- 
 812 138 1592681 620 

--------- -- 

PR 1 154.372.221.581: 5,007: 108.816.317.150: 5,142: 263.188.538.731: 31062 

RS 1 235.304.332.955: 7,632: 132.501.529.9391 6,2651 367.885.862.894: 7,076 

SC 1 111.609.235.495: 3,620: 69.454.522.143: 3,282: 181.063.75/.6431 3,482 

I I I 

DESTE 1 145.233.661.3261 4,7111 87.357.790.1971 4,1281 232.591.451.5231 4,4/3 

l _.._.__ 
- ---------.----- I __.._______ -----------------5- -----.---.---- I --------.- .. * -5-- --------- 

DF 77.972.308.4441 2,529: 30.537.134.5091 1,443: 108.509.442.9531 2,087 

00 39.605.694.2521 1,2051 26.071.890.6251 1,2321 65.677.592.8771 1,263 

MS 1 15.292.315.1401 0,4961 18.411.162.1781 01 8701 3:3.703.477.3181 0,648 

MT 1 12.363.343.4901 0,401: 12.337.594.0851 0,5831 24.700.938.3751 0,475 

-- --
-

- I 

*____._ ------ I 
/ 

---------------------- I - - 

TOIAL 1 3.083.128.052.3471 100,0001 2.116.225.537.7311 100,0001 -- 

------------- 
5.199.353.590.0781 100,000 

) NU DEDUZI008 OS VALORES DE BULSAS DO SME 
71  

--.--- 

*) DEDUZIDOS 17. DE TAXA DE AUMINiS1R40 
UASE92.TEC 
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GRAFICO H 

ARTICPAAO DO FNDE E DO INSS NAARREGADAAO TOTAL BRUTA 

DO SALARIO-EDUCAçAO, FOR REGAO - 1992 

7 -1 

J. 3 

N NE SD S co 
REGIAO 

I.N .S.S.  



GRAFICO III 

PARTIcIPAçAo REGIONAL NA ARRECADAAO TOTAL BRUTA DO 

sALAR!o-EDucAçAo - 1992 

i4_ \ 

1.4 

(2 

(15,6%) 

(69,6%) 

REGIAO SUDESTE Ej REGLAO C. OESTE REGIAO SUL 

REGLO NORTE REG!AO NORDESTE 



U[IO V 
ARRECADACO BRUTA DO SALRIO-EDUCAO POR M3  

6RG0 ARRECADADCH - 1992 €i-i. øø 

6ROO ARRECADADOR i 1 ['ART 

MEG 1 ---••-................---- ------- roIAL 

I __._._.__.__ 

INSS 
__.__.___.__ .---.-.--.-- 

 

-- 

JAN 
I 

I 

I 

3334.993.908 
I 

1 

6.501.960.000 
I 

144 36..953.90t3 2 

l-LV 
I 

83.51./89.183: 
I 

5012.900.000: 
I 

i35.264.6O9.03 

hAR 
I 

91 36 017 ooi: 
I 

I 

6 110 4'6 000 
I 

147 696 43 08'H 
I 

2 

AER 
I I 

121.643.032.197: 
I 

69.1379.639.000: 
I 

191.22.671.197: 
I 

3 

hAl i 
• 

133.936.040..75 
I 

Bi.560.914.000! 
I 

20.496.954.7551 
I 

4 

JUN 
I 

I 

177.462.963.176 
I 

I 

126.796.692.0001 
I 

304.259.455.176 
I 

S 

JUL 
I I 

171.132.598.137 
I 

152.975.195.000 
I 

324.107.793.137: 6 

I 
I 
I 

I I 

AEO 
I 

248.1383.702613 
I 

1135.105.834.000 
I 

433.989.542.2881 13 

ELT 
I 

i 
I 

I 

299.559.265.111: 
I 

I 

216.555.211.0001 516.114.4762i.fl 
I 

9 

OUT 445. 366.040.135fl 294.776.265.000: 740.i42.301357 14 

NOV 49452.890.753: 343.186.4313.000 8313.639.328.753 lo 

DLZ 
-- ___I 

726.518.712.8971 
I_______._.._..__. 

480a64.053./30 
-------_________I,___,__ 

1.2072E32.766.628: 
-----_I___ ----------- -- ....--.---- 

23 
___________ 

lOTAL 1 

-------------------------------- -- 
- 1 

3.0133.120.052.3471 

I 

2.:116.225.537.7311 

I 

5099.353.590.070 1.00 

13 DIV TEE 
--------------------------------------------------------------------- 

15 



GRAFICO IV 

)MPORTAMENTO DA ARRECADAAO DO SALARIO 
EDUCAAO POP TRIMESTRE - 1992 

iCOM EASE EM VALCREE NOMNAS 

9, 0%) 

16 

(53k 0%) 

(14,0% 

24,0% 

I TRIMESTRE 3 TRIMESTRE 

I 2'  TRIMESTRE 4 TRIMESTRE 



3.i.i.. APLICACO FINANCEIRA DA ARRECADACO EFETUADA 
PELO FNDE 

I:€ c:onforrnidd€' corn C) d isposto na L.Ei nc?. BI50 7  d€•. 

28 de th:crnbro dE 1990 Os r'cursos rEcolh i dos pElas 

rnprEsas c:ontr ibuintEs7 ao FNDE, i conta do SaWrio 

Educaqgo. podergo s'r ap 1 it:: ad os em t ( t u 1 05 (:10 Tesour c:: 

Nac onal por irit€rrnéd IC) do E3anc:o CEntral do Brasj I 

sEncia a rEsultado obt ;r'  dc'st nado ao Ens no PundarnEn 

t I r E U I ar E sup I Et vo • A Ed UC aç: o Pr Esc: a I ar E  ao 

parncnto dE Encargos admin istrat ivos E PASEP at nEntEs 

EStES n We is dE EflS i nC). 

o res'.ilt:ado dEssas api cac:€s c:onst itui nova fonts 

ds rscursos (fonts 213) dsnornnada Produto da api ica 

c:'o ds rscursos & cont:a do Salr o•acIuc:ac:c" a qual 

rssponds'.i par 50 6Z do orçamsnt o do FNDE sm 1992 

1 7 
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3.2. REPARTIO DOS RECURSOS 

Da ac:ordc) corn o ri ipost:o na al (naa do art go 

a Inc iso II do art igo 117  do Dacrato nQ 87..43./82 corn a radaçIo 

ada p'10 Dacrato nc2 88..374/83 a c:obartura +' I nanca ira do prograrna dc: 

oisas dast inado ao at End imanto dos I:anaE c ir ios do Si stama dcc Maru 

ancCi cia E:ns i no Fi..cnclarnerital -. SME 6 afat:uada tr mastraimanta 7  corn as 

ec urso s arrMada das pelo FNDE a t ct'iic.) de SaWri o-Educaygo.  

Dccci 'iz i cia essa parc: a 1 a ci ast i n ad a ao at an ci i man t o dos 

olsistas do ShE a da arra:a ao aPatuada p10 :i:Nss, 1% dcc tca dc.: 

sçj" istrac:o 7 2/3 da arrac:adaco liquicla resultanta c trans1'ar ida Mi. 

Jn ciadccs iccdaradas gccradoras dos rccc:ursos (i.iota Estad'.iai) cc 1/3 'as 

anta (ucita 1- aciaral) c alocado no orcarnanto do FNDE. para aplic::açac: 

'm prograrnas cia in Ic at va do MEG voltacios para o ens no fundamantal 

7ando obr igat6r Ia, porem, a dast inaco cia palo manos 25/ dassa parc:ela 

cc rccci.irsos ao apoio dcc programas mun ic pals ou intccrniun ic ipais dcc de... 

an vu iv i man t o ciassa n (ye I cia ens i no ( Dec rat o n .? 88.. 374/83) 

3.3.. DESTINACO DOS RECURSOS 

3.3.1. QUOTA ESTADUAL 

)€ c: on form i dada c:om o di sp ost C) no A 12 art 29 do 

Decrato l.a I n2 1. .422/75, cc no art.. 62 do Decrccto n. 

87.. 043/82, as rac:ursos da Quota Est aclual do Sa.tr I 0' 

Ed'ic:aço so api i cados no ansi no fundamccnt al , palas 

Sacratarias Estacivais cia Eclucacao, cia acorcio corn plaios 

':1cc api i caço aprovados pal os raspact i vos Consal has dcc: 

E dii c: a ç: C) 

0 rap assa desses r ac:ursos, efat uado automati camen- 
te palo MEG is raspact I vas tin i dades Fedaradas em fun 

c:o dos valoras nalas garacios, at rig iii em 1992 a c: ifra 

dcc Cr% 2.958 b I 1hccs, d istr ibuidos c:onforrna ci isposiço 

c::onstante do QUADRO VI. 

Esse muntante dcc rec:ursos c:orresporide'..c A I I bccrac:o 

dcc 89.3% do val or anual dccv I do a t (t ul o dcc Quota Est a- - 

dual, ficanclo a ciifarença cia 10.7%, equivalente a 

354.947 rn ii hes a sccr rapassada no axccrc 'c Ia subsa 

quanta, cc)nfc'rme pr EVE 0 Dccc rat a nc 88.374/83, 5 22, 

rt .. 42 sagundo o qual as d I Eccrenças para ma s ou par a 

menus, rios valoras crad I tadc)s, saro apuradas, ao final 

dcc cada axarc (c: io, a ccimpansadas, palo FNDE ou INSS, 

aA 31. dcc riiarç:o do aria seguinte, 

Os QUADROS VII cc VIII c'bj at I yarn demonst rar 'as- 

pact I varnanta a di f'erarica da Quot a Est adual dcc 1992, a 

ser repassada no e>erc: (co dcc 1993, a sua ci istr ibuiçao 

par Unidada Fccdccrada. 



(t..IADRC) VI 

STR IGUIO DE RECURSOS IDA QUOTA ESTADUAL DC) SALR IO•--EDUCAco 

POR LJF e RE.:G:tC) . 1992 

ci i.00 

RE:GI'o I UFI 1 fl 

NORTE: 1 UB.. 077.768,000 00 1,96 

AC 1 1.697..964..000..0e 0,06 

(-M 1 W.W&738.000.001 0,72 

1..476..063.000,00 

pA 1 27 378 '373 000,04* 
4 .287 .140 .000 .001 0,14 

R R 1 1 .. 186 905 000 00 0.04 

TO 637..585..000,00 0 7 02 

NORDE:sTE: 1 182 ., 230 ,, 532 .. 000,c*o 6,16 

AL. 1 11.295.720.000.001 0138 

BA 1 72,.119..909..000,001 2,44 
353.000,00 0,45 

MA 1 9..93754..000,00 0,34 
8..459..868.000,001  0.29 

PE 1 42..013..061..00000 1,42 

PI 3..384..933.,000,00 0,1.1 

RN 10.636.981 .000,00 0,36 
1i..175,.353..000,00 0,38 

SUDESTE 1 2.098 272.. 193 000, 00 70,94 

ES 1 45.781 .896.000.001 1,55 

MO 1 24190..874..000,00 835 

Ri 1 351.054.734.000 .001 11,87 

SP 1 1 460 244.. 689 .000,00 49,37 

S U 1 1 496..319..747.000...00 16,78 

PR 158i67..233..000,00 5,35 

R S i 226.492.797 ..000,00 7,66 

SC 111..659..717..000,00 3,77 

C..OESTE 1 123..031..957..000,00 4,16 

DF 1 58 717 7'ii. 000,00 1 ,99 

Ci(J 1 Jo.. 136..803..000,00 

MS 1 16..2.38..E383..000,00 0,55 

MT 1 ii.938.520.000.001 0,40 

TOTAl... 1 2.957.932. 197.000.001 100,00 

19 
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QUADRO VII 

DEMONSTRATIVO GLOBAL DO ACERTO DE CONTAS DO 
SALRIO-EDUCACO (QUOTA ESTADUAL) - 1992 

Cr' i.øø 
--------------------------------------------------------

ESPECIFICAO i TOTAL 

A - Arrcadac(o global do Sario 1 5.199..353.590..078 

Educaço 

B * Pagarnnto de bolsas do SHE 229.984.573883 

C - Arrcadaço liquida (A-B) i 4..969369.016..195 

D - Quota Estadual dvida ( 2C/3) 1 3.312.879.548.339 

E - Quota Estadual repassada 2.957.932.197.000 

F - DHrena da Quota Estadual a 
s€r repassada em 1993 (D--E) 1 354947.351..339 
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9t.JADRO VIII 

DEMONSTRATIVO DA D:I:FERENcA IDA QUOTA EST ADUAL IDE. 1992 A SEP 

TRANSFER:[DA EM 1993, POR UF E REG:EcO 

CR C,; IVOO 

SAI..DC) 
REOIO / hF IDA 

I (UOTA E:STADuAL.. 

ii R 1 
AC 336.634.972 
AP 636.803.439 

AM 1 1.876.909.388 
PA 1 4..652315..187 

PC:' 1 2.220.074,470 
RIR 142.777 .980  
To 690,885.094 

SUB-TOTAL 1 10.. 556 .400 530 

NORDE:STE: 
Al. 1..064..928.003 
I3A 1 8..261..248,,502 

5..513.. 196..983 

MA I 4..121..137..938 
P8 1 1,271 ..310..833 

PE 5..053..251..054 
P:I: 1 2..492..055..151 
RN I 2..168..174..526 

:1. .021. ..890.. 1.18 

SUB -TOTAL. 1 30. 967 .. 1.93,. 1.08 

SUDESTE: I 
E:s 1 4..981..893..452 

MO I 50..127..757.003 
RJ 1 102..534..611..1.02 

SP 1 93.391 273.. 697 

SUB -TOTAL. 1 251 .. 035.. 535.. 254 

SUI.. 
F>R I 9..860541..460 
PS I 1.5..852...063..426 
sc. I 8..235..058..134 

SUB--TOTAL 1 33.947 .663.020 

C.. OESTE I 
I3..602..595..493 

00 I 6..434.. 954.. 499 
MS 6.039.854.599 

MT I 2..363.. 154.836 

8U13-TOTAL. I 28,440.. 559 427 

Ti....IAL. I 354.. 947.. 351 339 

TEC 
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3..3..2 QUOTA FEDERAL 

A e•ec:'..Lç:c) dos recursos da Quota Federal ( f'ont c 

7 'Eetua:ia pC IC) FNDE. em f'.inc4o da pol (t I ca adotada 

pelo MEC. em curnpr irnento ac d spc)sto nas al (neas a" e 

22 do art 29, do refer ido D:reto-l.ei nF 

1.422/75 e art 79 do l:)ec:ret o nc 87. 043/82 atingiu a 

c ifra de Crib i4i5 biih'des 7  sendo sua dist:r ibuiço, por 

c•sf'era aclm I ri I strat va, por Un dade Federacla e por re- 

g I o, efet: uada de acordo corn o QUADRO IX e GRFICOS V e 

VI, ande se observa a yrande concent racj de rEcursos 

(72 7 2%) na esfera federal de cjoverno, em decorrnc:ia, 

pr in:: ipairnente, do financ arnento dos Centros de Atn... 

ci nient o mt egrado 1 Cr i anca - CAIC 's c do prograrna de 

L vro e Mater al Di dat i co execut do pe'Ia Fundaco de As-• 

I st: nc: I a ao Est udant e FAE segu I cia pci a esf'era muri I - 

c ipal corn 11,3/.. do t:ota1 dest inado 

A reg I o Centro IJeste conf I gura corno a ma i or bene-- 

f c: I r i a dos recursos (72 7  7%) em furiço da ma i or part e 

dos financ larneritos a prograrnas federals terern sido di-- 

rec ionados a Inst t'.iiç6es federals sediadas no Distrito 

Federal ,. Ao se ci i ml nar ent ret ant a, est a cC)flCeflt rac:o 

ver I f I ca-se que a reg lao Nordest e fo I cant emp I ada corn a 

mais expressiva parcela did) valor global tran-Fer ido 

(11,7%), confirrnando a pout ica de reuço dos desn(  

veis regional s cxi stentes 

Anal sando , pc)r out rc 1 ado • C) ret orna ou api c:aço 

dos recursos da (uota Federal, (:ornparat ivamente 

ço desses recursos, por re:yio, (6RFICO VII), obser  -

-se • corno era de se esperar • que nas rey I ocs ma is ca  - 

rent es (Nort e e Nordest e) • a geracto de Sal - r I o---Ecluca-- 

co é substanc airnente infer br a parcela que a 

retorna pela atuaço do F:NDE:  na api I caç(o da ''..ota Fe--

deral do Salr bo---Educaco.. Esta situao e invert ida 

para as reg I Ics ma is dc-sc-n vol vi das ( Sul e Sudest e ) 

revelando o n (ye! de t ransfer-nc i a de recursos das re-- 

y I es ma s r I c as para as ma i s p c:'b r es 

A Reg I o Nordest e • por exemp 107 yera 8 7 2% dos re--

c:ursos e é cornternplada corn 11,7%, enquanto a rey I o Su-- 

deste gera 69,6% e 1 cornt:en)plada corn 9,4%.. A Reyio 

Cent ro Dest e foyc' A r cyra, pci os mot I vos ac i ma esc I a -- 

rec I dos.. 
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3.3.3. PRODUTO DA APLICAO DOS RECURSOS h CONTA DO 
SALRIO—EDUCACO (LEI N2 8.150/90) 

A emecucRa dos rEc:urcos gEradios pela api c:aço elli 

t (tubs do Tco'.iro Nac onal (+'OfltE 213) no valor to 

t:ai dc CrF, 1557 b )hcs 7 +'or.ni ci irc: oriados pEic) 

FNDE F  por esfera adniin at rat iva 7  por Uni dade F:  ic - ada a 

por rcy ad) 7 c:orifc)rmE ci sposto no QUADRO X c GRFICOS 

VI I I c IX • scn do as g ovr ii os cat ad 'ia i a c: omt emp 1 ados 

c::orn 380% dos rc::ursos 7  sacju I dos palas PrcFa t:uras Mu-

ii Ic Izis corn 243% 

A n (vai rag ionai ciastac:a-sa a pirt: Ic: ip.ço cia a -" 

I o Nordast a, corn 38% dos racursos t ransfar I dos se.... 

gu Ida pala rag i o Caritro Ocata, novarnenta am ra:o cia 

ci ç.t I ii ac o ci a r cc '.ir sos a ant i d ad as fad Er a i S sad i ad a a no 

I) str ito Fa:Iaral 

3.3.4. RECURSOS GLOBAIS GERADOS EM FUNO DO SAL-
RIO—EDUCACO (FONTES 113 E 213) 

Cons i daranclo 0 total cia rcc:uraos garados am funço 

do Sal r I o--Educacao ( (uot a Eat adual , uota Fadaral a a 

Produto das api ic:acoas am t: (tubs do 3overno Fedaral ) 

no motanta dc Cr?6 5.930 b I lhas, o QUADRO XI a as 0R4-- 

FICOS X a XI aspal iiam asr.art pacoas this Un I dadas 

F: a ci cr ad as , ci as rag i • as a das as far as ci a çj ovar n c: C omo 

dest natr las dos ra(:ursoa garados a part ir da contr, 

bu iciCo do Sa1ir I o - E.(:Iuc:ac:ao, cioncie sc axtra i as sagu in 

tas coriatatac:Zas 

as g ovar n os cat aciva I a for am c: ciii tEmp I ados c: oiui 

66,7%, Co Inc i dant arnant a aqu I val ant a a 2/3 do val or to" 

tab (masma proporcao cia parc:ala ralat iva a (uota Eata-- 

dual),. (cvidan(: lando o a>prassva ci iraC ionarncnto dc ra"- - 

:: urscs par a assa asEar a cia gciverno ; 

A rag i o Sudast E SOC I al a EConOni I caniant E fli. is 

ciasenvciiv i cia 7 bayou a ma i or parcala dos rac:ursos 

(4272%) 

Ta I a fat os, axpcist os i raN axo coriciuzarii o aria" 

I I sta a I ridagar sobra a urync ia a nECESS I dada dc sc 

rd irnaris i onar ou nao, a rapart iç:{o lagai (:105 rcc:ursos 

do Sal r I o-Educaco dc for ma a sc assagurar uma c ond I 

ant a part I c: I paç:ao dos govarnos mun Ic: i pa i a, dc acordo 

Corn suas rca is nacass I dadas a concorrcndo para a con 

crat i:aç:io do pr Ic: (p io const ituc: icjnal dc prior izaç.(o do 

aria I no fundamarital por part a dassa asfara dc govarnc) 

(5 29 do art - 211 cia Carta Magria) 



iUADO IX 

DESTINAcaG DOS RECURSOS DA QUOTA FEDERAL DO SAL4RIO-EOUCA00, 
P0k IF, REGIaC E ESFERA ADMINISTRATIVA - 1992 CRS 1,0* 

ESFERA ADMINISTRAIIVA 
RE6IaO / OF 

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL PAR1ICULAR TOT A L PART. Z 

I-_-__-----_------_I_---_____-------------------- I --------------S----  - - - 

NORTE 858.179.230: 6.771.929.9$7: 35.628.518.9381 1.074.245.828: 44.332.873.8951 3,13 

I 
I._...__.______..._ ----------I ________ --------____ j 

---  I ---.-.-.. -I_______ 
I 

I._ 
- I 

--------____._..._____ I ------ 
-- I -- 

AC 81 0: 1.864.286.5741 546.986.12fl 2.411.113.2951 011/ 

AP e: 1.218.786.1421 t.186.723.535 74.322.6261 2.471.832.3031 0,17 

AM 61,  370.117.3621 6.915.827.5461 *1 '.285.944.9081 0,51 

PA 858.179.2381 3.224.831.088: 12.628.118.272: 453.016.4731 17.164.137.0631 1,21 

RU e: 14*6783 0291 5744 040 9811 0 7 15* 824 *101 0151 

RR 1 *1 559.412.2861 4.701.258.9241 5.261.663.21* 0,37 

TO 01 *1 2.588.359.106: 01 2.588.359.106: 0,18 
- ._-------- ------I ------ - - --.-.--- -----------.- I 

-- 

NORDESTE 3.119.524.3681 42.760.578.9131 116.286.669.169: 3.116.057.1941 165.282.829.644: 11,68 
----------------- ----------.---.--.-- - -

 --------.--------- I ------I 
______.______ I ________________ 

- 

AL 01 64695*2836: 831 760 1311 73*1262967: 0,52 

BA 0 29.500.648.422 517.610.9281 30.018.259.358 2,12 

CE 1 25.829.634: 4.641.644.4881 2.119.588.673 195.517.2481 26.982.580.0431 1191 

MA 1 8: 19.682.327.901: 5.927.382.8081 6.767.808: 25.616.477.7*91 1,81 

PS 1 735.512.234: 3.518.978.8801 11.8*4.639.2171 174.144.737: 16.225.275.8681 1,15 

PE 1 221.329.9931 3.426.965.164: 18.904.897.2101 636.1*9.345: 23.189.3*1.1121 1,64 

P1 1 68.878.352: 3.742.147.7461 6.852.288.275: 625.299.0981 11.288.613.4631 0,88 

RN 1 9*6.673.849: 6.811.578.6641 8.641.872.352: 01 16.366.124.8651 1,16 

SE 1161 300 $6 938 96 07*1 6065849384: 128 848 707: 8 294 934 467: 059 

I 
___....___..._._._____.I ___________ 

I I 
I •_____•____•____.__•_•_•____•__•__• I_•___ 

I 
---- _I __.___  ------ _..__,____.____I - 

I 
-------- 

SUDESTE : 63.887.053.9841 16.173.155.6841 45.028.229.9281 8.389.148.2461 133.477.587.8421 9,43 
-----•_•__I ____ 

- I 
------___ I ---------- 

- - 
....___....__p__.__._....__ --- ___I ____ 

- 
__•_•_____•_••_•______I -- 

ES 1 100.528.9'33: 231.323.353: 10.589.898.351: 215.180.254: 11.136.930.8911 0,79 

MG : 8.172.332.681: 13.141.092.3751 17.983.220.0131 3.816.063.627: 43.112.108.6961 3,05 

RJ 1 55.614.192.3101 2.80L739.956; 4.117.969.8541 4.357.904.3651 66.890.806.5451 4,73 

SP 1 ti 
- - __I 

* 
I  __-------------- 

12.337.141.71*1 
---------- - ------- -  

* 
----------- -  ---- -  

12.337.141.1101 
I ---  ----------- 

0,87 
- 

- 

801 
- I 

688.176.0181 3.783.290.3981 36.415.594.4171 2.859.8*9.6271 43.8*6.870.46*1 3,10 
I 
, 

- - I 
--------------------I -------------- -------------------- I I -------------------- 

I__.._. 
I 

----------___I_.._._ 
I 

_______ 
- 

PR 150.443.3501 2.130.498.3071 10.977.890.4021 1.564.137.981: 15.422.970.04*1 1,09 

RS 1 01 *1 19.564.726.657: 733.181.2001 20.297.987.8571 1,43 

Sc : 537.732.6681 1.052.792.091: 5.932.977.3581 562.490.4461 8.085.992.5631 0,57 

- ------------------- 
---- - 

I ------------ j -------------  

I I I 
-------------------------------- I 

C.OESTE 1 953.817.987.5441 24.258.963.0981 39.040.385.548 11.213.370.1131 1.028.391.126.3031 72,66 
----------- ..__. ____I _ __. -----------------I I ------------  I -------

I ----- ___ ____ ___ ------- I __  I 
I ----------------- 

OF 1 953.877.987.5441 3.710.723.4811 8.796.800.858: 966.385.511.8831 68,28 

GO : 01 6.731.549.6461 5.710.5*1.334: 642.769.310: 13.084.820.2901 0,92 

MS 1 0 5.044.659.1191 18.532.875.0141 41.333.33*1 15.618.868.063: 1,1* 

MT 1 01 8.772.030.2521 22.796.929.20*1 1J32.966.615 33.361.926.0671 2,35 
------ 

- I ------ 
 _________ I --------------- I 

---- I I 

BRASIL 1 1.022.430.921.1441 93.747.918.0881 272.459.318.00*1 26.653.13L088: 1.415.291.288.1441 100,00 
I ____-----____--- ------ ---____ I ---____--___--- I _______---------- -- ----------- 

- - --- I-------------------------------- I ----------------------------------- I 

PART. 1 1 72,241 6,621 19,251 1,881  INA 

QDEX92.TEC 
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GRAFICO V 

DEST1NAcAO DOS RECURSOS DA QUOTA FEDERAL 

DO sALARlo-EDucAçAO, FOR ESFERA ADMiNSTRATIVA - 1992 
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GRAFIGO VI 

DESTINAcAO DOS RECURSOS DA QUOTA FEDERAL 

DO SALARJO-EDUCAcAO. RCA REGIAO - 1992 
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GRAFICO VII 

GOMPARATIVO ENTIRE A GERAAO E 0 RETORNO DOS REGURSOS 

DO SALARIo-EDUCAcAo - QUOTA FEDERAL, FOR REGIAO - 1992 
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OADRO 

DESTIAO DOS RECURSOS 08TIDOS COM A APUCAU DO SAL4RIO-EDUCAO 
P(* IF, RE61O E ESFERA ADMINISTRATIVA - 1992 GRS 18 

ESFERA ADMINISTRATIVA 
REGIaO ---- 

FEDERAL ESTADLIAL MUNICIPAL PARTICULAR 1 TOTAL PART. X 
I _______ --------..--------- ------ 

--I 
- -

- ------ -
--- --------- 

NORTE 6.547.W.9211 6.547.142.9211 132.760.545.293: 50.513.263.8051 582.396.8601 190.323.348.8791 12,22 
- .- ------------..._.____I ------ 

I 
__ ----- _ _._ _ __ __ -- -- -- _ ._._.. _._ I 

I 
_ _____ ...__...._., -------------------------- 

I 
I 

AC 1.465.063.7991 10.841.836.5841 2.217.986.9731 30.195.7361 14.554.283.8921 01 93 

AR 5.262.789.8491 1.321.899.74 32.382.67 6.617.871.4641 0,42 

AM 24.583.422.8881 16.717.804.8971 63.887.5561 41.285.114.5411 2,65 

PA 5.082.879.1221 3.508.694.0661 14.541.197.1511 184.884.1881 59.317.455.1191 3181 

RU SI 33.322.684.6081 7.729.598.1681 171.289.1751 41.22.572.4511 2,65 

RR 1 II 6.181.944.461: 643.974.8181 19.757.6431 6.845.616.922: 0,44 

TO 13.139.974.437: 7.340.280.853: II 20.481.175.298: 1,32 
- ----- I _____.___________.___ I __.___________ 

I I 
------ -*-----..- 

I 
----------- I ___.____._______ I 

-.-- I___ 
-- 

-. I - 

NORDESTE 6.187.390.5391 453.595.401.529: 132.337.705.5631 4.157.486.405: 596.277.984.0361 38,38 
------- ----------- 

 ____I ______________._____ 

I I 
I ___.____________._______...____I ---- ------------ i ----------------.-- I 

- -- 

AL 88.118.6631 5.882.532.1281 5.336.004.7861 77.182.710: 11.375.839.287! 8,73 

BA 44.101.108: 108.458.78.295 30.101.778.377: 1.632.602.202: 140.236.559.982: 9101 

CE 21.756.3001 83.487.531.341: 24.577.595.9031 114.670.8801 108.811.554.424: 6,99 

MA 1.447.708.7991 70.455.435.5941 14.185.797.392: 94.993.177: 86.183.934.9621 5,54 

PB 1.134.860.8201 43.848.112.537: 16.867.344.8931 322.702.1351 62.173.024.385 3199 

RE 3.001.897.288: 62.520.745.896: 12.835.661.8931 683.097.776: 79.041.602.845: 5,08 

RI 127.011.184: 40.124.116.6981 5.571.874.222: 317.566.8531 46.140.568.877: 2,96 

RN 329.936.4651 18.389.738.517: 7.989.151.4911 117.829.5821 26.826.648.061: 1,72 

SE 01 20.429.117.523: 14.872.296.6001 196.8 1.09E 35.498.255.213: 2,28 
- ------------ ___I_ - 

- I 
--
-------- ------------------  I I 

-- I_________ ---------------- ------- I 
I 

SUDESIE 52.144.535.8821 134.641.797.876 79.308.781.8581 11.287.218.3161 273.382.333.1921 17,56 
I __________ ___ 

I I 
-.------------ 

I ___________________ 
 

I I 

ES 231.408.7091 13.041.582.6671 5.238.810.1541 449.036.68fl 18.960.838.2111 1,22 

MO 8.639.722.5981 58.999.181.1161 43.739.847.7861 5.254.351.3551 116.629.102.9071 7,49 

RJ 1 37.783.691.8111 46.776.029.9051 11.611.342.2901 2.437.690.1531 98.688.754.7591 6,33 

SR 1 5.489.712.7721 11.825.884.1281 18.118.781.8281 3.158.139.5811 39.182.637.3151 2,52 

--------------------- ----------------------- 
I 

I --------------------I I -------------------
I 

I ----------- --------- ----------- 

SIJL 1 9.488.768.7231 83.718.373.737: 38.318.465.4461 10.942.398.1181 142.468.086.0241 9,15 

-- 
- ---------------- ----

I 
I I ---------_____I ----------- - --------- 

I 
I ____ __ ------------- I __________ 

PR 1 2.643.117.4811 31.269.010.928: 12.382.993.0501 3.156.837.8251 49.451.959.1961 3,18 

RS 1 1.925.755.6261 29.197.656.6571 18.643.145.7711 6.056.954.1101 55.823.512.7641 3,59 

Sc 1 4.919.395.6961 23.251.706.168: 7.292.326.6251 1.128.685.5831 37.192.534.8641 2,39 

----------- --------

I _.____  -- I - -, ---- __ 
------- I --------------------------- 

I - I 
- -----I -------------------- 

- 

C.OESTE 1 168.695.863.6861 
I ------------- __..._I 

102.275.473.5651 
____ -----------_____I ---------------- 

78.190.985.1281 13.364.151.2411 
I ____ 

.__ ---  
354.526.993.6201 
--------------- I 

22,77 

DF 
- I -- I__ 

1 157.451.552.272 
- I 

23.421.481.3241 
- 

0 
I 

10.612.972.89Th 191.551.926.4941 12,38 

60 1 1.825.702.7541 29.905.840.3651 20.858.538.6341 655.457.1421 53.245.538.8951 3,42 

MS 80.639.7261 21.782.041.6521 23.205.992.8061 668.491.4671 45.731.165.6511 2,94 

MT 1 1.337.968.9341 27.160.190.2241 34.126.373.6881 1.367.829.7341 63.992.362.5801 4,11 

BRASIL 235.863.781.7511 982.991.592.0001 378.669.121.0441 48.254.251.0401 1.556.978.665.1511 108,00 
---------------------------

I ---------_ ------__I ------ 

--I ------ -------------I ----------------------- ------.------------- 
______-______ I __-__----.--_------ I 

I I 

PART. Z 1 15,101 58,801 24,321 2,591 104,801 

00EX92.TEC 
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GRAFJCO Vifi 

DEST1NAAO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA APLICAAO DO 

SALAAO-EDUCAcAO, FOR ESFERA ADMNISTRATIVA - 1992 
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GRAFCO IX 

DET1NAçAO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA APL1cAçAo 

DO SALARIO-EDUCAçAO (FONTE 213), FOR REGAO - 1992 
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OOADRO XI 

DESTIHACZO 04)13 RECURSOS GLOBAIS GERAOOS EN FUNCO DO SAL4RIo-EDUCA0 

(41TA ESTADUAL, OIJOTA FEDERAL E PRODIJTO DAS APLICACES EM TIULOS 1)4) 60VER140 FEDERAL), 

POR UF, RE6IO E ESFERA ADNIMISIRATIVA - 1992 CRS 1100 

ESFERA ADMINISTRAFIVA 

REGIO / UF 
FEDERAL i 

I--------------------I ----------- 

ESTADUAL : 
_________ --------------------- 

MUHICIPA1 
I  ---------------------------- 

PARTICULAR 101 A L 
--.- ------------------ 

PART 

NORTE 1.405.322.151: 
-_ - - - - •1 .......... 

197.618.243.240 86.141.782.743: 1.576.642.680 292.133.990.774: 4,94 
-------------------------------- I --------------------

I 
I I I 

----------------------- 
I - - 

- 
I 

AC 1.465.063.799: 12.539.000.584: 4.082.193.547: 577.102.457: 18.663.360.381: 0131 

AR 27.887.313.1911 2.508.623.2801 106.705.2961 3.502.641.767: 0151 

AM li 26.349.642.45 23.632.632.4431 63.887.556: 54.447.122.449: 0,84 

PA 5.940.258.3521 70.111.998.1541 27.169.98.0221 637.900.6531 103.859.965.1821 1,75 

RU i II 39.816.641.637: 0.473.639.749 171.289.075: 52.661.536.461: 0189 

RR 01 7.928.261.747: 5.345.225.7421 19.757.6431 12.293.245.1321 0,22 

TO II 13.177.559.437: 9.928.559.959: 41 23.106.119.396: 0140 
------------- - --------I -------------------- 

I 
I 
I 
._.__ ---------- _ __ __ _._ __ _._ --------- I 

I 1 ------------- _  ------ 
_ ---------- 

NURDESTE 9.306.914.907: 
I 

678.586.512.442: 
I -------------------- 

248.624.374.132: 
----------I --------- 

7.273.543.599: 
---  

943.791.345.6841 
------------- 

----- 
 

15,91 

AL 80.118.663: 
I  

17.178.253.128: 11.885.501.622: 

__ 
_---- I 

908.942.841: 
I 

29.972.822.254: 0,51 

BA 44.1*1.148: 184.577.987.2951 59.682.426.799: 2.158.213.130: 242.374.728.332: 4,09 

CE : 47.585.934: 101.336.528.829: 46.697.184.576: 910.188.1281 148.991.487.467: 2,51 

• 
MA 1 1.447.708.7991 100.175.117.495: 20.113.180.192: 101.760.185: 121.737.766.671: 2,05 

PS 1 1.870.373.054: 55.818.959.417: 28.671.984.110: 496.846.872: 86.858.163.4531 06 

PE : 3.223.227.273: 107.960.772.060: 31.741.759.1031 1.319.287.1211 144.243.965.557: 2,43 

P1 : 195.889.4561 47.251.197.444: 12.424.162.497: 942.865.90 60.814.115.341: 1,03 

RN : 1.236.610.314: 35.844.290.181: 16.631.023.849: 117.829.582: 53.829.753.926: 0191 

SE : 1.161.300.306: 32.543.406.593: 20.938.145.984: 325.689.797: 54.968.542.680: 0193 

-- -------- I --------------------- I 
--------------------  -  ----------

----------- I ----------- 
I 

---------I __________________________ _ _ __ _ 

SUDESTE : 116.031.589.866: 2.245.087.146.564: 124.337.010.986: 19.676.366.622: 2.505.132.114.034: 42,24 

-------- --------------------- I ------- •__ ------------------------------- I -------------  
______ I -------------------- -  ---------- 

ES 1 331.937.642: 59.05.4.882.020: 15.828.708.545: 664.216.935: 15.879.6.i82: 1,28 

MO 1 16.812.055.271: 313.331.147.551: 61.723.067.7991 9.066.414.9821 444.932.685.6031 6,76 

RJ 1 93.397.884.181: 400.631.503.861: 15.129.312.1441 6.795.595.118: 516.554.295.3441 8,11 

SR : 5489712 772: 1472069.693128: 310559225381 3154139587: 15617654680251 2549 

I I I 

StJL : 10.176.944.741: 583.821.411.135: 74.794.059.863: 13.802.207.745: 682.594.623.484: 11,51 

- -- __I -----  
- I I 

--------- ------------- --_-- I __.-----___ ----I_._____ 
- I I 

---------------I ________ -- 

PR 2.793.560.751: 192.166.742.227: 23.360.883.452: 4.720.975.806: 23.042.16.236: 3,76 

RS 1 1.925.755.6261 255.690.453.6571 38.207.872.428: 6.790.135.910: 302.614.211.621: 5110 

SC : 5.457.628.364: 135.964.215.251: 13.225.303.983: 2.291.896.29: 156.938.243.627: 2,65 

- ___I_____ 
_____________________ I ____ _ 

------------ I 
______ ---- 

------------ ----------- -- __ ------------ 

C.DESTE 1 1.114.573.851.230: 249.566.393.663: 117.231.210.676: 24.578.621.354: 1.505.950.076.923: 25,39 

-- -- I - - 

*-- 
---------------- I I 

OF : 1.111.329.539.816: 85.855.875.805: 01 19.469.773.756: 1.216.655.189.377: 20,52 

GO : 1.825.702.7541 72.774.193.011: 26.569.039.968: 1.298.226.4521 102.467.162.185: 1,73 

MS 84.639.726: 43.065.584.371: 33.738.867.820: 709.824.797: 77.594.916.714: 1,31 

MT 1.337.968.934: 47.870.740.476: 56.923.302.888: 3.100.796.349: 109.232.848.647: 1,84 

- 
__I ------------------ I 

I___ I I 
--------------I ----------- - 

I ---- 
I ------

__ I - 
I 
__________ 

BRASIL 1.257.494.622.895: 3.954.611.787.004: 651.128.439.440: 66.901.382.444: 5.934.242.154.895: 100,00 
-----------I --------------------I -------- ----------

 --------------------- I ----------__-______ --------------------- 

- - 

I_.. -------- 
- - 

PART. Z 1 21,201 66,69: 10,98: 1,131 144,00: 

00EX92. TEE 

3i 



GRAFICO X 

E TINAAO DOS RECURSOS GLOBAIS GERADOS EM FUNAO DO SALARIO-

)L AAO (QUOTAS ESTADUAL E FEDERAL E PRODUTO DAS APL1CAOES EM 

IlTULOS DOGOVERNO FEDERAL), POP ESFERAADMINISTRATIVA - 1992 

(ltO%) 
(21 2%) 

(66,7%) -"• 
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L(1 1,5%) 

REG1AO SUDESTE REGLO C. OESTE 

LT1NAAO DOS RECURSOS GLOBAIS GERADOS EM FUNAO DO SALARIO-

JCAçAO (QUOTAS ESTADUAL E FEDERAL E PRODUTO DAS APLICAOES EM 

TiTULOS DO GOVERNO FEDERAL), POR REGIAO - 1992 

(25,4%) 
IflI•Sfl•fl 

PIU$Inu.m. 
INSuIIUsIIS 
IUS$IflI3SII$II 

9UhII.IUIUUI 
mom 
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(42,2% 
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EXECUCO DIJS RECIJRSDS t3ER IL)DE3 PELC 

FNDE 

Os recursos ger dos pela rtarq'.iia7 c:onforme visto 

antcr I ormanta 7 g'.iardam vi n(:.ilacaa corn a f nanc iaiiiento das aces dc: 

ens I no fu.iridaniental a preescolar .  , a a ti'ar' farnc: a dos mesmos se 

processa bas camante 7  por me i C) de duas vertantas di st I ntas a com.. 

p ian€ntares. Urna pr mel ra vertenta 6 a cia fi nanc: arnanto de projetos 

ed'.::zkc: tona is, na qual a t:ransferanc a cia recursos E f'p;ta corn base 

eIui pianos c:orisi..ibst:anc: i arias nas nec ass i ciacies c:oricarnentes a progra- 

nias Pedera s, barn coma no at end merit a aos S at amas Eat adua I a a Mu 

ri Ic: pals cia Educ:aco a, em manor proporçao,  a arit ciacies part icu- 

lares. A sagunda. rare-se ao Sistama de Manutanco de Ens mo Fun 

ci amen t a 1 -- SME • p or me i C) do qua l 6 asseçj ur ado aos amp rag ad as das 

empresas cant:' buintas a respect: ivos depandantas, assa n ival cia ar.... 

S I fl C) 

As ciaspesas adm I ri I at rat i vas cia Autarc:u I a, nec:esa-- 

r as ao born cumpr imanto das suas atr ibuicas rag imantais, corist i•• 

t: uem a t arC: a i r avert ant a par a on cia 6 canal i aCia urna p equerna par c:a I a 

dos recursos conatantas do sai.i arcamento, org inr os, em granda 

:>art&:, cir) Tasoi.iro Nac: jorial (recursos orci inr los) 

Sob eat a enfoque a a)e(:uao dos recursos do FNDE 

estA dlv id i da cia segu i rite fornia 

Cr:1. ,øø 
---------------------------------------------------------------------- 

FINALIDADE i V A L 0 R 

Financiarnento de Proj. Educacionais 1 3.023.090.145.09091,7 

Slat. de Manut. cia Ensno Fundamental - SME 230.702.997.685: 7,0 

Manutenco das atividades-meio da Autarquial 43.597.398.996 1,3 

T 0 T A L 1 3.297.390.541.771:100,0 
---------------------------------------------------------------------- 

4.1. OPERACIONALIZACO DO FINANCIAMENTO DE PROJE-

TOS EDUCACIONAIS 

0 +'nn larnanta cia Projat:os Ecluc:ac: ioriais r.0r parte 

do ENDE sa Var if I ca em funcio das di retr I :es aducac lanai a tracadaa 

naciorialmarita para a eciuc:ac:ao, part icularmante para a adUc:acaC) h-

a I ca • cia f'orma a sa buscar ,  7 permanent amant a, a radi.ic.o dos alavadoe. 

dean (vais sOc: lo-aducaC: lonais e>isterites antra as rag iias brasi la I- 

r a a 
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A S i si:€•'rnát i c:a C)rac I anal d€' El n a n c iam'rito d€sses 

projtos s e Vr if i c:ou, e ni 1992, mt(i i antE a cEiEbraçao dE 5,850 

vc)nvEri I as € 600 t ermos ad i t I vos Fl rrnados corn as di versas erit I ciades 

Ic i zr las, de conform i d a d e corn o d i spost o na P o r t ar i a/MEC n 

285, Resoluc.a do Coriseiho Del I berat: i vo do FNDE n P 001, a m b a s de 14 

cie Pevere ro de 1992 0F:CI0/CIRC./MEC/SENEF3/GAF3/N2 029 ?  de 26 dc: 
1eve:reiro de 1992 e :i:nstruco Normat i v a nc 01, de 12 de marco do 

mesmo a n o ( C: áp i as anexas 

A dest i n.çac) de rec:urscjs p a r a essa vrrt: ent: e 

at '.iac:i'o do FNDE est 0. inc ii Ida, par Proj et o/At iv i dade, no QUADRO 

XII, a 1 i ye! de Prorama de Trabaiho no GRFICO XII e, por Esfera 

dmin i5t1'Zkt i v a (i:.p(Jerai Estaclual Mini ic IPa1 e P a r t ic:ular) , no QUA 

DRO XV. 

4.2 SISTEMA DE MANUTENCO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
—SME 

4.2.1.. DEFINIO 

C) Si sterna dc Mant.it encSo de Ens i no Fundamental -- SME 

const itul Forma aiternat iva de financ larnento da edt.ica" 

ç:io, mcd I arte a qual as empresas coritr I bu I ntcs, ao op 

tareni pela p a r t Ic ipac0.o no Sisterna, deixani de recoiher 

a cc)ntr I bu I co do Sa!0.r i o -Educ:a a ao INSS, par me i a 

(3RPS, e a f a z e m ao ENDE., ut ii i z a n d o gula espec (+'ica, 

pc)dendo, nieste c:asc), ciedu:ir a api icaco real i::ada no 

ens i no fundament a! de seus ernpre9ados e d e p e n d e n t es 

nas modal I dades I rid i cadas a seyU ir 

ESCOLA PR6PRIA 

A enpr esa , nant en do est abel cc: i m e n to ci c ens i no a s suas 

expensas, garante a ensino fundamental gratuito a 

empregados e depenclentes e deduz do recoihirnenito mensal 

a ser fito ao FNDE, a iiportnc ia corresponciente ao 

nirnera de berief i c: I aclos ve:es o val or f I xacio par a a vaga 

(balsa) Podern, ainda, ser atend dos nesta modai. idade, 

c:'utrc)s alunos, desde que respeitados Os requisitc)s ic-

g a i s 

AQUISIO DE VAGAS 

A empresa , corn a i cit ermeci I ac:ac) do FNDE: adqu I re v a g a s 

na r'ed e part icular de ensino, para assegurar a ensino 

0 
f'und ament al g r a t ii I t: C) a s e u s c m p r e g a d o s c dep ent:ient es 

destes, recoihendo para esse c-Pc I to, ao FNDE. a I mpor 

t: ric: I a correspc)nldierltc ao valor mensal dcvi do a t itulo 

de contr I hu ico do Sal0.r I o--Educacao. 
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Os v1ors mensais da bo1sa em 1992 +'oram os se'yu I rits 

------------------------------------------------------- 
P E R i 0 D 0 V A L 0 R - Cr 

jan'iro a marco i 29398,,00 

abril a junho 6334000 

ju1ho a stembro 111..225?00 

out'ibro a d€zmbro 193..221,00 

4.2.4.. BENEFICIiRIOS ATENDIDOS NO StIE 

Os dados r1at vos ao atnd I mnto d' bnf Ic lr ics do 

SME nas modal idadEs Esc:o'la Prdpr ia. Incftn izaco de E:n-

prados e de Dependentes . nao ;€ cncont rzrn d spon iv' is. 

cm sua Porma defini tiva. ciciicio a ci if'ic:uldadcs situa" 

das . sobrct udo nos sry i ços de I nf'ormft I ca da Autar" 

qu a.. Por cssa ra:o No aprcsnt: adas apcnas as i nfor-

niacas rcfcrcntcs a Aq.iisçao dc Va9as (QUADRO XII). 



INDENIZAO DE EMPREGADOS 

A empresa reembolsa ac)s Ernpr'gacIc,s qUE apr€s€ntar'rn o 

cert I+'ICcCIO de conciusa(:) de IP (3rau do ensino s'.iplt I 

vo 7  a inort.nc a c:c)rrc'spc)ncEntE a 12 (dc)Z) V€S 0 

valor da vaga fi>ado1  podndo 1  par a esse Elm1  durantt o 

enstr, cap ta). zar ra::ursos 7  ckciuz i ndo-os dos r€cc.... 

lh I mentos mensa s dev dos ao I::NDF 

INDENIZAO DE DEPENDENTES 

A eipr esa r eembo I sa aos emp ejados que cisc: I arar sm 

ssc:r Ito1 a fe'usnc a regular a cursoe a qtAttaçc'I  ('5 

men sal clad es de scus dsp en ci en t 5c  cm est abe I cc: mcn t C) de 

ens ma n4c: yratu Ito1  a importnc Ia corrspondsnte ao 

sornat6r a dos valores cia vaga vicjentc no respe'c:t ivo Sc-

mestre' 7  pc:dendo1 para esse +'irnr durante a sernestre1  ca 

:lta1 i:r rccursos7  cicdu:mncIc)-c)s dos re'c:olhimentos 

I s dcv I dos ao FNDE 

ESQUEMA MISTO 

A cmpre'sa part I c: i pa do Si st sma de' Manut cnçao de' Ens I no 

ut i I I :ando ma is de urna das modal I ades ac I ma rne'nc I ona-

cia s 

4.2.2. OPERACIONALIZACO DO SME 

0 SME I  e:rnbora c:oist itu I nclo. c:onEorrne' cicf in icic) an' 

tcriorrnentc 1 '.iiiia forma altcrnativa de financiarnento da 

scluc:ac:ao1 par Sc tratar cie' urn prc)9rama de bolsas cc:'n 

caracter 1st icas prpr las c ci ienteia ESPEC if ca. 7 tcm 

sua operac: I onal I zaçao ci i Ee'rsnc: i ada dos cisma is programas 

ft nanc I ados pelo FNDE. 

A si i:cniit I c:a ope'rac: I c)nal do SME sni 1992 obedsce'u 

ao d isposto nas Instruages nOs 0i e 02, de' 08 de JflLt 

va cft 1992 7  aprovaclac. psia Resoluco cia Conseiho i: I- 

be'rat I vo do FNDE nP 017 cia mesma data • const ant es dos 

rnanua I s de EMP R ESA c de Esc::oLA ( sxernp 1 arcs an e'xos ) 

4.2.3. VALOR DA BOLSA DO SME 

O preo 'in itr Ia mensal cia vaga ou balsa do SME, cuja 

'fl xacac) é atr I bu I co do FNDE ( Oec:rcta NP 87, 043/82) 

vern send a at ua I I :ado t r I mest ral ment e' de for ma a. 55: 

W iiante'r C) SCU poder de c:c)rnpra 7  scm prejuci 1car 7  cc'ntucio 7  

a capac i dade de ge'raca.o de vagas das empresas cant r I 

I:) U I n t: es 
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QUADR U X :i: I 

A1J ES IC6o DI: YAGAS POR ui::  e RIC) 1992 

R EGIC) / UFf NME:RO DE Bc:'L.SAS 1 yAL.c:R 

1.00 

• ...••..•. .-••••-•.,... 

NORT: 
-. -.. • - . ....-..- . 

5 .0301 I• 773 •S?' ,...68 ..00 2,51. 

AC 
AP 2:1.5 252.. 024.992 00 

AM 431 510,,321..398001 0,22 

PA 4..3651 4..994..370..900,001 2,1.7 

RD 01 0,001 0,00 

RR 0' 000' 000 

TO i 191 16..872..978,001 0 1 01. 

N:iRDESiE: 91.6341 107.824. 645.571.001 46,88 

AL 4771 567.285.336.001 0,25 

BA 15.5681 18.258.732.W0,001 7,94 

CE 36.3381 42...692..710..923,.001 1.8,56 

MA 2.3481 2.723.446.657.001 1., ±8 

PB 9.0t6l iO.651 .149.76a.001 4,63 

PE 20.8321 24..598..173..328001 10,70 

P1 i 3.221l 3..804,,813..201,00 165 

3.i961 3..770..845..296,.00 1,64 

SE 6381 757,488,756,001 0,33 

SOESTE: 79.7251 94.276.843. 11.9 • 00 40,99 

5361 637..609..651. ,.001 0.28 

MO i 5.9651 7,044,469.. 9±3,001 3,06 

RSJ 31.8291 38.080.238.293.001 16,56 

SP W.3951 48..514525_262,00 21,09 

SUL 14..173 :ta.729..090,,148,001 7,28 
- I •..___ .___....._..___..__ ................................. I._._..•. ........_ -----------------.- ....---. ......... 

PI' 9.46W 11.144.356.599.001 4,8 

3,6841 4.364.937.046.001 1,90 

SC : 1.0281 1 .219.. 796,503,001 0,53 

•_•__ "_ •___•_•__ I  --------------------  i ••_ --.-.----.-.-..---.- - I - 

C..OESTE I 4..593: 5..380.404..773,001 2,33 

-----------  I --------------------  I •.•._.• .._._. •._. .........................................__..____I .......... - .... 

OF I '.O 2/..8.38..98,00 0 1 01. 

(11J I 1.5751 1.09.3%.046.001 0. 7 9  

MS 1 2401 285.036.735 .00 1 0. 12 

MT 2..7531 3..248..211..594,001 1,41. 

TOTAL. 1 195.. 155 1 229..984.. 573,883.00 100,00 

I3SME92. TEC 



4.3.. DESPESAS ADIIINISTRATIVAS 

A c:obrtura firiancira clas dspesas corn as at.: i vH 

acl€srn e i C) do F N D E rprsntou a p €nas 1. , 32Z cia ex,ecuc:o g 10- 

bal carac:tEr L:ando (:) bai>o c u s t a ap'rac lanai da Inst i tuiçao7 

ocas I onac1o 7 ckntr e c)utrc:'s mat i VC)5 7  p1a i n c o m p a t i b I I I dade: cia 

vi ycnt e e st r u t u r a adrn i ii i st r a t i va da A u t arqu i a ant e a s suas 

atr i buiç:oes r e imntais 7  hm cC)niri p1a insuf'ic: nc: Ia d e rec:ur - 

sos hurnanos , qual it at I va e q'.ink: it at i v a n) e n t e ncssr i as ao 

aci€q'..adc c:umpr I rnnto ci€.' t a i s a t r I bu i:Z'es. 

Ta I s dspsas d't al hzkdas a n iv1 dE' elemento dE 

cjasto 7  €staa cftrnonstradas no Q UADRO XIII. 
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OUADRU XIII 

NIVEL DE REALIZCO DAS ATIVIDADES ADHINISflATIVAS, POR NATUREZA DA DESPESA - 1992. 
CRI i,00 

PROGRAMAS DE 1RABALHO NATUREZA DA DESPESA VALOR 

07.0021.2088 3190.09 - Salrio Familia 3.656.792,63 

C'rdenacSo e Manutenco dos 

L. viços Aministrativos. 3190.11 - Vencimentos e Vantageris Fixas, PesH 7.00.26.432.S0 

soal Civil. 

3190.14 - Dirias, Pessoal Civil. i 07.130.69,30 

3190.16 - Outras Desesas Variveis, Pessoal 1;36.959.406,98 

Civil 

3190.91 - ['essoal e Encargos Sociats, Senten- 34.944.39,32 

ças Judicitrias 

3190.92 - Pessoal e Encargos Socials, Dese- 122.905.000,0 

sas de exercicios ariteriores 

I 

3490.30 -- 

I 

Material de Consumo 753.715.746,50 

3490.33 
I 

- Passagens e Despesas ci LocornocSo 
I 

37.281.62,53 

3490.39 - Outros Servicos de lerceiros, Pes- 4.515.425.981,57: 

soa JurIdica 

3490.91 - Outras Desesas Correntes, Senten- 38.639.463,59; 

ças Judicirias 

:3490.92 - Outras Desesas Correntes, Despesas 310.277.709,10 

de exercicios anteriores 

:490.52 - Equipamcnto e Material Permanente 65.426.000,00 

:3119.41 - Pes. Encarg.Sociais, Contribuices 1.106.880.000,00 

3419.41 - Out.Oesp, Correntes, Contribuiçes 6.035.920.000,00 

:3190.11 - Vencimentos e vantagens Fixas, 5.527.395,70 

Pessoal civil 

21.795.000.018,72 49.99 

.008.030.2299 :3490.39 - Uutros Servicos de lerceiros, Pes- 5.744.200.909,28 

krompanhamento e FiscalizacSo soa J'ir(dica 

Sistema de Manutenco do 

ino :3190.14 - Dirias, Pessoal Civil. i 56.465.360,30 

SUBTOTAL 5.800.666.269,5fl 13,30 
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PROGRAMAS GE TRABALHO i 

-------------------------------------------------------------- 

NATUREZA GA DESPESA VALOR 

----------------- - ----------- -------------
------------------------------------------

---- -.- .--.--.- -------------------- 

i 78.0486.4089 3i90..08 - Outros 3neFicios Assistnciais :3t26jj93: 

P taco de Bnf(cios ao 

Srvidor Püblico 13490.39 -- Outros Srviços de ierc,ras, Pes- 576.038,2 

oa Jurichca 

SUBTOTAL 576.8?7.974 ? 14 1,32 

I D64.0492.M2 :3490.41 - Outras Despesas Corrents, Contr H 12.134.384.000,00 

Ctribuico PI Forrnaco do 1 buicEs 

Fa.rirn6nio do Srvidor P'ibico 

SUBTOTAL. i2l.L34.384.000,00; 27,83 

I 75.0428.2004 349036 - Outros Servicos de lerceiros, Pes- 1 396.538.513,62 

istncia Mdica e Odonto1- soa Fisica 

c''-a a Servdores 
3490.39 - Outros Serviços de Terceiros, Pes- 1 . 1.077.621.093,53 

SUBTOTAL 1.474.159.612,15 3,38 

082.049S.2013 3i90.01 - Aposeritadorias e Reformas 

---------------------- 

1.016.311.121,83 

E"argos corn Pessoal mat ivo e-- 

-"------------------------'•' --------
---------- -- .... 

.sionista SUB1OTAL 1.816.311.121,83 4,16 

1O1AL SERAL 43.597.398.996,42 i@O;00 

:Iitec 
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44 EXECUO GLOBAL POR PROJETO/ATIVIDADE 

o n (vel de real zac{c' global do orçamant o desse 

ano at I ng i u a c: I fra de Crii 3.297.. 390 54i. .770,90 (trs tr - 

Ihoas duzentos a novent a e set a b I Ihoes t rezantos a' novent a 
rn I 1ha;, qu I nhentos a quarenta a urn ml 1, setecentos a setenta 
crue ros a novant a cent avos ) correspondando a 90. 93% da do 

t: aco Comparat varnant a ac) ano da 1.991, c.:uj a emecun go Po I da 

7:7.4%. var if ic:a-sa sign i+'icat ivo incrernento no rival de daserir 

penhc:' do 6rg'o no exarc: Ic: io em refergric: a. 

O QUADRO XIV, cvi denc iar,do o ii Ival da real iaçc) 

do orcamanto por projeto/at lvi dade a a GR4FICO XII, aspeihando 
o n vel de real zaçao  por Prograrna de Irabaiho, perm item ma.... 

1 hor vi sual I ;ar a dest I naç(o dos re:cursos a rassal t: ar as SC -- 

nt: as aspect OS 

do c:onjunto dos programas cia trabaIho, sobressat 

o ii ivel de real i zaço do Prograrna Ens i no Fundamental corn 

95.92%, sactulncbo--sa o da Pr--esc:oia c:orn 70.80, as qua is, con-- 

j 'in t ament a, r aprasant am 98 68% cia real i zaçio do or çarnent o da 

Autarqu i a; 

o manor n Ivai de axac:uc:ac) f I c:a c:orn a da Adrn in is--

traco Financaira, md icada par apenas 26.12%, C) qua rePlete 

aincla, insufic: iante ac:ac) cia acompanharnanto a fiscal izaço 

do Sisterna da Arracadaco realizado pala rutarquia; 

rnci a cia e>ec'ico dos projatos/at i vi dadas qua 

compoem a Programa Ensino I::i.iirnant  al s I t 'ia--sc- em torn o d C: 

9:7.6%, exc:lus I va o cia Aquisi cgo cia Vagas, c:uja real i zaç:o S'.A 

peroi.i a dobro da dotaco (204.57%), em virtude da recassar Ia 

antec: ipaç{o da créd Ito var ificada no ano; 

as n (ye is muito ai:)aixo da med Ia 97.6% s.o as re -

far arit as aos proj at os Apo o a i:st udos a Pasqu I sas (58,27%) a 

Dasanvolv i mento da Educaco Especial (57,57%); 

- no Programa Ass istnc ia a Eciucancios a no cia Cul 

tura no houva exec'.iço cias met: as prey i stas pelas sc-gui iit c-s 

r 
- E3olsas cia Estucio por rac:omenciacac) do Tribu  

nal (IC Contas da lJn I 
ciii os Esc ol ar as - a pub 1 I c ac: ao d o cr cc1 I t 

cia ver if icou em 31,12.92, scm tempo, portanto, 

de ut ii I acac) dos racursos; 

Imp I ant aço de 13 It' I lot ecas P'.ib .1 I ca; - progra—

maqio nt rc)du i cl-a palo Congresso Nac: I onal ( eman-- 

da orçamentr a), de farina i ncompat (ye! cc:m a 

ci est I nacac legal dos recursos or I uncbos cia Sai - 

I o -Ed'.xcacao 

cientra tc)cia a programacao, aciucles voltacios para 

a Admin istraco, Admmn istraco i:i i anceIra a Assi stnc ia e Pra 

v I dcnc: I a, t m as ma I s ba I xos n lye I s c:ie exac:uc€o , var i ancic) de 

26.12% a 55.97%. 



E1IJAL)RO XIV 

NVEL OE REALIZACU Ut) ORCAMENrU PUR PROJETU/AIIVIOAOE - 1992 

CáEICiO / DENUMINACO oRc:AMENTU (A) REALIZACO (B) Z (B/A) 

---------------------------------------- 
ADMINIS1RACU 6789.614.000,00 1.795.00ø.018,7fl 32,49 

08.00/.001.008 -- foordnac.o e Manutencao 49.314.569.000,00: 21./95.000.018,7 44,0 

dos Servicos Administrativos 

08.007.0021.4102 - 0praço e Manutenco 17.775.045.000,00 0,00 0,00 
das Atividds Educacionais 

ADMINISTRA0 FINANCEIRA 22.208.829.000,00: 5.800.666.269,58: 26,12 

I I I 

08.008.0030.2289 - Acompanhanento e Fisca1H 22.208.829.000,001 5.800.666.269,58: 26,12 

zaco do Sistema de Arrecadaco 

EDUCACO PR-ESC0LAR 161.956.693.000,00: 114.683.483.690,00: 70,81 

I I 

08.041.0190.2290 - Desenvolvimento da Educal 161.9.56.693.000,00: 114.683.483.690,00: 70,81 

çSo Pré--Escolar 

ENSINO FUNDAMENtAL 3.272.512.231.000,0 3.139.109.659.084,5-1: 95,92 

08.042.0137.2248 -- Produco e Veicu1aco de 73.67 .560.000,00 70.770.450.000,00 96,06 

Programas Educativos de Rdio e TV 

08.042.0187.5519 - Erradicaco do Analfabe- 49.368.752.000,00 44.002.58.244,00: 88,24 

tismo e Universa5izacSo do Ens. Fundamentafl 

08.042.0188.2288 - Assistência Financeira 6 8,762.800.000,00 8.117.120.000,00 92,63 

CNEC 

08.042.0188.2289 - Desenvolvimento do Ensi-1.822.121.883.000,001.638.684.159.951.00 89,93 

no Fundamental 

08.042.0483.3031 -- Projeto Minha Gente 695.899.326.000,00 691.359.012.293,09: 99,35 

08.042.0044.2303 - Sistema de Estat(stica li.162.671.000.00 10.697.916.000,00: 95,84 

Educacional 
I I 

08.042.0056.2285 - Aoio a Estudos e Pesqu 5.40.400.000,00 3.228.400.000,00: 58,27 

sas na Area da Educaco 

08.042.0235.2300 - AquisicSo de Vagas na Re 112.773.124.000,00 230.702.997.685,48: 204,57 

de Particular de Ensino 
I I I 

08.042.0252.2291 - Desenvolvimento da Educa 116.952.387.000,00 67.334.213.911,00 57,57 

ço Especial 

08.042.0236.2293 -. Distribuico de Livros 297.186.766.000,00: 295.754.093.000,00: 99,52 

ara Alunos e Bibliotecas 

08.042.0237.2294 - Produco e Distrib'.iico : 78.573.562.000,00: 78.457.911.000,00: 99,35 

de Mat erial Escolar 
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CôDIGO / DENOM1NA0 URCAMENIO (A) REALIZACO (B) % (B/A) 

l____ •__•_•_•__••••__:••__•___•__•__ I ----____•__ I 

ASSISTNCIA A EDUCANDOS 71.150.869.000!00: 000: 0?00 

08.047.0235.2156 - Conceso de Bosas de 1.150.869.00000 000 000 

Estudos 

08.042.0239.3273 - Aqusico de Veiculos 1 70.000.000.00000 000 0100 

Esco1ars 

C;tJLTLiRA 

I I 

2.70.200.000,00 

I 

0,00 0100 

08.048.0247.1632 -- Apolo a Irnpantaco de 2.767.200.000,00 O T 00 0,00 

Bibliotecas Pubflcas 

ASSISTNCIA E PREVIDNCIA 23591.292.000,00 16.001.732.708,12 5 1 27 

15.078.0486.4089 - Prestco de 3eneftcios 1.069.346.000,00 576.877.9/4,14: 5:3,95 

ao Servidor Publico 

15.084.0492.2012 -. Contribuio Ia Forma- I 21.415.397.000,00 12.134.384.000,00 56,66 

ço do Patrirnnio do Servidor Ptiblico 

15.082.0495.2013 - Encargos corn Inativos 
I 

e 

I 

2.679.I307.000,00 1.816.311.121,83: 67,78 

Pensonista 

13.075.0428.2004 - Assistência Médica e 3.426.742.000,00: i.474.159.612,15 43,02 

0donto16g1ca a ervidores 

-------------------------------------------------------------------------- 

01AL BERAL 3.626.26.728.000,003.297.390.541.770,99I 90,93 

00V1.IEC 
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4.5.. EXECUO GLOBAL POR ESFERA ADMINISTRATIVA 
E POR UNIDADE FEDERADA 

0 IUADRO XV e os GRFICOS XIII e XIV dsrnc'nstrarn 

a E((::uçao  t:ot1 per ESEE ra adrn i n I sk:rkt I va Uii I dadc - s(:IEI'acIa 

r rq IC) JEc.)cJr+'ic:a E lusor i arnEntE 7  cisstac:a a rEçJ i ac f.:;Ertro 

C)Est:€ corno a d malor p o r t Ic ipaçto (47 7 7% da e.x ECU(zaQ) p10 

1:t o do 0 i sk: r i t o F€cft.'r a! - EsF€r a f€dErai t: Er s i do sobrEcar 

rsyado corn as t raflsf'ErEnci as a Ent i dadEs fedEra i s sEd I a d a s e r 

Brsi! i a c c:oni (DS çjastos ci irEtos do pr6rp to FNDE. 

Excluida Esta thPoriaço7  sobrEssal a part ic i pacz4o 

:ia reçj :O Nor cftst E (24 7  3%) E das EsEras est adual € mon Ic: pal 

dE 3OVErI1C) rESPECt I vamcnt E corn 32 7 2%e 2073% 7 caract r zando 

a husca da nEc:assir a r'ciuco dos dEsri VE is rY ionai s. 
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OIJADRO XV 

EXECU0 oRçAMENThR1A 00 FNOE 
P01 UF, REGIfJ F ESFERA ADMINISTRATJVA - 1992 CRS 1,00 

ESFERA ADMINISTRATIVA 
B EGIO / UF ==- 

I FEDERAL 1 ESTADUAL I MUNICIPAL I PARTI1JLAR 1 TOTAL I PART. Z 
I ------------- - ------------ - - 

NCJRTE 1 10.283.456.5721 151.363.014.8961 87.863.856.8461 1.584.035.8471 2M.094.363.66fl 7,61 
I 
__ ---  __ ----  _._ ------ 

I ------------ I --------_______ ----- I - ------------------- I 

AC 2.021.258.888: 2.316J80.833 4.077.333.6101 57242.9041 8.986.616.235: 0,27 
AP 7.089.718.381 2.501.390.5211 107.115.435: 9.698.284.337: 0,29 
AM 01 34.033.081.397: 4.383.527.972: 66.60.082: 58.483.2.451 1,77 
PA i 8.262.197.684: 49.489.012.785: 27.682.949.2491 639.861.48 86.074.027.118: 2,61 
RB fi 37.207.0.2W 13633584259: 178 596 4971 51020109961: 155 
RI #i 7.368.658.1481 5.351.50.3641 20.600.529: 12.744.751.041: 039 
10 01 13.857.781.647: 10.233.570.871: 0 24.091.352.518: 8,73 

- -- 
- 

I 
- I - 

I - -- I 
______ ___._.__._____.___._......._.__3 

I - 
I ----------------- 

NORDESTE 13.069.733.764: 524.278.921J4fl 257.656.635.922: 7.410.182.5451 012.415.413.9721 24,33 
- I___ 

-  ----.-- ------ - -------- I - -- --------- 
--- I 

- 
- 

-  

AL i 112.739.5401 7.10.504.218: 12.674.606.124: 901..364.9511 20.789.214.8331 0,63 
BA 64.422.5941 114.873.716.282: 61.931.29.347: 2.213.097.269: 119.082.446.4921 5,43 

CE 64.422.594: 99.525.043.266: 48.210.446.257: 938.121.656: 148.738.033.773: 4,51 
MA 1.997.100.415: 91.137.438.585 20.064.773.2931 105.124.2841 113.305.036.5771 3,44 

PB : 2.633.273.531: 47.944.492.2301 32.746.085.558: 508.33/.807: 83.832.189.126: 2,54 

PE : 4.461.264.636: 70.586.734.5331 31.787.97.422: 1.340.035.4221 108.175.142.013: 3,28 

iii 1 273.796.025: 49.31.592.692: 12.594.132.434: 948.241.486: 64.047.762.6371 1,91 

RN 1 1.771.621.336: 27.136.368.0851 16.758.645.875: 122.856.347: 45.789.491.643: 1,39 

SE : 1.691.093.093: 16.743.031.850: 20.889.628.612: 332.403.3231 39.656.156.878: 1,20 
I- 
I 

--------_________
I 
 --------.-- -----

I _________ -----._______._ I --------------- 
I  

_______._.I  I 

SIJDESTE 1 164.535.305.1431 156.232.544.480: 126.450.991.045: 26.048.253.367: 467.267.094.035: 14,17 
I I 

I I 
- ---- --------- 

 ---- 

ES 1 177.162.134: 15.348.673.016: 15.866.729.1481 680.561.16M 32.873.125.4641 0197 
MS 1 23.804.148.493: 75.981.830.6391 62.373.815.640: 9.240.528.355: 1/1.40.323.1271 5,20 

RJ 1 132 976 286 0941 52267084617: 15719194050: 68426350771 207 805 120 638 6,30 
9? 1 7.577.707.622: 12.635.036.208: 

I 

32.491.252.207: 
I 

3.284.528.769: 
i 

55.988.524.806: 
I 

1,70 

SIJL 1 14.108.548.092: 96.350.195.459: 80.104.851.932: 14.231.849.1291 204.195.244.612: 6,21 
I --------------------I 

-- I I I 
---___ ----------- I -------------------- I -.

I 
I -------------------------------- 

I 

PR 1 3.881.461.2901 41.026.327.2441 26.053.357.0331 4.835.200.3951 75.796.353.9821 2,30 
iS 1 2.657.432.0041 30.193.878.5661 39.727.178.1371 7.030.951.4831 80.217.440.1901 2,43 

Sc 1 7.569.654.7981 
I 

24.529.989.649: 
I__ ----------------  

14.324.318.7621 
I .._._ --------- 

 -  
2.351.489.2511 

--- _.__ --.- 

*
- -- 

48.781.450.4601 
--------- I __________ -. 

1,48 

C.OESTE 1 
I --  

- ------------
_ I 

1.294.645.194.0481 138.633.285.5241 118.531.744.8961 25.002.221.0231 
-- I 

1.571.818.365.4911 47,67 
I -----  - --- - ---  _____ --------------- - -- --------- - --------------------  -- 

- I 
- -------------------- 

-- I 
_.I __________ 

OF 1 1.290.161.823.1831 25.634.750.8791 0: 19.810.120.1881 1.335.612.702.8301 40,51 
60 1 2.528.533.9911 38.580.038.3651 26.670.321.987: 1.317.188.5251 69.089.488.8631 2,10 

MS 1 112.739.5401 31.598.316.355: 34.261.613.3801 731.803.3411 66.710.532.6161 2,02 

MI 1 1.844.096.7541 31.819.301.9251 57.605.149.5291 3.136.504.9691 100.405.649.1171 3,05 

- ---- ___I_•___  I_ I - I 

BRASIL 1.496.642.237.6191 1.061.857.881.6801 670.614.081.6411 68,276.341.9111 3.297.398.541.7711 100,80 
-------------------I....._.---------- 

- -I -------------- - ----__ I__---------------• I --  

PART. 1 X 1 45,39 32,201 20,341 2,07: 188,001 

80Ex92.TEC 
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.5.. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO FNDE 

5.1.. GABINETE 

i mento a d i r I yente:. de 6rçjios o..i ent I dac.le:s e i.:Iern ais 

tor iclades creden.: ids. 1.-);A r-  zii :)rest:tç.o de irEorrnces r(i,1i. 

c: ioncs c:c.)rn a I i berzcao d e r(.-.,(::'..trsc)s c:Ie prc)jet:c)s C)t.1 proyr - 

rnzs P d o s-, ptIo FNI:)E: 

PreP1rC) e erc:ri i nt arnent o de e>ped i ''nt e dc) ec:r- et ir I 

t i VO 

Ac omp anhament o de pr oc:e;os •'rn t r ni I t c:c) no FNDE ; 

Aterid I liiErltO ZkO pt.ibi I co cm yer1 

5.2.. PROCURADOR IA—GERAL 

-- Pr c)nic)cao C c:c)rnprharnent 07 Zt E' 0 UI t fliC) yr U dc rec:ur SC) dc 

cocs jud I ci a is dc i nteresse do FNDE 7  junto a os Tr ibuni s 

i or cs Tr i hurt ai s Reci I c) n a i s Fecftr a i s Jun t s de Conc I 

1 I aç(:) c J'.iI yrnent o-DF J'.ist i c a Feder1 c SJU5t i ça Corn'.irn do 

()i e (J F.:st :dC)5 ; 

insc:r i:o €' promoçao cia C€:c:'.cdc cia ci (vicla at: iva; 

Reyistro 7 no Livro Caixa. a reccita or i u n d a dos g a n h o si ju 

di c iais; 

En i SScC) tie pareceres sc)bre: rnctr I a c:ontcric: i osia e jur (d I c:a; 

1aboraço dc rrmas e l)lodc€IC)S dc contrtos 7 convn I os 

ac:cjrdos 7 t:errnos a cl it: i v o s : ml iie.s 7  c:elebrados pelo FNDE 

ci corn s'.ia I ntervcn I nc i a; 

E•:1aL)C)l'co e/ou c arne dc at:os. normat I vos; 

Ernisso dc op in io sobre inqucr i t o s admiri istrat: ivos c s i n d 

as rista'.iraclas pelt) ENDE Y  s u g e r I n d o med idas c a b ivci s; 

Exarne dc e d i t a i s c contratos dc 1icitao7  inclusive recur -

sos dc licitantes. 

5.3.. AUDITORIA 

Real izaço dc auditor Ik 7  ntd iarttc inspecac) in loc:o nos 

mun ic (p I os dc Port: o 1-erre I ra./SP Parana (ha/MS Parnayuz/PI 

C.\nipc) Ma i or/Fl M u r-  I a€:/MO 7  Tap I ramutA/EA 7  Arayuat iris7 F:or_.. 

moso do Aray'.iaia7  P indorama do Tocant ins e Taytiat inga. todos 

cii locant ns e SEC dc A1ayoas; 

A u d i t or I a no Sery I ço d(= Recursos Ht.irnanos,'FNDE pat'a ver....i.... 

cacao d o s cd)ntroles aciotac:ios no fornec: iniento dc T(qup+ Re- 

feiço e do Vale Transporte7 bern corno a rcyular i d a d e do en 

ci uaci r amen t 0 dc p essoa I e ci a c: on c: cssao ci e q U I n t os 
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- tendimento a dii I3EflC tas E Z ped idos de ilifC)Vfl):çikO dos se  
quintes orgaos 

Tr i bunal de Cont as da Un ci 26 c:asc)s 

ICE -- .1.11 sp et or i as R eg on a I S 8/ C \SOS 

CISET/MEC 119  Cams 
Delegac ia do Teso'.irc' Nac: i onal 02  casos 

ExamE- da Pr'taç:o de Contasanuai do FNDE: relat I 

cc: i o de 1 99i ; 

Elahra:o de Mar ..cai c:oni t:abeias de c:oe-f' Ic: i ent:es para c::c:'rre -- 

ço de cIcb Ito das ent dades inadimplentes. corn remessa dos 
iiesrnos as DEMECs ; 

Inst air ac: o de 147 proc essos de lomaci a de Con t as Esp ec: i a s 

de ent dades orn ssas na prestacac) de contas 0.1 I rrcu1ar na 

aI 1 c:kc;:ac) dos r c:ursc)s rec:eb I dos dc. FNDE 

Part: cc: pacao na Ic:)flcssao de Sind iCtflC ia ciest nada a ap'.irar 

den'inc: a de irregular iciacle no SME, em escolas do Cear; 

Part c paço da III Rein I o do Corn it ê Tcri I co de Aud itoria do 

ME:C, bern c:omo do Enc:ontro de Contadores das Eni: iciades da d- 
rn in istraço md reta do MEC 

Real :acac) de inspenZes e cobranc:as, med lar-ite as qua s -Poram 

gerados CrS 381.239.053.00 ( t rezent as e o I tent a e urn rn Ii b'es 
d'izentos ci-  tr irita ci- nove rn I c: inquenta e trci-s c:r'.izerc)s) de 

arrecadaco para Os cc:f-Prps do FNDE 

E.t abor aao e exped I c:ac) de document os 

• 0-f' c as cornuns 386 

• 0-f' Ic: los de c:cbranc:a 049 

• Relator los 16 
• Parec:ci-res 14 

Informagges 24 

Memorar:Ios 36 

5.4.. DIRETORIA DE OPERAC6ES 

Encarn I nhamento da Si st emt I ca de Programaco/92 as Sci-crci-ta  -
r as E.staduais e M'.in cc: pais de Eciucaçao  e a outras erit: clades 
pijb 1 I c:as e pr I vadas dci- ens i no 

Ani I se ci- cmi sso de parecer tcic:n I co ahrangcricio c:erc:a de 

qii I nhentos i:)rocessos dci- sol I c:: I taço  de recursos 

Ac:iequaçao de trci-zentc)s proc:essc)s 1 Si stcrnit: ic:a ciii- Financ: a---

ticent o de Proj c-'t os/92 

ccnal I se de aproximadament e cluat; ml I -F I c:bas para I nc: 1uso de 

enjc: iiii a; 

Part Ic: ipaç:o na cia cDraçc da Sisternt ic:a de F:irzaric:  iarnento 
dci: Proj et:os Eciucac lanai s/93; 
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Elaboraco de cerca de 5,350 c:onvn i os, e de 600 termos 

ad it vos, bern corno em I sso/p'.ib I i caçzo dos respect i v o s cx 

t rat os ; 

CoIlsult:a sobre a s i tuaçac) de regular i dade na prestaç:o de 

contas das entidades; 

cornpanharnento e cont role dcl proc:cssarnerltc) dc conven los; 

itend I rnento a s ent i dades convenentes quanto kA trarni tac.10 dos 

prd)ccssd)s de c onc:cssa(:) dc rcc:ur sos; 

Elaboraç:ao de Lnstri.icoee  e M a n u a i s de or i cntacac' sobre o 

Si sterna de Manutençao de Ens i no Fundarncnt:al - S M E dest i na-

d OS 3S esc: 0 1 as C emp I' CSZkS P ar t i C I p Zn t CS 

C,ornpos I çao d o s Mania Is de E.mprcsa e Escola; 

I) i st r i bu i cao de Mantis i s a 4_000 eis col as c 25.000 ernpresas 

I nt: egrant es do Si sterna; 

Treinamerito - in loc:0 de t:écn icos das Delegac: i as do M E C en- 

vol vi dos corn as at lvi dades do SME ; 

Rcc:epc'o c anI I se d o s +'orrnu1 r I os opcao das crnpresas crc--

deric i arnent o d a s escol as e cadastro dos benef Ic I r i os do SME 

beni corno, ac:ornpsnhamento da dig i taco e processarnento dos 

I11CS III0 S - 

r-1aboracd) e di str I bu I ç:o de fo1dcr - , C)bjCt i Vafldd) a di vui.- 

gaç:s:' dos (:r itér os de arrecadaçao e d i s t r ibuicäo dos recur  - 

sos do Sal ii r I o--Educ:acao; 

Rcc:cpc:o c snl i se t r I mest ral dos forniul r i os de prest: aç:o 11 
de sery I ços d a s. escol as I nt egrant es do SME e a real I 

dos c:d)rrcspondcnt es paçjamerit C) S respect i vas escol as, pe los 

sery i cos prest ados; 

E:iand)rc:o c cric:am I riharnento dc exped i entes (of (ci os, parcc:c-

res , c I rc'.il ares e o'.xt ros ) referent esso Sal r I o-Educaço ; 

Atend rnnto so puhl Cc) por mco de entrevistas ou telefonc--

ni as.. 

5.5.. DIRETORIA DE PLANEJAtIENTO E ADMINISTRACO 

El aboraço da propost a orcsrnent a r I a do c'rcament o/93 

R e v isci do d)rcsnlcritd) ntd larite: soi IC: itscso de cred itcis; 

Elsboraço de Relator io Anual de At ivl(iades do FNDE/cxerc 

c I o/91 

Real I zaç zi o de e s t udos c I e v a n t artient os est at: ( st i c:os ; 
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E1aboraço de d':,.irnntos de s'.xbs(d 10 a I.i de DirEtr izs 

BaE5 do Ed'.ic:ac.o Nac.: i onal e a prc)jEtos de 1 I r€1at vos 

contr ibuicao  sac iai do Sa1r io-Eciucacao 

Realizaqgo de cst:udos Para subs i cii ar a fi >ço do valor 'in i 

tr io do vaç.a (i3o1) do Sistma de Mariutcnçao de Ens nO 

F, ncn .r) t k j.  

Part: Ic: ipaç:'o dos trabaihos r:1ac: onados c:orn a s1aboraç.o do 

Projet:o de Reestruturar go Admi ii strat i va do ENDE F  cnvolvcndo 

t: odos as s€r v dor cs cia ar cii i a 

i:) ar t Ic iaço no elaboraugo do Sist:Emt ca para ::ir,afli_  incnto 

de Proj st as Educac: iona I s/93 

Coordsnaca do pi'cjc:sso de dSP a I çao do 8 st sma de Coat 'al s 

c Ac:ornprihamsnto de Proj ct:os Eci'.ic:ac: I ona is SICP c dos 

t csk: S rcal Z(J(JS 

Implar1tacac) do 8ICAP c trc I riamsnto dos tcn I cos dos DEMECS s 

dc.) ENDE sobrs a ut i 1 zaçzao do rnssrno 

Iripantaço do mddulo de prsstaco de contas" do SICAP; 

-- Manut sncZo psrmancnt s do SICP e desenvolvi mento de novos 

p r a y r am as 

Mariutsnçao do Sist:erna cis Microiriforrnt ica; 

Elaboraçacf (is carta COny Its para contrataço de ssry I os ss 

pac ial i;ados no Area cis informt ca (rnontaysni de redes) 

Rsal :açau cis at: ividades ralac ionadas corn a incl'.iso S en 

uadrarnent o dos sery I dares do drcjo no tabsi a de veric I 

tos de que trata o art 4P do Lei ng 8270, de i7i2.,91 c na 

tabela cis venc: irnent:os cciristant:e do Ans<o III do Lel nc 

8L.460 7  de 170992; 

Orsjan 1 zaço e si st ernat I :co de dacios e I nforrnaç es rel at I 

vos 1 foiha de payarnento c:ortt:rols de ponto 7 concsssao dc 

fer las e Quadro de Adrn in i straçac) de Despesa Mensal de Pes-

soal 

Coat role cia I ngresso e afast: arnent c. de pesoal med i ant €' a 

adoco dos SS3'.1 I nt SS proced I ment as 

apc)sentador!a 06 

norneaçao - 07 

exor1c-rac:ac) 06 
rcdistrib'.iiao 80 

aprovc I tarnrito - 02 

Erci I SSC) de pareceres tc:n I cos no Area de recursos humanos; 

or9an I zaçac) anl se e controls de dados s I nformacIcs rcia- 

I c)nadios & c:onc:essac) de I:)erleP ic: I Os aos ssry I cIor ( ass i 

t:siic ia icd ic:o-odontoloy ica vale transI:)orte t iqi.ist reEd 
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5.6. DIRETORIA FINANCEIRA 

1) g it aç:o cft 48.000 CD 7 
avu]. sos; 

Expd çao de 25.300 carris as empresas cadast radas no SME 

para recolh mentc' do Salzr io-Educac:(o; 

en)essa is DEME.Cs de 13.500 Documen tos de Cobranca 1) reta 

(CD's); 

Anlise de 1.200 proc:essos de sol ft tackc) de rest ituiç:{o c' 

coiipeaço de recursos recoib dos I ridev damcrite por cnl:re 

sas part c: pant:es did) SME 

Lançarnent: 0 on i I ne de 5 .000 i nformac: cs r ePer€:nt est r c. ... 

t enca(:) intesral de recursos do Sa1z1r i o-Educac(o para cober 

t: lAra de despesas corn i ndcn I zac:ac) de esc:ola propr i a POr c•:rn 

rsas opt antes do SME 

nl I se c levantarnento "on 1.. ne" de c:orrec:ac)7 no banco de 

dados ,. de 15.000 i nformarBes I ndev das Pornec das por en.... 

: resas C)Pt ant es do SME: 

Ani I se e at:uaI I :".aç:ac) de 6.000 i nformarges de empresas par-

t i I pant es do SME 

Prcparac:o de 10.000 docurncntos para dig tacac); 

T iagcrn de 7.000 guias de recolh in)ento para :>ro::cssarncrto; 

Ac:erto cia c:r it ca de 15.000 docuriicntos de rec:olh irnento do 

per odo 1990/92; 

[)iq itac:ac) "on i ne" de 20.000 avisc)s tic iaric:arncnto do I3anco 

do Bras ii; 

For nec i men t o de 300 Dcrncn st rat: i vos F nan cc i r o a eiiip r esas 

part: ic ipartes do SME para comprovaçao junto ao INSS; 

Treinarnento téc:n c:o-operac anal de técn I c:os das DEMECS SO 

bre cont role e acomparihament a cia arrecadaço cobranca e 

t:.arcclarnenta de débit:os; 

n I I se con Per n c: a e ad: er t 0 on 1 ri - de 10 500 i n For ni .... 

ies de empresas res'il t ado (Ia cobranca efet I vada pci as DE 

MECs is 10.745 empresas quc tie xaram de 'Pacr a r cc ol h i ment 0 

da contr ibl.H io do Saikr .... Educacio no cxerc: (co de 1.991; 

t:ual I zac:c) c cc)t)ranca tic 635 cib tos apuracios pelt) .INSS c 

FNDE 7  tic urn total tic 10.500 e>istcntes; 

nl ise de recursas aprescr)tadc)s por 500 empresas referente 

a c:abran(a tic ciéb I t:as; 

Canic:c.a e accynipariharncnto de parcelannento de diet) to tIc 420 

empresas optantcs :)eio SME; 
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Anl I se e emissRo de Flr'c:Er e.'fl) 5. 347 procEssc)s ck' pr;t c:c 

de cont as de d rggos e entidades federa i s. estaduai s, mm I c I 

pais €..' part cularEs; 

Ra1 zac.ao  de HO d 1 I rJnc: as 

Real iCac:o d€ v1sitas 7  ciE forma isolada /ou c:c:Lm apoio da 

Audi toria, As c dades de Maya 1hes de AlmE a/MA 7  Cr1 st:ai 

na/f.3C1. Pararia (ba/MS 7  Toc:ant (n ia 7  Porto Nac: lanai P urn e Axi" 
tod(Ds ('StES Em lacant flS 

Prt Ic: il:>ac:cc de trE inarnErito rEal i :acio rias [)EMECs de Serg ipe  

e P r ii amb 'ic a E Efl 3 r as I 1 I a 

::.ril i SS.C) CIE 9.625 EmpEnhos € 9.02:7 ord ens baric:ar as 

S... DIFICULDADES E PROBLEMAS IDENTIFICADOS 

As d I f cui da ESE E prc:>b 1 Emas aquI arcsEnt ados 

drit if cadas no conjunto das un I dadEs que compiem a SEc:rEtar a 

•xEcut va do FNDE ValE rcssa1t ar Ent rEt ant 0 que c'rn funçao da di ver  

dadE da natur.a e do volume das cli f I cul dadEs local I ;adas no fun 

C i onaniEnt a do S 1st ma de Manut nçao de Ens no Fundanint al - SME fa I 
::onst: ituido 7 par melo da Portar ia/FNDE n2 1027 de 27 de outubro de 
1992 7 Grupo de Trabaiho dest inada a rever a sistemát ir:a desse Sisterna 

p r op or as med I d as San ead or as cab I ye s 
(J trabaiho elaboraclo, intitulado SALRIO-EDLICA- 

SISTEMA DE MANuTENCO DE ENSINO - FUNCIONAMENTO • IDi::NTIFIcAcc:i 

)E P RCjEi 1_EMAS E: PRC)POSTAS DE soL.LJcEEs SANEADORAS fo I apresent: ad a 

Jane ira de 199:3 7  e dde +'oi'ani extra idos as pontos de estrany'.ilamento 

I dent if I c:zicios no SME 7  as qua 157 ad Ic: I onadas a outras problernas Si tua-

:ios em c'utras 'in idades do FNDE. I  res'.iltararn no elenco de prablemas e 

if I cul clacies a segu I r rd ac I onados 

A iriadcq'.iaço da estrutura admit, istrat iva da Autarqi.i1a 7  ante s 

s'.tasat:r ibuic:ies 1ega1s7 e a nac impiantaçac) do seu Rey inseritc) In 

t er no ac ar ret am d I P i cul d ades d e fun c I on arnent a que c and '.iern a urn 

b a I xo n (vel de desempenho das ci I versas tin I clades que a c:ornpoern 

Fal t a de urna pal It I ca de valor i Cac10 thE rect.mrsos ht.imanos.. que 

pr lvi leg ic a rnelhc)r a das conci c:ces de trabalho 7  a aperfeiç:oamen - 

to e a aprove it ament a do corpo ft_inc i anal da casa iias ci I versas 

at 1vidades 7 e que nc)rt:eiE:acontratacao de serviç:os pr ivados a 

r I gorasa cr I t ér I a de necess I dades e no coma açzo s I st ernt: Ca de: 

subst tuicao da forca de trabalho; 

:l:nat vidade do Conselho Del iberat va da Autarquia 

Alt eraçSo const ante da prograniac:o orcarnent Ar a para at end ment a 

a dernandas espec (Picas ci' extras 7  no prey I  stas 7  descaracter I ar.... 

do-a;  

Ret arcio na aprovaçaa de creci itos orc:arnentar I as pelo Congresso Na-- 

c I otial 



56 

-. Dmora na liberaggo CiE r€c:ursos f'iriaric:€iros p€lc) Depart amento do 

Tesouro Nac oai ; 

-- GrandE' volume de proc:€'ssos inscritas em "rest:os a pagar causar 

do traristornos no xc.rc (c a si.ibscq.ient 

c: limu 10 cIE p r-  oc: €ssos de c: onc: essto de r ec: ur sos no 4' i na 1 do s>sr c: 

c o nos s(tors r(i'sponsav(is ps).a ani'l ss conv1n IC) e 1 bcraçiio 

dos rsc:'.ircos • €ni cic:orr'n'.:: a do at: raso corn quc as rnssrios c:hsçjarti 
aa i:NPF 

]:nsLP Ic: c-:rit:' ac:onariamnto s c:ontrols ci€ prograrnas c projetos 
S P nanc ados pt a PNDI:: ; 

Falta ci€ d€Pii'1 ic:o cia Pluxo cft t:rarltacac) cI€ r.)roc:e5505 7  bert, c:om0 7  

de i-nt Was c' cont roles; 

Os proranias I n4'ormat I zacic)s de cant: roi e das opera0es real 

pel a Aut arqu a apresent am indmeros prol:) 1 emas e neni Senipre cans" 

poncie:rn as nec:ess clacies 9ererlc: i a is; 

Fa I t a de eq u i p amen t as de I n Par mat c a sobr ct 'ida de impressorws 

errec:veis e de terminals para atenci mento das nec:issidades das 

I) E ME Cs ; 

soI€sc:nc: I a do parque computac onal e Palta cft "s.oPtwares'.  ma-" 

demos dotados de ma lam capac idade de trabaiha; 

Total dependnc i t cia L:oorcftnacIor i a de Modern izac:o c Informat ca 

do MEC - CMI no t acant c' aos sery I cas de procc'ssamnto de dados; 

Ac:cnt'.Aado dcsc:ornpasso entre a cmcsc:ente volume de trabaiho nos 

etores rponsvcis peia arrccadacao7 pelo SME e :tiPoi-nt ca e a 

n'.rnerc' de scry I dares lotaclos ness.as  un dades 7  gerando a dcsv I 

tuarnenta de funçes  e tambern d 4' i c'.ildades na efet vaço (:105 tra.... 

ba1hos 7 tais c:omo atrasc) no clesiaric:ham das at ividacles do Siste-- 

ma 7  insat isfatór a apo;a técn jca is DEMECS Y  retarda no encarninha" 

mcnt a de I rifarrnaçes Is DEME:Cs E•' am i ss(o dcstas iDer ant € 0 INSS 

corn relaça a informacges sabre empresas opt ant es Em ambas as 

casos 7  ta s I riformac:ocs sao base para a + I scal I :açao  e ac:ornpanha-" 

iicnt a das açes de compet nc I a desscs aryas ; 

]:rsijf Ic ent e art i c:ul acac) c:orn o INSS e dema is 6rggos de arrec:a(:la- 

ço; 

::)adiEq'adias c:onci I c{oes de t: rabal ho q'.tant: 0 505 aspec:t Os t:Ie rist a 

lacoes f(s1cas 7  sistema de arquivo 7  equipamentos; 

Rest:r iç:o das atr buiç:oes cia Div iso de Modern izac:o c IriPorriit: i -

c: aH)MI/FNDE • spen as sos pr oçj r Sf155 I n far mat I ados de cant r al e de 

proj et 05 7 p r ac: essaci 05 no a c: amp utad ar c: ci, t r a I cia CMI /MEC No h i 

nenhuma part i ci i:sc da CMI/FNDE nos prorarnas do SME Y  coma tarn-- 

bern 7 nsa tern sido cicscnvc)lvido at iviclacies aval 1st ivas dos traba- 

Ihos real i zadas pela CMI/MEC; 
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A dascont I nu i dada adrn i n i st rat i va garada pal as sucass i vas mudanc:as 

nos quadros dir igantas ci if ic:ulta a com praenso global das fina'" 

I I dadas a do func i onamanto do or'çjac) a a c::c)nsaquarlta atr i bu i ,̀.i c) cia 

pr i or I dades a cia med I this cia efat i va corraco das ci i ficuldades 

ci iacjnost ic:adas paIC) c:c'rpc) func.: ionAl 7  a c:orivai i da:tas par 

rias tacrHcas d e auditor'ia 

Nas Deiagac: las do ME:C, 'in i dacles cia I i gaço ent:ra a F'NDE: a as da  - 
ma i is a3afitas c'nvo'lv I dos corn a l3ME (ernpresas es:olas a alunos) 

ns'.i'Iic: i&nc: i a q'..tai i tat: ;va a quant: itat I va de tacn i cos recursos 

finaricarros mater i ala a cia locc:lrn(Dczo 7  qua' p()S%afll thi" supnrr::' 

ic1aquadc) as at i v i clades cia' acarnrJanhamanta a 'fl sc:al i :ac:ac' dci Si ate" 
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iNEXC) I 

3ISTEMTICA PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA AREA 
DE EDUCAQO BSICA 

COMPREENDENDO: 

PORTARIA/MEC NQ 285, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1992 

RESOLUO CD/FNDE N9 001, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1992 

OF/CIRC/MEC/SENEB/GAB/NQ 029, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1992 

INSTRUCO NORMATIVA/SENEB NQ 01, DE 12 DE MARCO DE 1992 



MINISTRO DA EDucAçAO 
José Goldemberg 

SECRETARIO NACIONAL DE EDUcAçAO BASICA 
Paulo ElpIdio de Menezes Neto 

SECRETARIO EXECIJTIVO INTERINO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO 
Paulo ElpIdio de Menezes Neto PORTARIA n 285, de 14 de fevereiro de 1992. 

0 Ministro de Estado da Educaçao, no uso do suas atribuiçóes legais e considerando: 

- a necessidade de aperfeiçoamerito da acáo supletiva do Ministério da Educaçâo, 
notadamente na eliminaçào das desigualdades educacionais entre as sistemas de ensino, 

- a necessidade de racionalizar meios e recursos que viabilizem açóes e impactos 
sobre a Educação Básica como prioridade governamental; e 

- considerando finalmente a necessidade do uniformizar as diretrizes e procedimentos 
para concessáo, acompanhamento e prestação de contas da assisténcia financeira concedida 
pelo Ministério da Educação, observadas as normas legais e regulamentares que dispOem 
sobre a matéria, RESOLVE: 

Art. 1 - Aprovar a Sistemática para Financiamento de Pro jetos na Area de Educacao 
Básica, aplicável a órgàos e entidades da administraçào pLibilca federal, estadual, municipal 
e do Distrito Federal, e entidades particulares, cujo tear faz parte integrante desta Portaria. 

Art. 2 
 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as 

disposiçOes em contrário. 

JOSÉ GOLDEMBEAG 
Ministro da Educaçào 



RESOLUçAO N° 001, de 14 de fevereiro de 1992. 

0 Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - 

FNDE, no uso de suas atribuicoes legais e regimentals, RESOLVE: 

Art. 1 - Delegar a Secretaria Nacional de Educacao Básica - SENEB, competéncia 
para analisar, detalhar e aprovar projetos e atividades especificos de assisténcia financeira a 
órgãos e entidades da administração piblica federal, estadual, municipal edo Disirito Federal, 
a entidades particulares, destinados a Educacão Básica, custeados corn recursos da contribuiçäo 
social do Salário-Educaçâo. 

Art. 2 - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as 
disposicóes em contrário, 

JOSÉ GOLDEMBERG 
Presidente do Conseiho 
e Ministro da Educaçáo 
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APRESENTAçAo 

0 pesente docurnento destina-se a orientar as Unidades da Federaçáo, os Municipios 
e as Ins1ituiçóes Federais e Privadas quanto a elaboracao de projetos a serem financiados pelo 
Ministério da Educacáo, no ârnbito da Educacâo Básica. Define, sob uma mesma orientaçáo, 
procedimentos e critérios para programacão, alocaçâo e concessâo de recursos 

Estas orientaçOes indicam as precedéncias e procedimentos fixados para a conducao 
da Politica de Educaçáo Básica, a ser implementada pelo MEC, em articulacào corn os 
Estados, o Distrito Federal ens MunicIpios, em consonância corn as prioridades manifestadas 
pelo Conseiho Nacional de Secretérios Esladuais de Educacâo e a União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educacâo. 

A nova Sistemática para Financiamento, aqui consolidada, constitui instrumento para 
a meihoria da eficiéncia do MEC no processo de transferéncia de recursos, estabelecendo 
cnténos e regras de concessão que assegurern, aos proponentes, confiabilidade e segurança. 
Ao rnesrno tempo, significa urn instrumento efetivo para o exercIcio da co-responsabilidade na 
negociação entre as instàncias encarregadas da Educa96o Bésica, permitindo o estabelecimento 
de comprornissos bilaterais para a efetivaçâo da Politica Nacional de Educação Básica. 

A primerra parte trata dos dispositivos legais disciplinadores da concessáo de recursos 
A segunda dene o marco principal da politica nacional e as diretrizes especificas para o 
exercIcio de 1992. Finalmente, a terceira parte estabelece as diretrizes operacionais relativas 
A distribuicâo, programacão, análise, &companhamento e prestacáo de contas dos recursos 
para a Educacao Básica, em conformidade corn a Instruçáo Normativa n° 3, de 27.12 90, do 
Ministério da Econornia e corn as orientacoes c 3ecretaria de Controle Interno - CISET 
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I - DISPOSITIVOS LEGAIS PARA A CONCESSAO DE RECURSOS 

0 parágrafo l, do art. 211,da Constituicão Federal dispóe que a União, aém de organizar e financiar o Sisterna Federal de Ensino, prestaré assisténcia tecnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios para o desenvolvirnento de seus sisternas de ensino e o atendimento prioritário a escolaridade obri9al6ria. Tendo em vista o cumprirnento deste thspositivo e da PolItica Nacional de Educaçáo Basica, o Ministério da Educacäo, através da SENEB e do FNDE, procederá a transferéncia de recursos, no exercicio, de 1992, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municipios e as lnstituiçães Federals e Privadas que observarern as orientaçôes estabelecidas nesta Sisternática, desde que os proponentes atendarn aos seguintes pré-requisitos: 

• instituiçáo, regulamentaçào e arrecadacào de todos os tributos que Ihes cabem, consoante aos arts. 145, 155 e 156da Constituiçâo Federal; 

- cornprova9áo de que a relacao entre a receita tributária e o total da receita orçarnentária, excluidas as decorrentes de operaçOes de crédito, atinge, conforme preconiza a Lei n9  8.211 de 22/07/91 o mInirno de: 

20% no caso de Estado e Distrito Federal; 

30/0 no caso de Municipios corn rnais de 150.000 habitantes; 

201'0 no caso de Municipios corn rnais de 50.000e rnenos de 150.000 habitantes, 

1% no caso de Municipios corn mais de 25.000 e menos de 50.000 habitantes: 

0,50/10 no caso de Municipios corn ate 25.000 habitantes. 

comprovacáo de que as operaçôes de crédito, ressalvadas as autorizadas, mediante créditos suplernentares e especiais, aprovados pelo Poder Legislativo, corn hnalidade especifta, náo excedem o rnontante das despesas de capital observado o disposto no art 37, do Ato das Disposiçães Constitucionais TransitOrias; 

• aplicação de, no minirno 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, cornpreendida a proveniente de transferéncias, na rnanutencáo e desenvolvimento do ensino, conforme o art. 212, da Constituiçâo Federal; 

- comprovaçâo de que os dispéndios corn pessoal náo excedem os limites estabelecidos em lei complernentar, ou, enquanto esta não for p.mulgada, a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor das respectivas receitas corrert.s, como dispóe a art. 38, do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transilorias; 

- comprovação de que o postulante náo se encontra em rnora, nern em situaçâo de inadirnpléricia corn o Tesouro Nacional ou corn qualquer órgào ou entidade da Administração Püblica Federal, conforme a lnstruçáo Normativa n° 03, de 27/05/91 do Departarnento do Tesouro Nacional; 
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• comprovacáo da existéncia, em seus orçamentos, de projeto/atividade, a cuja 
dotacáo serão consignados os recursos a serem transferidos pelo MEC, de acordo corn o 
Decreto n° 20, de 01/02/91; 

- comprovação da existéncia de recursos como contrapartida não inferior a 30% (trinta 
por cerito) do rnontante a ser transferido pelo MEC para cada projeto/atividade, de acordo corn 
O Decreto n 20 de 01/02/91; 

- cornprovaçäo de existéncia e curnprimento do Estatuto do Magistério, garantndo 
piano de carreira corn piso salarial profissional e ingresso, exclusivarnente, por conc'Jrso 
pOblico de provas e titulos, de acordo corn o inciso V, do art. 206, da Constituicáo Federal; 

- aprovação, pelo Conselho Estadual de Educaçào, do Piano de Trabalho, de acordo 
corn os parágrafos 02 e 03, do art. 54, da Lei 5692/71 no caso da Secretaria Estadual de 
Educaçáo. 

Ii- POLITICA NACIONAL DE EDUcAçAo BASICA 
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• MARCO PRINCIPAL DA POLITICA NACIONAL DE EDuCAcAo BASICA 

A politica educacional proposta para a Educacáo Bás ca está alicerçada nos seguintes 
pressupostos: 

- a Educacao Básica é direito de todos e dever do Estado, que a oferecerá de modo 
coerente corn as necessidades da populaçào, assegurando uma escola ptblica, universal, 
gratuita e de boa qualidade. 

- a emergência de avancos tecnológicos recentes condicionou a formulaçao da politica 
educacional a estratégias de qualidade e produtividade, corn a revalorizacao da escola como 
base de conhecimentos indispensáveis aos objetivos do desenvolvimento humano e ao proleto 
de modernizacáo do Pals. 

- a Ensino Fundamental, como patamar básico comum de escolaridade, constitut a 
prioridade, através da qual se alcancará a equidade corn qualidade, lendo como paradigma a 
construçâo de projeto pedagógico, que permita ultrapassar as baixos niveis de desempenho 
do sistema e ampliar as condiçôes de permanéricia do aluno na escola. 

Estes pressupostos indicam que a eixo de preocupacoes em torno da Educaçáo 
Básica vat além da questão da equidade para destacar o proleto pedagógico, o desempenho 
e a meihoria da capacidade de gerenciamento. 

A qualidade passa a ser o eixo ordenador da polItica, implicando em subordinai as 
dernais decisôes ao criteria de melhori qualitativa e em destinar as recursos, prioritariamente, 
as intervencôes sobre os fatores que respondem pela baixa qualidade do ensino. 

Nesta perspectiva, qualidade signitica uma cerla exceléncia adquirida, seja no campo 
da oferta educacional - escola de qualidade - seja no campo dos resultados obtidos em termos 
de aprendizagem. A primeira dimensão, "qualidade da oferta", refere-se a aspectos como a 
qualidade do corpo docente e técrtico da escola, a infra-estrutura fisica (prédios, equipamentos 
e disponibilidades, etc) e a segunda, "resultados pedagógicos", refere-se, fundamenlalmente, 
aos resultados obtidos da aprendizagem dos alunos. 

Por conseguinte, a alcance da meta constituctonal de universahzacáo do Ensino 
Fundamental e da elirninação do analfabetismo deve ser enfrentada na perspectiva da 
eqüidade corn qualidade, a que significa a possibilidade de oferecer, a todas as crianças, 
jovens e adultos,a oportunidade de alcancar e manter urn padráo minimo de qualidade da 
aprendizagem. 

Torna-se, portanto, indiscutivel a prioridade a ser atribuida ao Ensino Fundamental, 
corn ênfase na alfabetizacáo, mediante a exigéncia de canalizaçào de esforcos e recursos para 
as sénes iniciais, onde se localizarn os rnaiores Indices dt. fracasso escolar. Neste ponto, reside 
a possibilidade de elirninacáo do analfabetisrno na sua oriem, na medida em que a escola seja 
capaz de reter, corn éxito na aprendizagem, a contigenle de alunos matriculados no Ensino 
Fundamental. 
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Esta escoiha não significa, entretanto, a reducâo da poiltica SENEB/MEC as pnmeiras 
series do Ensino Fundamental. 

Circundando tal prioridade, estão a Pré-Escola, particularmente voltada para a 
educacâo da criança de 5 a 6 anos, e a educação de jovens e adultos, preferencialmente para 
jovens de ate 21 anos. No caso da Pré-Escola, faz-se necessário que se intensifique a 
articulacão corn o Ensino Fundamental, corn o obletivo de obter-se urn meihor desempenho 
da criança no processo de alfabetizacao. 

A partir desta ordem, configura-se a definicao de apoio aos dernais segmentos da 
Educacao Básica, seja intantil, de educacao especial de lovens e adultos e de ensino rnédio. 
As formas de apoio poss(veis deverão ser cornpartilhadas corn iniciativas governarnentais e 
não-governarnentais, em curso ou que venham a ser instituldas, corn a objetivo de ampliar as 
alternalivas de atendimento educacional as demandas especificadas. 

Dentro da estratégia proposta, a interface corn a Educaçào Especial define-se na 
sequéncia da prioridade atribuIda a alfabetização, perrnitindo major atendimento as crianças 
portadoras de necessidades especials. 

0 conjunto destas açôes requer a mobilizacão do 9overno e da sociedade, exigindo urn 

relacionarnento de co-responsabilidade na implementaçao da poiltica educacional. Para que 
os resultados pretendidos proporcionem repercussôes é necessário que se estabeleça uma 
alianca entre Uniâo, Estados, Distrito Federal e Municipios, visando conjugar e racionalizar 
esforcos e recursos na direcão da poiltica estabelecida. 

Da mesrna forma, é necessário atender aos coniprornissos acordados, seja quanto a 
aiocaçào e apiicacào de recursos financeiros, seja quanto a irnplernentacão de estratCgias e 
ao desenvoivirnento de alternativas apropriadas A soiuçâo dos probiemas educacionais. 

Para a aicance da poiltica proposta, em media prazo, são estabelecidas as seguintes 
estratégias giobais: 

- articulacão corn Estados, Distrito Federal e Municipios para uma ação de intervenção 
coordenada sobre as fatores crIticos que afetam a qualidade da Educacao Básica; 

- aperfeiçoarnento, de forma concreta, do regime de colaboracão entre a União, as 
Estados, Distrito Federal e Municipios, bern coma, incentivo a parcena entre órgâos 
governarnentais e não-governarnentais; 

- racionalização dos custos e captação de novas fontes de recursos destinados a 
Educação Básica, de rnoda a ampliar as investirnentos sociais na area; 

- aperfeicoarnento dos critérios de aiocacãa de recursos, de forma que se evite a 
pulverizacao e propicie equidade na sua distribuição par Unidade Federada e Municipios, 
induzindo a uma discnminação posffiva de areas, localidades e escolas que efetivamente 
necessitam de apoio; 

- descentralizacão gradual e ordenada da administracão da Educação Básica, 
enfatizando açOes voltadas para a fortalecimento da gestão da escola e da racionalizaçáo da 
rnaquina burocrática, de modo que cheguem a escola os recursos materiais e as suportes 
técnicos necessários a uma eficiente arganização do ensino; 

- tortalecirnento da unidade escolar, que implique náo so na explicitaçáo do pro jeto 
pedagogico da escola, rnas, também, no oferecimento de condiçóes adrninistrativas e tecnico-
pedagógicas necessarias a uma gestáa democrática do ensino,- 

- valorizacao do professor, mediante adoção de medidas que propiciem sua competéncia 
pedagógica associadas a acôes de melhoria das condicóes de trabaiho e de remuneracão, que 
incluarn, 

o desempenho 

a produtividade 

a titulação 

a implantação progressiva do regime de dedicacão exclusiva 

a gratificaçáo para as dirigentes escolares 

- utiiizacão dos recursos da tecnoiogia educacional no aperfeiçoamento do magistério 
e na meihoria da qualidade do ensino-aprendizagem; 

- definiçâo de conteüdos mInirnos nacionais, de forma a integrar e articular as 
diferentes niveis e modalidades de ensino da Educacão Basica, assegurando parárnetros 
giobais de conhecimentos sisternatizados; 

- assistência técnica e financeira, acornpanhamento e avaliaçáo dos pianos e dos 
compromissos gerenciais, em todos as nIveis da administracão. 

2 - DIRETRIZES ESPECIRCAS PARA 0 EXERC1C10 DE 1992 

Dentro do marco geral de Politica Nacional de Educacão Básica, o MEC canaiizará 
recursos, em 1992, prioritariamente, para a meihoria da qualidade da oerta do ensino, 
recomendando que a programacão par grau e modalidade de ensino leve em canta, 
complementarrnente, as seguintes orientaçOes: 

NA EDUCAçA0 PRE-ESCOLAR 

- Ampliacão do nivel de atendimento da Educacao Pré-Escolar, preferencialmente, na 
faixa de 05 a 06 anos; 
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- Meihona das condiçôes dos espaços fisicos, instalaçóes, equipamentos e rnobiliários 
que considerem as especilicidades da criança; NA EDUCAcAO DE JOVENS E ADULTOS 

- Articulação entre a Pré-Escola e o Ensino Fundamental, garanhindo a continuidade 
do processo educativo; 

- Desenvolvimento de açóes de valorizaçào, formaçào, capacitaçáo e aperfeiçoamento 
de profissionais para a Educação Pré-Escolar. 

NO ENSINO FUNDAMENTAL 

- Meihoria da qualidade da oferta do Ensino Fundamental, mediante a otirnizaçào das 
condiçães fIsicas e materials das escolas, a valorizaçào e o aperfeiçoamento dos recursos 
humanos; 

- Apoio ao desenvolvimento de projetos de inovaçôes pedagógicas, corn o objetivo de 
consolidar e expandir estratégias de superacao do fracasso escolar, especialmente, da 11  para 
a 21  série 

- Adoção de programas alternahivos para atendimento a alunos corn caracleristicas 
especificas - repetentes, menores trabaihadores, portadores de deficléncia e menores que se 
encontram fora da escola; 

- Ampliação gradabva da jornada escolar, através da utilizacào de alternativas para a 
extensão da carga horária do aluno e do professor; 

- Criaçào e implementacáo de mecanisrnos que garantarn o acesso e a perrnanência 
do aluno no ensino fundamental. 

- Desenvolvimento de programas alternativos para a oferta de Educaçáo Básica a 
ovens e adultos, 

- Melhoria do atendirnento aos diversos segmentos da populaçâo Jovem e adulta que 
nâo hiverarn acesso a Educaçáo Básica. 

NA EDUCAcAO ESPECIAL 

- Desenvolvimento de acôes que intensifiquem a integraçáo de portadores de 
deflciência ao sistema regular de ensino e garantarn recursos modernos de apoio ao 
atendirnento educacional a esses alunos; 

- Atendimento especializado a alunos portadores de deficiéncia, corn problemas de 
conduta e aos superdotados. 

NO ENSINO MEDIO 

- Desenvolvimento de acOes que assegurem o acesso e a permanência do aluno no 
Ensino Médlo, na perspecva da educaçào integral; 

Forrnaçâo, capacitação e valorizacao dos recursos humanos voltados ao atendimento 
da Educação Basica;  
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III - DIRETRIZES OPERACIONAIS 

1. PARA AS SECRETARIAS ESTADUAIS DE EDucAcAo 

1.1. Dos Critérios de Distribulcâo de Recursos 

Os recursos consignados no orcamento da SENEB edo FNDE, para transferéncia aos 
Estados e Distrito Federal, serão distribuIdos: 

- 90% as UFs que atenderam aos pré-requisitos legais, considerados os seguintes 
critérios: 

• os indicadores utilizados na distribuicão de recursos entre regiães (redutores de 
desigualdades) e entre UFs (relacão inversa entre as variáveis - demanda potencial para o 
Ensino Fundamental e arrecadação do Saiário Educacão/Quota Estadual); 

a politica e a estratégia do Piano de Trabaiho da Unidade da Federacáo e sua 
coeréncia corn a poiltica nacionai e corn as caréncias do sistema educacionai; 

• o esforco da Unidade da Federaçâo rnedido através; 

• do nIvel de apiicacão dos recursos em Educaçào Básica (% de apiicaçáo em 1991 e 
previsão para 1992, a ser demonstrada pela UF); 

da capacidade de desempenho financeiro dos recursos transferidos peio MEC no 
exercIcio anterior; 

da poiltica de vaiorizaçào do rnagistério (capacitacao, niveis de saiário dos professores, 
Estatuto ou Piano de Carreira para o Magistério); 

- 10% àqueias UFs que apresentarern propostas de inovaçáo educacionai, consoante 
as linhas definidas peia SENEB. A distribuicâo dos recursos, neste caso, será fundamentada, 
exciusivamente, na qualidade da proposta. 

1.2. Do Processo de Elaboraçao do Piano de Trabaiho 

A eiaboraçâo do piano deverá ocorrer em duas etapas interrelacionadas: 

Primeira Etapa - Elabora9ão de urn Piano Global o qual permitirá urn entendimento 
sobre a poiltica, estratégias e açoes propostas peii UF e servirá de base para a negociação 
da cooperação técnica e financeira a ser desenvoi ia pelo MEC, em funçao dos acordos e 
compromissos bilaterais estabelecidos. Esse piano srá eiaborado sem pré-determinaçáo, por 
pane do MEC, dos iimites financeiros e das fontes dos recursos (SENEB/FNDE), devendo, no 
entanto, a UF atentar para a sua capacidade de contrapartida. 

Segunda Etapa - Eiaboração do Piano de Trabaiho referente ao montante de recursos 
destinados a UF como resuitado da negociacão. Esse piano compor-se-á de projetos 
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concebidos par grau e modalidade de ensino, respeitados as limites financeiros, categoria 
econômica e atividade, por fonte de financiamento (SENEB/FNDE) e deverá ser elaborado de 
conformidade corn as orientacóes constantes desta Sistemética e acordos estabelecidos na 
fase de negociacào. 

Tendo em vista as diretrizes da SENEB, voitadas, era 1992, para a meihoria das 
condicaes da oferta de erisino, o piano deve privilegiar, preferencialmente: 

- programas sistemáticos e continuados de capacitação de recursos humanos, 
formulados a partir de necessidades indicadas pelas escolas e de torma articulada corn 
agendas formadoras em nIvel media e superior; 

- acôes que perrnitam a racionalizacào, a dinarnizacao e a meihoria de espaços 
existentes; 

- acôes voitadas para a reducão ou a eliminacão de turnos intermedirios, corn a 
necessária ampliacão da jornada escolar; 

- açôes que assegurem a aquisiçäo de insurnos básicos indispensáveis ao funcionamento 
das unidades escolares (material didático, de consumo, equipamentos e material permanente 
etc), possibilitando o desenvolvimento de seu projeto pedagógico e institucional; 

• acOes que possibilitem a meihoria das condicoes de organizaáo e funcionarnento da 
unidade escolar, para a desenvolvimento de sua capacidade de gestao e para a exercIcio de 
sua autonomia. 

Os projetos, que contemplem inovaçOes educacionais, deverào ser proposlos e 
implementados em escola ou grupo de escolas corn necessidades comuns, cabenda as 
Secretarias Estaduais de Educacâo estirnular e co(lsolidar a formulacao das propostas, 
acompanhar a execucão e avaliar as resultados. A SENEB cabe acompanhar, avaliar, 
promover a intercámbio e disseminar as resultados. 

Coma linhas prioritárias, para a apresentação das propostas, destacam-se: 

- dominio da aprendizagern em leitura e escrita coma base para a ehminacâo da 
repeténcia, sobretudo, nas primeiras series; 

- alternativas de atendimento as dificuldades de aprendizagem, individualrnente ou em 
grupo; 

- criacão e utilização de materiais didáticos facilitadores da aprendizagem da Lingua 
Portuguesa, Matemática e Ciências; 

- processo de avaliacáo continua que ensejem a progresso do aluno na aprendizagem 
e que fundamentem a prática pedagógica 

- processos de avaiiacao de desempenho do professor e incorporaqAo de aiternativas 
de capacitacào permanente; 

práticas coietivas de gestáo que fortalecam a autonomia da escola; 

iniciativas ligadas a ampliacão do tempo de permanéncia do aluno na escola. 

Além das informaçOes solicitadas para as projetos convencionais, as projetos de 
inovacóes educacionais devem apresentar, dentre outras, as seguintes especificacoes: 

- identificaçáo da escola ou grupo de escolas envolvidas, bern coma, de outras 
instituiçães participantes; 

- definição do tipo de participação de cada instituiçâo envolvida; 

- especificaçao dos procedimentos de acompanhamenta e de avaliacao da proposta. 

1.3. Do Encaminhamento do Piano de Trabaiho 

Após a apresentacáa do Piano Global e a respectiva negociação dos recursos, cada 
UF terá duas semanas para encaminhar a SENEB, via DEMEC, a PTA'92, em duas vias, 
acompanhado de parecer do Conseiho Estadual de Educacaa. 

Apos a recebimento, a DEMEC terá o prazo de 3 dias para formar processo, elaborar 
inforrnaçao e encaminhar a SENEB. 

2. PARA AS PREFEITURAS MUNICIPAIS 

2.1. Dos Critérlos de Distrlbuiçâo de Recursos 

-Os recursos consignados no orçamento da SENEB edo FNDE para transferéncia aos 
MunidIpios serão distribuIdos, levando-se em consideracão: 

- a matricula do Ensino Fundamental da rede municipal; 

- as caréncias educacionais; 

- a aplicação de recursos próprias no Ensino Fundamental; 

- a condiçàa da polilica de valorizacáa do magistério; 

- a desempenho financeira dos recursos de transferéncia do MEC, no exercicio 
anterior. 
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Estes recursos so poderão ser destinados as Prefeituras Municipais, que atenderem 
aos pré-requisitos necessarios a efetivaçâo da transferéncia. 

2.2. Do Processo de Elaboracao do Piano de Trabaiho 

As soiicita96es dos municIpios a serem encaminhadas é SENEB, no exercicio de 1992, 
deverâo serorganizadas sobaforma de urn ünico Piano de Trabaiho, composto peios pro jetos 
concebidos por grau e modaiidade de ensino, categoria econômica e atividade, de acordo corn 
as diretrizes constantes desta Sistemática e orientacães da DEMEC. 

Os municipios eiaborarão seus pianos, tendo como referéncia a sua situaçào educacioriai 
e a capacidade da Prefeitura de arcar corn a contrapartida de 30% do rnontante do PTA, por 
grau e modaiidade de ensino. 

Os Pianos de Trabaiho das Prefeituras dos Municipios das Capitais seráo eiaborados 
em duas etapas, semeihante ao processo dos Pianos das Secretarias Estaduais de Educacao, 
ou seja: 

Primeira etapa - Piano Giobai para negoclacão de acordos e compromissos biiaterais 

Segunda etapa - Detaihamento do Piano de Trabatho para o exercicio. 

Em função das diretrizes/1992 do MEC, que obletivam a meihoria da quandade da 
Escola Pübhca de Ensino Fundamentai, recomenda-se que seiam priviiegiadas: 

- acóes de recuperacâo, equipamento e provisâo dos materiais indispensáveis ao 
tuncionamento da rede escoiar; 

- acães municipais ou intermunicipais de capacitação de recursos humanos desde que 
articuiadas corn instituiçóes formadoras em nfvei rnédio e superior; 

- acOes de conciusâo de obras iniciadas no ano anterior, bern como, de amphacáo e 
construçào de novas unidades escoiares, onde houver comprovado "deficit" educacionai ou 
corn o objetivo de reduzir ou eiirninar turnos intermediários. 

2.3. Do Encaminhamento do Piano de Trabaiho 

0 PIano de Trabaiho deverá ser encaminhado a SENEB, através de oficlo do Preferto 
Municipal, e dar entrada na DEMEC, dentro de urn dos periodos estabelecidos no cronograma 
destinado aos projetos municipais. 

Após a verificaçâo do cumprirnento dos pré-requisitos iegais, a DEMEC providenciará  

a formaçâo do processo e o encaminhará ao Comité Técnico-Educacionai para anáiise e 
emissão de parecer quanto ao mérito da soiicitacao. 

As competéncias do Cornité, bern como, sua composiçâo, serão definidas através de 
portaria do Secretário da SENEB. 

ConciuIda a avaiiacao do mérito pelo Comitê, a DEMEC encaminhará o processo a 
SENEB para exame finai e aprovaçào, em funçao da disponibiiidade de recursos. 

3- PARA AS iNsllTuiçoEs FEDERAlS E PRIVADAS 

As instituicães federais e privadas, que desejarem pieitear recursos ao MEC, no àmbito 
da Educacao Básica, deverão elaborar suas propostas de acordo corn as orienta96es contidas 
nesta Sistemática, devendo dar entrada na DEMEC, ate o més de junho do exercicio em curso. 

No caso de instituicôes privadas, faz-se necessária a comprovaçâo do registro no 

Conseiho Nacional do Serviço Social (CNSS). 

Após a forrnaçao do processo, a DEMEC ernitira inforrnaçao e encaminhará as 
respectivas solicitaçôes a SENEB. 

4. DlsposlcôEs GERAIS 

4.1. Da Documentação 

0 Piano de Trabalho (Anexo ii) devera dar entrada na DEMEC, instruldo corn a 
seguinte documentacâo: 

- Oficio do órgão soiicitante, dirigido ao Sr. Ministro da Educação (em papei timbrado), 

- Dados Cadastrais. (Anexo I); 

- Declaracão de Arrecadacão de irnposto. (Anexo iii); 

- Dernonstrativo de Arrecadaçâo e Apiicacão de impostos. (Anexo IV); 

- Declaracão de Aplicaçâo de Imposto. (Anexo \i; 

- Deciaraçâo de adimpléncia, demonstraco o postulante náo está em situaçâo de 
inadimpiéncia nem em mora corn nenhum órgâo iederai. (Anexo VI); 

- Cápia do orcamento para 1992 (comprovante de destinaçâo de no minimo 30% de 
recursos como contrapartida); 
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- Termo de Compromisso de Admissào de Professores por Concurso Pübiico. (Anexo Vii); 

- Cópia da Lel do Estatuto do Magistério; 

- Demonstrativo do Desempenho Finareiro dos Recursos de Transferência do MEC, exercIcio de 1991 - (Anexo VIII). 

Quando a soiicitaçâo inciuir edificaçôes, seré necessário apresentar Junta corn o Piano de Trabaiho: 

- pianta indicando area e dependéncia a serem construIdas/ampiiadas, quando acirna de 500 m2; 

informaçoes sobre o tipo de construçáo a ser realizada (madeira, aivenaria, etc); 

- estirnativa de custos e prazos de execuçáo, corn respectivo cronograma fisico-finareiro da obra; 

- docurnento comprobatório da posse e propriedade do terreno; e 

- Iocaiizacáo corn endereço compieto onde será construIda/ampliada a unidade escolar. 

4.2. Da Liberacao dos Recursos 

Ao liberar os recursos. o FNDE e a SENEB encaminharão: 

- aos órgâos ou entidades beneficiados, cópia do convénio e dos documentos orcamentários e financeiros; 

- as DEMECs, a processo de concessào dos recursos necessários ao acornpanhamento e fiscalizaçáo da execucáo do projeto e a anáiise da prestacao de contas. 

Os recursos liberados deveráo ser movimentados em conta especifica, na agenda do Banco do Brasil S.A., em que tenham sido creditados, mediante emissào de cheques nominativos aos fornecedores de bens e servicos, excetuando-se os órgáos da administraçâo pObiica federal, incorporados ao Sistema Integrado de Adrninistracao Financeira - SiAFL 

Os Orgãos da Administração Pübiica Estadual, Municipai e do Distrito Federai, impedidos por força de legisiacao própria, de movimentar recursos, através de chec1ues nominativos, poderão adotar os procedirnentos especIficos de execuçâo orcamentária e financeira. 

Quando inexistir, no domiciho do órgão ou entidade beneficiada, agenda do Banco do  

Brasil S/A, os recursos serào mantidos, prioritariamen1e, em bancos oficiais, federais ou estaduais. 

Os recursos liberados peia SENEB e FNDE, deverão ser apiicados de acordo corn o Piano de Trabaiho aprovado, vedada sua apiicaçao no mercado financeiro. 

4.3. Da Aiteracao do Piano de Trabaiho 

Entende-se corno alteração do Piano de Trabaiho a modifcaçao proposta peia instituicào beneficiada, que nào implique em mudanca no objeto do convênio. 

Caso haja necessidade de modificaçào do Piano de lrabalho, o órgáo ou entidade deverá encaminhar solicitacao fundarnentada a DEMEC, corn vistas a aiteracao pretendida. 

A DEMEC, após análise conclusiva, aprovará ou nâo, no prazo de 5 (cinco) dias, a roposta de alteracão do Piano de Trabaiho, dando imediato conhecimento ao proponente e aSENEB. 

A instituicão beneficiada somente poderá executar a alteracáo pretendida após a comunicaçào da aprovacào pela DEMEC. 

4.4. Do Acompanhamento da Execuçao FIsico-Financeira 

A execucào das acães aprovadas será acompanhada, e os resultados avaiiados, de forma articulada, peia DEMEC, SENEB e FNDE atraves de reiatórios e mediante visitas locais, quando necessario. 

- Os órgàos e entidades beneficiados ficarn obrigados a apresentar a DEMEC reiatdrio de execuçâo das açôes aprovadas. 

- Corn base nos reiatórios apresentados e verificada a efetividade da execução, a DEMEC registrarà o desernpenho da instituicào no Cadastro Centrai de Transferéncia do M EC-CCT/MEC. 

4.5. Da Prestação de Contas 

A Prestacào de Contas dos recursos recebidos do MEC devera ser entregue peios órgãos ou entidades as DEMECs das respectivas Unidades da Federacâo, ate 30 (trinta) dias após o lérmino da vigéncia do convénio. 

A Prestacao de Contas é constiiJ dos s j s docuw . 

OfIcio de encarninharnento da Prestaçáo de Contas ao Deiegado do MEC; 

Relatdrio de Execuçâo F(sico-Financeira (Anexo IX); 

c) Demonstrativo da Execucào da Receita e da Despesa (Anexo X); 
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Relaçào dos Pagarnentos Efetuados (Anexo Xl); 

Relacáo de Bens (Anexo XII); 

Termo de Aceitação da Obra, se for o caso (Anexo XIM); 

Guia de Recoihimento do Saldo, se houver; 

Extrato Bancário concihado da conta especifica; e 

) Cópia do despacho adjudicatóno da licitacao realizada ou justificativa de sua 
dispensa, corn o respectivo ernbasamento legal 

Quando o 6r95o beneticiado for integranle da adrninistraçáo pOblica federal, fica 
dispensado de juntar a sua prestaçào de contas os documentos pertinentes as alineas 'd", "e" 
e  

arquivado durante 05 (cinco) anos, a disposiçâo da adrninistracao ptiblica para flscalizaçâo e 
controle. 

0 acompanhamento tisico-nanceiro dos PIanos de Trabaiho, executados corn 
recursos transferidos pelo MEC será efetuado pela DEMEC, que poderá adotar medidas 
julgadas necessárias para assegurar o born e regular emprego dos recursos liberados e a 
verificacao dos resultados alcancados, sem prejuIzo da fiscalizaçao da SENEB/FNDE e 
dernais órgâos incurnbidos do controle interno e externo. 

Quando se tratar de recursos concedidos a órgâos ou entidades domiciliadas no 
Distrito Federal, as incumbéncias atribuidas a DEMEC ficarâo a cargo do MEC. 

0 MEC rnanterá registro atualizado dos recursos concedidos, assim coino, dos órgãos 
e entidades inadimplentes, cujas inforrnacoes deverào ser, permanentemente, transmitidas as 
DEMECs para fins de controle, acompanhamento e adoçao de providéncias cabiveis. 

Quando o obleto do convénio envolver recursos financeiros corno contrapartida, sua 
utilização será dernonstrada no Relatório de Execução, bern corno, na Prestação de Contas, 
e o prazo de aplicaçáo destes recursos náo poderá ser diferente do fixado para os recursos 
federais 

A DEMEC, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de apresentaçáo da 
prestaçâo de contas, deverá analisar e emitir parecer conclusivo a vista da docurnentaçao e 
relatório de acompanhamento, corn as observacães julgadas importantes ao perfeito 
esclarecimento dos fatos, encaminhando o processo para o órgáo concedente. 

A Prestação de Contas deverá ser exarninada quanto: 

- a conforrnidade da aplicaçáo dos recursos repassados pelo MEC e dos recursos de 
contrapartida coma previsto no PIano de Trabaiho; 

ao fiel cumprimento do obleto do convénlo firrnado. 

A DEMEC, quando do exarne da Prestaçâo de Contas, encontrar irregularidade de 
qualquer ordern, baixará o processo em diligéncia, para esciarecimento dos tabs contrános as 
normas, junto a instituiçâo beneficiada, que teré o prazo de ate 30 (trinta) dias para 
cumprimento. 

Na falta da Prestaçâo de Contas no prazo estabelecido e/ou o nâo cumprimento de 
diligéncias deterrninadas pela DEMEC, esta deverá encarninhar a SENEB/FNDE, para as 
providéncias cabIveis, o respectivo processo de concessâo de recursos corn as cópias das 
cobranças efetuadas. 

Os docurnentos cornprobatórios da realização das despesas serão emitidos em name 
do órgão ou entidade, devidarnente identificados corn o nümero do convênio, devendo ser 
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MINISTERIO DA EDucAcAo 
COMO SOLICITAR RECURSOS FINANCEIROS NA AREA DE EDUCAçAO BASICA 

Ler atentamente a SISTEMATICA PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS 
NA AREA DE EDUCAAO BASICA, que orienta a elaboracâo de projetos para a concessâo 
de recursos. 

Formuiar pedido ao Ministro da Educacao, em papei timbrado do órgão ou 
entidade, assinado por seu dirigente, e encaminhá-io a DEMEC acompanhado do Piano de 
Trabalho, devidamente preenchido (anexos I e II). 

2.1 - As solicitaçôes originárias dos Estados, DF e MunicIpios, além do' Piano de 
Trabalho, deverão incluir as anexos lii a VIII (instrucoes de preenchimento nos versos dos 
formulários). 

2.2 - No caso de recursos destinados a edificaçoes, deverão ser apresentados: 
proj eta básico de construcao, documento de pro priedade ou posse do terreno e, quando a 
construçãa for superior a 500 metros quadrados, memorial descritivo da obra, assinado par 
profissional habilitado. 

2.3 - As solicitacôes de entidades particulares, além do Piano de Trabalho, 
deverào apresentar comprovacáo de re.istra no CNSS do Ministério da Acâo Social e 
atender ao disposto no art. 61, do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transitárias. 

Observaçôes: 

1. A Lei de Diretrizes Orcamentárias - LDO veda a concessào de recursos para 
investimentos (despesa de capital) a entidades particulares. 

2. 0 MEC não financiará despesas de: 

salários e encargos sociais; 

amortizacão de empréstirnos ou encargos financeiros; 

C) taxa de administraçào, de gerência ou similar, bern coma de contratacâo de 
pessoal, exceto servicos deterceiros, diretamente vinculados a execucáo do 
projeto. 

3. Cs técnicos da SENEB e das Delegacias do MEC encontram-se a disposição 
dos dirigentes dos órgãos ou entidades para auxiliá-Ios a esclarecer diividas, quanta a 
elaboraçáo e execucão dos projetos e PIano de Trabalho. A interrnediacão de pessoas ou 
empresas constituldas cam tal finalidade deve ser dispensada. 



ANEXO 

[MEC MINISTERIO DA EDucAçAo 1 r CADASTRO DA ENTIDADE 

BLOCO 1 - DADOS CADASTRAIS 

1. NOME DO ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE N9  DO PROCESSO 

2, N9  CGC 

3. ENDEREçO (Rua, Avenida ou Praça e n9) 4. COMPLEMENTO (Sala, andar. ec.) 

5. BAIRRO/DISTRITO 6. MUNICI PlO 7. UF 8. CEP 

9. CAIXA POSTAL 10. DDD 11. TELEFONE 12, FAX 13, TELEX 

14. CODIGO DO IBGE 15. N9  REGISTRO CNSS 16. ESTATUTO MAGISTERIO 

Lei: 

Data: 

17. ESFERA ADMINISTRATIVA 

o Federal 0 Municipal 

O Estadual 0 Particular 

18, TIPO DE ENTIDADE 

0 SEC 

0 Prefeitura 

0 Universidade 

0 Outros 

19, NOME DO BANCO (Oficial) 20. NOME DA AGENCIA 

21. COD. BCO. 22. COD. AG. 23. N9  DA CONTA 24. MUNICIPIO 25. UF 

BLOCO 2 - IDENTIFIcAçAo DO DIRIGENTE 

26. NOME COMPLETO 27. CPF 

28. CARGO OU FUNçAO 29. N9  CART. IDENT. 30 DATA EMISSAO 31. ORG. EXPED. 

32. ENDEREO (Rua, Avenida ou Praca n9) 33. COMPLEMENTO (Apt, etc.) 34. CEP 

35. BAIRRO/DISTRITO 36. MUNICIPIO 37. UF 
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MEC MINISTERIO DA EDUCAçAO PLANO DE TRABALHO 

BLOCO 1 - DADOS DO PROJETO 

01. TITULO DO PROJETO 

03. TIPIFICAçAO DO PROJETO 

fl cAPAcITAçAo DE RECURSOS HUMANOS 

E CoNSTRUçAo 

AMPLIAçAOREFORMA 

E MATERIAL DIDATICO 

D AouIsIçAo DE EQUIPAMENTO 

E OUTROS  

02. PER IODO DE EXECUçAO 

IMCIO: TERMINO: 

04. ABRANGENCIA DO PROJETO 

CRECHE 

El EDuCAçAo PRE- ESCOLAR 

El ENSINO FUNDAMENTAL 

El ENSINO MEDIO 

El EDUCAçAO ESPECIAL 

El EDucAçAo DE JOVENS E ADULTOS 



ANEXO II 



ANEXO II 

MEC MINISTERIO DA EoucAcAo 

LOCO 05- DETALHAMENTO DAS AçoES 

ORGAO 9. Codigo 9A. Código 1  10. N da 11. N da 

PA da Meta Meta Açào 

H 

w 

z 
uJ 

w 
0 

0 
0 

PLANO DE TRABALHO 

12. DESCRIcAO DA AcAo 13ncador Fisico 14. Dura ào 

- - - - - 
Unidade Quantidade lnicio [Término 



ANEXO II 

I

MEC MINISTERIO DA EDUCAçAO PLANO DE TRABALHO 

BLOCO 05 A - DETALHAMENTO DAS AcOES 

ORGAO 10. NO da 11. NO da 12. DESCRIçAO DA AçAO 13. Indicador FIsico 14, Duraçáo 

Meta Ação 

Unidade Quantidade Inicio Término 

LU 

Ui 

0 

0 

RE 



. 
MEC MINISTERIO DA EDucAçAo PLANO DE TRABALHO 

ANEXO II 

BLOCO 06- PLANO DE APLIcAçAo EM Cr$ 1.000,00 

ORGAO 15. CODIGO 16. N DA 17. N DA NATUREZA DA DESPESA 22. TOTAL 

DA META META AçAo 

18. Despesas 19. Côdigo da 19A. Fonte 20. Despesas de 21. Código da 21A. Fonte 

correntes Despesa .c!paL Despesa  

w 
I— 

uJ 

Ui 
C) 
z 
0 
0 

23. TOTAL CONCEDENTE .4 
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ANEXO II 

MEC MINISTERIO DA EDUCAçAo L- PLANO DE TRABALHO 

EM Cr$ 1.000,00 

22. TOTAL 

BLOCO 06 A - DETALHAMENTO DE APLICAçAo 

ORGAO 16.Nada  17.  N!da NATUREZA DA DESPESA 
Meta Açáo -- 

-______ J!2!pe! corre 20. Despesasde Capita' 

LU 

LU 
z 
0 
0 
a- 

24. OTAL PROPONENTE -- 

() 



ANEXO II 

[MEC MINISTERIO DA EDUCAçAO PLANO DE TRABALHO 

BLOCO 07 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM Cr$ 1 00000 

28 VALOR MENSAL DAS PARCELAS 

25 26. 27. 

ORGAO N° DA N9  DA CODIGO 
29 TOTAL 

DA META META AçAO 
MAt JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

w 
F- z 
w 
a 
w 
0 
z 
0 
0 

30 TOTAL CONCEDENTE 

cn 
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ANEXO II L MEC MINISTERIO DA EDUCAçAO PLANO DE TRABALHO 

BLOCO 07 A - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM Cr$ 1.000,00 

26. 27. 
28 VALOR MENSAL DAS PARCELAS 

ORGAO NDA N9 DA 
META AcAo 

MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 29. TOTAL 

w 

z 
w 
z 
0 
0 
0 
Cr 

30. TOTAL 
PRO PON ENTE 

BLOCO 8- AUTENTICAcAO 

32. LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO PROPONENTE 

LOCAL DATA NOME ASSINATURA 

-'4 



ANEXO II - A 

[MEC MINISTERIO DA EDucAçAo I r UNIDADE DE MEDIDA 

NATUREZA DA AcAO 

UNIDADE DE MEDIDA 

- EDucAcio DE 
CRE'H 

EDuCAcAO ENS INO 
ENSINO MEDIO 

EDUCA 
JOVENS E PRE-ESCOLAR FUNDAMENTAL ESPECIAL 
ADULTOS 

DOCENTE TREINADO DOCENTE DOCENTE DOCENTE DOCENTE DOCENTE DOCENTE 

TECNICO ADMN!STP.ATIVO TRENADO PESSOA PESSOA PESSOA PESSOA PESSOA PESSOA 

ESCOLA REFORMADA UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE 

SALA DE AL'LA EQUIPADA UNIDADE SALA UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE 

MATERIAL DIDATICO DISTRI8UDO MODULO MODULO MODULO MODULO MODULO MODULO 

ESCOLAAMPLIADA - UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE 

SALA DEAULAAMPUADA - UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE 

EVENTO APOIADO EVENTO EVENTO EVENTO EVENTO EVENTO EVENTO 

ENTI DADE BENEFICIADA - ENTIDADE ENTI DADE - - EN11 DADE 

CURSO PROFISSIONALIZANTE REALIZADO - - - EVENTO 

EXAME SUPLE11VO REALIZADO - - - - - UNIDADE 

CURSOAPOIADO - - - - - CURSISTA 

ESflJDOS E PESQUISAS DESENVOLVIDAS PROJETO PROJETO PROJETO PROJETO PROJETO 

MATERIAL PEDAGOGICO PUBLICADO - - - - UNIDADE - 

PROJETOS ALTERNATIVOS APOIADOS - PROJETO PROJETO PROJETO PROJETO PROJETO 

PROGRAMAS DE ALFABEnzAcAo DESENVOLVIDOS - - PROGRAMA - - 

PROGRAMAS PARA CRIANAS COM - - - - 

CARACTERIS TCAS ESPECIFICAS DESENVOLVIDOS 

ESCOLAEQUIPADA UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE 

ACERVO ADQUIRIDO - EXEMPLAR - - EXEMPLAR EXEMPLAR 

BIBLIOTECAATENDIDA - UNIDADE - - UNIDADE UNIDADE 

PROGRAMA DESENVOLVIDO - PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA 

SALJDEAULACONSTRUIDA UNIDADE UNIDADE - UNIDADE 

PUBLICAçAoEEDIQAo - PUBLICAçAO - - PuBucAcAo PU8LICAçAO 

LABORATORIO EQUIPADO - - UNIDADE - UNIDADE 

INSTITUIcAO APOIADA - - INSTITUIçAO NSTITUIcAO - 

EXPERIENCIA DESEN VOL VIDA - - - EXPERIENCIA EXPERIENCIA - 

NOVAçAOPEDAGOGICAIMPLEMENTADA - UNIDADE UNIDADE 

PROGRAMAAPOIADC - - - - - UNIDADE 

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO - - V UNIDADE 

ESCOLAADAPTADA - V V V UNIDADE 

ACERVOAMPLIADO - V UNIDADE 

19 



ANEXO III 

MINISTERIO DA EDucAçAo 

• DECLARAçAO DE ARRECADAçA0 DE IMPOSTOS 

Declaro para fins de prova junto ao MINISTERIO DA EDUCAcAO, que 

Nome do Ôrgao ou Entidade 

instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência. 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Secretário da Fazenda ou do Contador 

Nümero do CRC 

Nome e Assinatura do Dirigente 

OBS: Esta Declaracão deve ser apresentada em papel timbrado. 
Informar e justificar, quando necessárlo, o motivo da nao instituiçào, regulamentaçao ou arrecadaçào de determinado(s) imposto(s) 
previsto(s) nos arts. 145, 155 e 156 da Constiuicào Federal. 

Ce 



MEC MINISTERIO DA EDUCAçAO DEMONSTRATIVO DE ARRECADAçA0 
E APLICACAO DE IMPOSTOS 

BLOCO 1 - DEMONSTRATIVO DE ARRECADAAO E APLICAAO DE IMPOSTOS 

1. NOME DO 6RGAOIENT1DADE PROPONENTE N2  DO PROCESSO: 

2. N9  CGC 

3. LOCALIDADE 4. UF S. PoPuLAcAo DO MUNICIPIO 

DIscRIMINAcAo 
6.ANO 7. BIMESTRE 

6.1. VALOR ORADO 7.1. VALOR EFETIVADO ATE o 
81 MESTRE 

RECEITA ORçAMENTARIA 

RECEITA TRIBUTARIA 

oPERAcoEs DE CREDITO 

DESPESAS DE CAPITAL 

RECEITAS CORRENTES 

DISPENDIOS COM PESSOAL E ENCARGOS 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
TRANSFERENCIAS 

APLICAOAO NA MANuTENçAo E DESENVOLVIMEN- 
TO DO ENSINO 

OBSERVAcOES 

BLOCO 2 - AUTENTICAçAo 

LOCALE DATA 

RESPONSAVEL PELA UNIDADE RESPONSAVEL PELA CONTABILIDADE 

NOME DO DIRIGENTE NOME DO PROFISSIONAL HABILITADO 

CPF CPFCRC 

ASSINATURA ASSNAPJRA 

21 



ANEXO V 

MINISTERIO DA EDUCAçAO 

DECLARAçAO DE APLICAcAO DE IMPOSTOS 

Declaro para fins de prova junta ao MINISTERIO DA EDUCAçAO, 

que no ano de 1991, 
Nome do 0rgão ou Entidade 

aplicou % ( ) da Receita Resultante de Impostos e 

Transferéncias na Manutencao e Desenvolvimento do Ensino, de acordo corn a art. 212 da 

Constituicão Federal. 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Secretário da Fazenda ou do Contador 

Nümero do CRC 

Nome e Assinatura do Dingente 

Obs.: Esta Declaração deve ser apresentada em papel timbrado. 

23 



ANEXO VI 

MINISTER1O DA EDucAçAO 

DEcLARAcAo DE ADIMPLENCIA 

Declaro para fins de prova junto ao MINISTERIO DA EDUCAcAO, que 

Nome do 0rgão ou Entidade 
para efeitos do art. 4., do Decreto n2  20, 

de 19  de fevereiro de 1991 e sob as penas da Lei, não se encontra em mora, nem em Situação 

de lnadimplência corn o Tesouro Nacional ou qualquer Orgao ou Entidade da Administracao 

Püblica Federal. 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Dirigente 

Obs.: Esta Declaracão deve ser apresentada em papel timbrado. 

24 



SERVIO PUBLICO FEDERAL 

OF/CIRC/MEC/SENEB/GAB/N9  029 

Em 26 de fevereiro de 1992. 

Do: Secretàrio Nacional de Educacào Bésica 

Ao: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

o Ministerio da Educaçâo,  corno instância do Fader Piblico Federal, leva ao conriecimento de Vossa Exceléncia 

as novas diretrizes para a obtenção de recursos desunados ao financiarnento ae projetos na area de Educacao Básica. 

Este and, os pedidos deverão ser feitos mediante a apresentação de urn PLANO DE TRABALHO desdobrado em 

projetos por grau e rnodaiidade de ensino, categoria econômica e atividade. Ao apresentar este PLANO, o Prefeito considerará a 

situaçào educacional de seu Municipio e as reais possibilidades orçarnantárias de oferecer a contrapartida financeira. 

o PLANO DE TRABALHO e respectivos projetos deverão dar entrada na Delegacia do MEC, em urn dos dois 

perlodos: 

primeira entrada: de 4 de marco a 20 oe abrii. 
segunda entrada: de 15 de junho a 31 de juiho. 

Convérn destacar que cada Municipio oara entraaa a urn PLANO DE TRABALHO corn projetos integrados. 

As DEMECs estarão a disposiçao das Drefeiluras e de suas Secretarias de Educaçào para orestar todas as 

orientacOes necessárias a elaboraçao do PLANO DE TRABALHO, inclusive no que diz respeito a aiuda na cornpatibilização dos 

projetos rnunicipais corn o Piano Estadual de Educacao. 

As orientacöes necessárias para a elaboracão do PLANO DE TRABALHO e dos projetos que o integrarn, estáo 

condas e detaihadas no conjunto de textos que ora enviamos, a saber: 

SISTEMATICA PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA AREA DE EDUCAçAO BASicN1992. 

2 - GUIA PRATICO - 0rientaç6es básicas para Prefeituras Municipais e entidades cornunitárias que desejem 

solicitar recursos para financiamento de projetos na area de Educaçâo Básica. 

Bloco de forrnuiários 

Corn estas providéncias, a MEC pretende alcancar dois objetivos articuladarnente: divuigar, para conhecirnento de 

toda a sociedade, as critérios e as condiçoes para a transferéncia de recursos piibhcos e gannar rnaior eficiéncia, unificando 

procedirnentos. 

Atencios arnente, 

Paulo EipIdio de Menezes Neto 
Secretario Naciorai de Eucacâo Básica 



Ministério da Educaçao 

SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAcAo BASICA 

LNsTRucAo NORMATIVA N? 1, OE 12 it MAcO bE 1992 

Disciolina on orocecuimenton 
de anaisse do, Pianos de Tra 
baiho encansnhado. a,travndas . DlZC'g a define a torma de 
con.tJtu,cao a de atuaclo 
do. cOnité. Técnico-Educac,o 
nail. 

0 Secretário Nacional de Educaçio Ba.rca, no uso •das 
atribuitôes decorrentes da Portaria no 285. de 14 de teverenro de 1992. 
do Ministerto da Educaco e da Reso1uto SQ 001. Ca mean. data, da Pre-
sidincia do Con.eJ.ho Deitherativo do Lundo Nacional de De..nvolvi.ento 
da Educacáo/FNDE, resolve. 

Art. 10 - 0 Piano de Trabaj.ho. enca,,nflado flog ter.os 
do item 2.3 das Diretrizes ooerac100ass Ca Sistemética oara Financta- 
mento Ce Proletos no area de Educacao 8à,jca,1992, sera analisado por 
cm Comité 'ficnico-tdueacional c0000sto OP 7 (set.) sembro., constituido 
cor tecnrcos  da resoectiva DEMEC. indicado. oeio Delec,aoo. e por espe-
cialigtas desiaflados através de portaria do Secretarlo Nacional de ECu-
cacao Basica. 

Art. 2; - 0 orocedimento Ce aniiise devoré resoettar 'in 
totuin" as prioridade. e as criterlos estahalecidos na Sistematica. 1n- 
clusiva no tocanta a prazea . cronoqraaa... 5 - -. 

£. 30 - Citi OD* omaa 

a) Veriticar a articulacio do Piano de Tr.ba- 
iho apresentado con a. diretrize. da Politic. Nacional de Educacáo Ba-
S ica; 

bl Exaninar a compatibilizaco das propostax 
municipals con o Piano Estadual de Educacão; 

C) Considerar 0 montante de recurso gojicitado 
I luz dos indicadores apontados pela eulpa técnica da DEMEC e do im- 
pacto do tnve.tlmento para a meitoria dos services educacionass do mu-
nicipio I 

dl Pré-oualifjcar 08 proetos cue compóem c 
PiAno de rrabajho. 

Art. 40 - 0 Conité Técnico-Educac,onaj, Será const,tui- 
do por espec,aiistas de  educacáo oAsxca ortunco. 05 Secretarias ce 
Educ.cào, Universidadea e instituicCes congénere.. 

Parlarafo ünnco - Alén dos e.p.caaiistag integrante. 
do Comae a DEMEC poderi. no medida de as necentdade., costar corn 
a participaclo de consuitores ad hoc' especlaimente convidacos. 

Art. 50 - 0 CoinitC Técntco-Educacionai, coordenado on 
lo Delecado do MEC. traoainara de fonta articuiada corn a Secretaria 
de Educaclo do Estado. 

Art. 60 - Os e.oecialista. do ComitC TCcnico-Educacio-
nal poderio responder a consult& coiegiai eu isoladamente, come con 
suitor.. "ad hoc" 

Art. 70 - Os consuitorea-..p.cjajjataa ooderão ncr 
convocadoa a eatlr par.c.r a quaiqu.r aita Ac.processo d. conc..- - 
s. do- 1iñancamato poaiado, - tncIusJ.'-s.r Alowacis, - do (a3 - 
projeto(s).' con o obistivo d. af.rir 0 iapacto do-Lamti.srto finan 
cei.ro  sobrs a meiheria da quai.dad. do. •arvtCos  educacionats  gbobais 
do Municiplo bmrteficiado. - - 

Art. 80 - Em quaiquer situacia, 0 ConitC TCcnico-Edu - 
cacional deverd emitir parecer. f.m caao Ce parecer contrár,o, a par-
te postulante do financiamante deveri ..r instruida pers retormelar 
san Piano Ce Trabaiho C reapres.ntA-io. Ca u sNota prst.rida de 
aiquna forma, poderd recerrer I SVIF.B C inatincia r.cur.ai , deven- 
do ,  para tanto, enviar a proposta atrave. Ca DDIZC con o respectivo 
parecer. 

- 

Art. 90 - Esta in.truCio .na  ate vigor no data de sua 
poblicaclo, revogadas as dispo.ico.s aws eontrario. 

(Of. nO 92/92) PAULO ELPIDIO DL MZUEZLS Nrro 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAcAo 
SECRETARIA EXECUTIVA 

RESOLUçAO Ng 01, DE 08 DE JANEIRO DE 1992 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATtVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA ..DUCAcAO, no uso das atribuiçôes conferidas pelo artigo 62, do Decreto n 2  114, de 08 de rnaio de 1991, e de cordo corn o disposto nos artigos 99  e 11 do Decreto n 9  87.043, de 22 de rnarço de 1982, corn a redaçáo dada 'eIo Decreto 88.374, de 07 de junho de 1983; 

RESOLVE, AD REFERENDUM: 

Art. 1 - Aprovar as Instrucoes n 9 s 01 e 02, de 08 oe JANEIRO DE 1992, da Secretaria Executiva do I-UNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO. 

Art. 22 - Revogam-se as disposicoes ern contrário. 

JOSE GOLDEMBERG 



-S 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDucAçAo 
SECRETARIA EXECUTIVA 

INSTRucAo N2  01, DE 08 DE JANEIRO DE 1992 

Estabelece instrucOes para aplicaçao dos recursos oriundos do Sis-
terna de Manutençao de Ensino de 12  Grau-SME por empresa optante, e 
normas de controle e fiscalizaçao, nos termos do artigo 212, paragráfo 59 
da Constituiçao Federal, do Decreto-Lel n2  1.422, de 23 de outubro de 1975 
e dos Decretos n9s 87 .043, de 22 de marco de 1982 e 88.374, de 07 de junho 
de 1983. 

0 SECRETARIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTVA DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
•IMENTO DA EDUcAçAO - FNDE, no uso de suas atribuiçóes, 

RESOLVE, 

Art. 12 - Sistema de ianutençào de Ensino de 19  Grau-SME é o prograrna pelo qual a empresa, contri- 
..,Jinte do salârio-educação, exerce o direito constitucional de propiciar o ensino fundamental aos seus empre- 

idos e dependentes destes. 

Parágrafo ünico - São modalidades do SME 

- ESCOLA PROPRIA - alternativa pela qual a empresa, mantendo estabelecimento de ensino as 
suas expensas, garante o ensino fundamental gratuito, aos seus empregados e dependentes 
destes, deduzindo do recolhimento mensal a ser feito ao FNDE a importância correspondente 
ao ntimero de beneficiados vezes o valor da vaga fixado. 

- AoulslcAo DE VAGAS - alternativa pela qual a empresa, corn a interrnediacão do FNDE, 
adquire vagas na rede particular de ensino para garantir o ensino fundamental gratuito a seus 
empregados e dependentes destes, recolhendo, para esse efeito, ao FNDE, a importância cor-
respondente ao valor mensal devido a titilo de salário-educacão. 

Ill - INDENIzAçAO DE EMPREGADO - alternativa pela qual a empresa reembolsa os empregados, 
que apresentarern o certificado de conclusão de 12  grau, pela via supletiva, da irnportância 
correspondente a 12 (doze) vezes o valor da vaga fixado, podendo, para esse firn, durante 0 

semestre, capitalizar recursos, deduzindo-os dos seus recoihimentos mensais ao FNDE. 

IV - lNDENlzAçAo DE DEPENDENTE - alternativa pela qual a empresa reembolsa os ernprega-
dos, que cornprovarem a frequència regular e a quitacão das mensalidades de seus dependen- 

- tes em estabelecirnento de ensino não gratuito, da importância corresporidente ao somatório 
dos valores da vaga fixados para o respectivo semestre, podendo, para esse firn, durante 0 

semestre, capitalizar recursos, deduzindo-os dos seus recolhimentos mensais no FNDE. 

V - ESQUEMA MISTO - usando combinaçáo das alternativas anteriores. 

Art. 2 - A clientela a ser atendida pelo SME, corn o objetivo de receber ensino fundamental gratuito, é 
ernpregado e o dependente deste, definido pela legislação previdenciária. 

§ 12 - 0 dependerite para fazer jus ao benefIcio deverá ter a sua condiçao devidarnente inscrita e ano-
ida na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS do ernpregado responsável pela indicacao. 

§ 2 - Poderá ser beneficiário do SME o aluno que contar corn, no minimo, seis anos de idade em 01 de 
hneiro do ano letivo. 

§ 32 
- Na moaalidade "Escola Própria" a clientela do SME poderá abranger outros alunos, além de em-

regados e dependentes, respeitadas as disposiçOes deste artigo. 



§ 42 
- Os titulares, os S6CiOS e os diretores de empresa somente poderão ser ou ter dependentes bene-

ficiados pelo SME quando incidir a contribuição do salário-educaçào sobre suas remuneraçOes. 

§ 52 
- As indicacOes de beneficiários somente poderão ser feitas para estabelecirnentos de ensino auto-

rizados ou reconhecidos a funcionar pelo competente órgão do sistema de educacao da Unidace da Federacão. 

§ 6 - E vedada a indicacao de beneficiários para estabelecimento de ensino que empregue a metodolo-
gia de ensino semi-direto, em regime modular ou de ensino a distància. 

§ 7 - 0 nümero limite de beneficiários a serem indicados pela empresa será determinado pelo nümero 
de vagas geradas. 

§ 8 - 0 nUmero de vagas geradas será determinado pelo quociente entre a aplicação da alIquota do 
salário-educaçâo de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o salário-de-contribuição da empresa e o valor da vaga 
fixado pelo FNDE. 

§ 92 
- No caso de opcão pela centralizaçao, prevista no art. 72,  deverão ser sornados os valores do salá-

rio-de-contribuiçáo das empresas centralizadas ao da centralizadora. 

§ 10 - A empresa responsabilizar-se-á pela cobertura das despesas corn o custeio do ensino dos benefi-
ciários que excederem a sua capacidade geradora de vagas. 

Art. 32 - A empresa que desejar optar pelo SME e que tenha disponibilidade financeira para gerar va-
gas, possibilitando o enquadrarnento nurna das formas alternativas - "Escola Própria", "Aquisição de Vagas", 
"lndenização de Empregado", "Indenização de Dependente" ou "Esquema Misto", deverá obter o forrnulário 
Autorizacao para Manutencão de Ensino-FAME e o Manual da Empresa, junto a Delegacia do Ministério da 
Educação—DEMEC da Unidade da Federação na qual estver sediada, dentro dos prazos estipulados pelo FNDE. 

§ 1 - A empresa optante no exercIcio anterior receberá o FAME e o Manual da Empresa diretamente do 
FNDE, devendo o primeiro, integralmente atualizado e assinado, ser entregue ou rernetido, a DEMEC da res-
pectiva Unidade da Federação, dentro dos prazos estipulados pelo FNDE. 

§ 2 - A empresa optante no exercIcio anterior, pelas formas alternativas "Escola Própria" e "Aquisicão 
de Vagas" receberá diretamente do FNDE a Relaçâo de Alunos Cadastrados - RAC, baseada na indicação dos 
beneficiários realizada no exercicio anterior. 

§ 32 - A eventual atualizacão da RAC, se por exclusão de alunos ou alteracäo de dados, deverá ser re-
gistrada em suas laudas e, por inclusão de alunos, será efetuada mediante o preenchimento do formulário Ca-
dastro de Alunos-CA. 

§ 42 - As primeiras vias da RAC e CA deverâo ser entregues ou remetidas a DEMEC da respectiva Uni-
dade da Federacão dentro dos prazos estabelecidos pelo FNDE. 

§ 59 - A empresa optante pela rnodalidade lndenizaçâo de Empregado ou lndenização de Dependente, 
deverá informar a DEMEC da respectiva Unidade da Federação o ntmero de beneficiários contemplados corn 
reembolso, observados os procedimentos e prazos que forem estabelecidos para esse firn. 

§ 69  - A empresa optante no exercIcio anterior que desejar se retirar do SME, deverá entregar ou reme-
ter o FAME, corn a indicacao de cOdigo especIfico para esse tim, a DEMEC da respectiva Unidade da Federação, 
dentro dos prazos estipulados pelo FNDE. 

§ 72 - A empresa náo optante e que desejar ingressar no SME, deverá entregar ou remeter o FAME, in-
tegralmente preenchido, a DEMEC da respectiva Unidade da Federaçáo, acompanhado da Guia de Recolhimen-
to da Previdéncia Social - GRPS, relativa ao recolhimento do tltimo més que anteceder a sua entrega ou re-
messa e, no caso de opcao pelas formas alternativas 'Escola Própria" e "Aquisicão de Vagas", também do CA. 

Art. 49 - Estará impedida de optar pelo SME, a empresa que estiver em débito corn as contribuicóes do 

salário-educação. 

Art. 52)_  As gulas de recolhimento referidas no art. 8, autenticadas pela instituição bancária,,eo FAME 

previsto no art 32  preenchido ou atualizado eassinado pelo respectivo representate legal serao os compro 
empresa optado pelo SME varites junto aos órgaos fiscalizadores de bayer a - -' 



- rts6— A empresa deverá encaminharàs escotas prestadorasde servicos nas modalidades "Escola 
rópria eAquisição de Vagas" para as quais tenha indicado alunos, a segunda via do RAC acompanhadarSe 
uver inclusães de alunos, do terceira via do CA. 

Art. 72 - A empresa que possuir filiais ou sucursais localizadas na mesma Unidade da Federação poderá 
articipar do SME centralizando o recolhimento, a aplicacão e a contabilizacão dos recursos na matriz ou nurna 

ue suas filials ou sucursais. 

§ 1 - A centralizaçào consiste no agrupamento dos recursos do salário-educação em uma dos unidades 
LI empresa, que passa a denominar-se centralizadora, recebendo as demais o nome de centralizadas. 

§ 2 - Ficará a critério da empresa a escoiha de sua unidade, seja matriz, filial ou sucursal, que se tot-
,ará centralizadora, a qual se responsabilizará pelo recolhimento, aplicação e contabilização dos recursos do 

lário-educaçâo, pelo preenchimento dos formulários relativos ao SME, pela liquidação de eventuais débitos 
iurados ou confessados, bern como pela observância das disposicoes desta lnstrucäo e dernais normas relati-
is ao SME. 

§ 39 
- As unidades que se tornarem centralizadas náo deverào preencher Os formulários pertineriteS ao 

ME. 

§ 49 
- A centralizadora manterá, em sua sede, informacôes analIticas pertinentes a coda unidade cen-

alizada, de modo a comprovar junto aos órgàos fiscalizadores, a regularidade dos recolhirnentos e das aplica-
ôes efetuadas. 

Art. 8 - A empresa integrante do SME deveré recolher o salário-educaçâo-calculado a base de aliquota 

e 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o salário-de-contribuicào - correspondente aos meses de corn-
etència do exercIcio, nos mesmos prazos dos contribuiçOes previdenciárias, através de qualguer banco, em 
ocumento próprio de recolhimento (guia), que será enviado pelo FNDE ou obtido junto as DEMEC's dos res-
ectivas Unidades da Federaçáo. 

§ 1 - Os recoihimentos, fora dos prazos estabelecidos, somente poderáo ser efetuados em agendas do 
Ranco do Brasil S/A, acrescidos dos onus legais correspondentes, obedecidos os mesrnos critérios previdenciá-
jos. 

§ 2 - Mesmo nao havendo, em determinado mis, valor a ser recolhido, deverá a empresa remeter ao 
NDE o docurnento de recolhimento (guia), corn os campos relativos aos dados cadastrais, salário-de-contribui-
ào, més e ano de competéncia preenchidos. 

§ 32 
- A empresa poderá efetivar os seus recoihimentos nurna so Unidade do Federacáo, desde que seja 

reenchido urn documento de recolhimento para coda Unidade centralizadora. 

Art. 99 - A compensaçâo de recolhimento indevido ou a malor previsto pelo art. 66, § 49, da Lei n2  8383, 

Je 30 de dezembro de 1991, e pela Portaria MTPS n9  3.042, de 30 de janeiro de 1992, seráprocessada de acordo 

,orn as instruçôes baixadas nesse sentido pelo Secretaria Executiva do FNDE. Optando a empresa pela restitui-

ao dos valores deverá forrnalizar o pedido, observadas as normas regulamentares. 

Art. 10 - Náo caberá compensacão ou restituicão de valores aplicados no SME que excederem a capaci-
dade geradora de recursos do empresa no exerdicio de sua opcào. 

Art. 11 - Os recursos destinados a cobertura financeira para manutencâo do ensino serão provisionodos 

e recolhidos da seguinte rnaneira: 

no caso de 'Escola Própria", a empresa deduzirá do salário-educação gerado mensolrnente 
a irnportância correspondente ao numero de beneficiários multiplicado pelo valor da vaga fI 

xado e recolherá 00 FNDE a diferença entre o total gerado e o repassado a escola pot ela 

mantida. 

- no caso de "Aquisicâo de Vagas", a empresa recolherá, mensal e diretamente ao FNDE o so-

lário-educacão, na forma do artigo 89  desto lnstrução. 

Ill - no caso de "lndenizaçào de Empregado", a empresa poderã capitalizar a importância corres-

pondente 00 nümero de beneficiários multiplicado pelo valor de yoga fixado e recolherá, men-
salmente, a diferença entre o valor gerado e o capitalizado e, após a efetivacào do reembolso, 
o saldo entre o total capitalizado e o oplicado em inderiizacão. 



IV - no caso de lndenizacão de Dependente, a empresa poderá capitalizar a importância corres-

pondente ao nümero de beneficiários multiplicado pelo valor da vaga fixado e recolherà, 

mensalmente, a diferença entre o valor gerado e a capitalizado e, após a efetivação do reem-

bolso, a saldo entre o total capitalizado e a aplicado em indenizaçào. 

V - no caso de 'Esquema Misto' envolvendo a forma alternativa - "Aquisiçáo de Vagas", a em- 

presa recolherá, mensalmente, ao FNDE, no minimo, a importância correspondente ao nümero 

de alunos indicados para "Aquisiço de Vagas" multiplicado pelo valor da vaga fixado. 

§ 12 - A capitalizaçáo destinada a cobertura financeira das despesas decorrentes da indenização de em-

pregado e dependente poderá ser realizada, parceladamente, ao longo do semestre Ou somente no més de efe- 

tivaçáo do reembolso, dependendo da capacidade geradora de recursos da empresa. 

§ 2- - A aplicação de recursos em indenização deverá, obrigatoriamente, estar vinculada ao semestre de 

sua geraçào. 

Art. 12 - As "lndenizaçôes de Empregado e Dependente 'processar-se-ão da seguinte maneira: 

- o empregado apresentando o seu certificado de conclusao de 12  grau, pela via supletiva, da-

tado do ano de opcão da empresa, será reembolsado da import5ncia correspondente a 12 (do-

ze) vezes o valor mensal da vaga fixado, vigente na data de apresentaçâo do certificado. 

- o empregado comprovando a frequência regular e a quitaçao das mensalidades de seu de-

pendente, em estabelecimento de ensino nào gratuito, será reembolsado, semestralmente, da 

importância correspondente ao somatOrio dos valores da vaga fixados para o respectivo se-

mestre. 

§ 1 - No caso de dependente cujo pai e mae sejam empregados nâo poderá haver acumulação de bene-

ficio 

§ 2 - Não poderão ser indenizados os beneficiários das formas alternativas "Escola Própria" e "Aquisi-

cáo de Vagas". 

§ 39 
- Náo havendo recursos suficientes, a selecão dos beneficiários ie1a emresa deverã recair, anon-

taniamente, sabre empregados de menor renda e obedecer a ordem cronológica de entrada dos certificados e 

dos comprovantes de freqüência regular e quitacão das mensalidades. Havendo empate a preferéncia recairá 

sobre os empregados de maior tempo de serviço. 

§ 49 
- 0 pagamento da 'lndenizacáo de Empregado' devera ser efetivado no ültimo dia ütil do més de 

apresentaçáo do certificado de conclusão de 12 grau e a da 'lndenizaçáo de Dependente' no ültimo dia ttil do 

sexto més do semestre a que se referir a comprovaçáo da frequéncia regular e da quitacão das mensalidades 

em estabelecimento de ensino náo gratuito. 

§ S - A empresa deverá prestar contas das aplicaçOes dos recursos por ela efetuadas em 'Escola Pro-

pnia" e 'lndenizaçoes", respeitados os procedimentos e os prazos estabelecidos pelo FNDE. 

Art. 13 - E vedado o recebimento, a tItulo de anuidade, de qualquer outro beneficlo de Orgâo ptblico, 

em relação ao aluno atendido pelo SME. 

Art. 14 - Ocorrendo acumulacão indébita de benefIcio ou falsidade nas declaraçOes, ficará a empresa 

obrigada a recolher ao FNDE, com os acréscimos legais cabiveis, os valores par ela aplicados indevidamente. 

Art. 15 - A empresa deverá dar cléncia aos seus empregados e aos dependentes destes de sua condição 

de benefiários do SME, zelando pela gratuidade e qualidade do ensino que Ihes deve ser asseguradas pelas es-

colas prestadoras de servicos. 

Art. 16 - A empresa deverá manter guardados. durante 10 (dez) anos, os documentos relativos ao SME 

para eventuais comprovaçôes perante os órgaos fiscalizadores, a contar da competência janeiro de 1986. 

• Art. 17 - A empresa estará sujeita a fiscalização pelo FNDE, pelas DEMEC's. pelas Secretarias de Edu- 

cacao da Unidade da Federacao e dos Municipios e pelo Insfituto Nacional do Seguro Social INSS scm pre 

juizo das atribuiçoes dos Orgaos de Controle Interno e Externo devendo coIoca todos os d&cumentos referen 

tes ao SME clui'e os decthtabiIizaçãà dasapljcaóes efetu.das.à dispicã6 dospaosdefiscalizacao. 

,i- tj 
' 
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Art. 18 - A incorporação, o desmembramento, a transformagão, a venda ou fusão de empresa optante deverá set objeto de comunicação ao FNDE, ficando a sucessora obrigada a cumprir as normas estabelecidas na presente lnstrução. 

Art. 19 - A opcão pelo SME vigorará de 01 de Jarieiro a 31 de dezembro sendo vedado a empresa dele retirar-se por iniciativa própria, no decurso do ano civil para o qual fez opçâo, sob pena de perda dos benefi-cios para os alunos por ela indicados. 

Art. 20 - 0 valor da vaga, fixado pelo FNDE, garantirá a gratuidade total ao aluno beneficiado pelo SME, nas modalidades "Escola Própria" e "Aquisição de Vagas", vedada a cobrança de importância comple-1entar, a qualquer tItulo, inclusive a denominada taxa de matricula. 

Art. 21 - Esta lnstruçáo entrará em vigor no dia 12  de janeiro de 1992, revogadas as disposiçóes em ontrário. 

PAULO ELPIDIO DE MENEZES NETO 



INsTRuçoEs PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO 
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0 Forrnulário Autorização para Manutenção de Ensino-FAME e o documento pelo qual a em-
presa opta pelo Sistema de Manutencão de Ensino de 12  Grau-SME, após o que deveré recolher o salário-edu-
cação ao FNDE, corn a finalidade de propiciar o ensino fundamental aos seus empregados e dependentes des-
tes. 

• N2  DE VIAS E DEsTlNAcAo 

1 via - FNDE 
2 a  via - EMPRESA 

• ATENcA0 

.0 FAME destinado a empresa optante no ano anterior estaré corn as informaçOes dos seus 
campos impressas, devendo qualguer correção ou atualização ser indicada, par meio da-
tilográfico ou corn letra de fOrrna, na linha tracejada situada abaixo de cada campo. 

• Em cada traço somente poderé ser indicado urn caractere (uma letra, urn riümero, etc). 

• A informaçáo ou o dado não poderá ultrapassar as traços de cada linha, sendo perrnitido, 
em caso de necessidade, a uso de abreviaturas. 

• A empresa que vier a utilizar o FAME em branco, deverá preenché-lo integralmente, por 
meto datilográfico ou corn letra de fôrma, observando as irIstruçôes as páginas 11 e as 
orientaçôes complementares abaixo. 

CAMP03 - MOV. 

lndicar a CODIGO 2 se a empresa optante no ano anterior desejar se afastar do SME. 

Indicar a CODIGO 3 se o nCimero de identificação da empresa tiver sofrido alteracáo ou se 
a empresa nào tiver sido optante no ano anterior. 

lndicar a CODIGO 4 se a empresa tiver sido optante no ano anterior e o seu ntsmero de 
identificaçáo não tiver sofrido alteração. 

CAMPO 19 - TOT. CENTRALIZADAS 

lndicar o total de unidades centralizadas, o qual deverá corresponder exatamente ao soma-
tório das unidades cujos códigos e nUmeros de identificação estarào ou serào relacfonadOS 
no FAME ANEXO. 

• A centralização consiste no agrupamento dos recursos do salário-educação em urna das 
uriidades da empresa, que passa a denominar-se CENTRALIZADORA, recebendo as de-
mais o nome de CENTRALIZADAS. 

• A centralizaçao sornente será permitida se as centralizadas estiverem sediadas na mesrna 
Uriidade da Federaçäo da centralizadora. 

•A empresa poderá escolher do modo que melhor Ihe convier, a matriz, a filial, a sucursal 
ou a subsidiária para ser a centralizadora, a qual se responsabilizará pelo recolhimento, 
aplicaçáo e contabilizaçâo dos recursos do salário-educaçào, pelo preenchimento dos 
formulérios relativos aos SME, pela liquidaçâo de eventuais débitos apurados ou confes-
sados, bern como pelo curnprirnento de quaisquer exigéncias previstas nas normaS regu-
ladoras do SME. 

• As centralizadas NAO deverâo preencher as formulários pertinentes ao SME. 

• Este campo NAO deveré ser preenchido se a empresa nâo optar pela centralizaçào. 

- - 
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CAMPO 20 - MODALIDADES DE APLICAcAo (MOD. APLIC.) 

Indicar corn "X" a(s) modalidade(s) na(s) qual(is) a empresa atuarã no SME. 

• As modalidades de aplicaçâo Escola própria, Aquisiçáo de Vagas, lndenização de Empre- 

gado e lndenização de Dependente são as alternativas pelas quais a empresa poderá bene- 

ficiar alunos por intermédia do SME. 

• A empresa: 

- poderá optar por uma ou mais modalidade de aplicação, desde que respeitada a sua Ca- 

pacidade geradora de vagos; 

- náo poderá beneficiar alunos em modalidades de aplicação para qual não tenha feito 

opcão; 

- responsabilizar-se-á pela cobertura das despesas corn o custeio do ensino dos benefi- 

ciários que excederem a sua capacidade geradora de vagas. 

• Na modalidade Escola Prépria: 

- poderáo ser atendidos outros alunos, além de empregados e dependentes destes, no 

condiçào de beneficiários do SME, desde que respeitados os requisitos legais; 

- a não devolucão da Nota de Prestacâo de Servicos—NPS e do CA, dentro dos prazos fi- 

xados, implicaré no não reconhecimento dos serviços prestados e, por conseguinte, no 

lançarnento automético de débito contra a empresa mantenedora; 

- os alunos beneficiãrios terão o ensino fundamental gratuito, vedada a cobranca de rn- 

porténcia complementar, a qualquer titulo. 

• Na modalidade Aquisição de Vagas: 

- os alunos beneficiãrios tenáo o ensino fundamental gratuito, vedada a cobranca de im- 

porténcia complementar, a qualquer titulo; 

- o FNDE adquirirá as vagas conforme as indicaçóes realizadas pelas empresas e efetuará 

o pagamento, trimestralmente, as escolas prestadoras de serviços. 

• A lndenizacão de Empregado: 

- somente poderá ser efetuada àquele que apresentar 0 certificado de conclusão de 1 

grau, pela via supletiva, datada do mesmo ano de opcão da empresa pelo SME. 

- corresponderã a 12 (doze) vezes o valor rnensal da yoga fixado, vigente na data de 

apresentacào do certificado, sendo vedado 0 reembolso parcial. 

• lndenizaçào de Dependente: 

- somente poderá ser efetuada ao pai, mae ou responsável que apresentar declaracão 

corn as seguintes info rmaçOes: 

• CGC e razão social do estabelecimento de ensino onde o aluno estuda; 

• que o aluno teve frequência regular no semestre; 

-- I que o aluno pagou asmensalidades escolares do semestre 

• que o aluno não é beneficiário da modalidade Escola Própria ou Aquisicão de Vagas; 

que nd efkarrodeiénhurrioutro programa de bolsas de estudos, corn 

J .mesrna finalidade, de 6r9ãos ptblicos federais, estaduais ou municipais; 
3 6tX o. ,qgi; J cvQ \.JM 'rnaj s 



- corresponderá, em cada semestre, ao somatório dos valores da vaga fixados para 0 reSpec-

tivo semestre, serido vedado o reemboiso parcial. 

OBSERvAcOES FINAlS 

• A 1 via do FAME, e SOMENTE ESTA, preenchida e assinada, deverá ser entregue ou re-
metida a DEMEC da respectiva Unidade da Federaçâo, acompanhada das Vs vias da RAC 
e do CA, no caso de Escola Própria ou Aquisiçào de Vagas, dentro dos prazos fixados 
pelo FNDE. 

• Quaisquer alteraçoes ocorridas nos dados cadastrais da empresa, no decurso do ano, de-
veráo ser notificadas a DEMEC da respectiva Unidade da Federaçào mediante o preen-
chimento do FAME, observadas as instruçôes pertinentes. 

• A empresa deverá informar ao responsâvel pelo aluno bolsista a sua condiçào de benefi-
ciário do SME. 

• Quaisquer esciarecimentos ou formulários pertinentes ao SME poderao ser obtidos na . DEMEC da respectiva Unidade da Federaçào, cujos dados para contato encontram-se na 
página 35. 

0 



INsTRuçOEs PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO 
AUTORIzAcAO PARA MANuTENçAo DE ENSINO 

FAME ANEXO 



INDICAR NA LJNHA A ESQUERDA DA 
INDICAR A SIG&.A DA UNIDADE DA BARA 0 NCNERO DA FCAJIA E NA INDICAR 0 CGC DA EMPRESA CEN- INDICAR A RAZAO SOCIAL DA EM- I I FEDERAcAo ONDE SE SJTUA A EM- UNHA A DIRErIA DA BAJA 0 TO- 

fjLIZAD0RA JPRESA CENTRALIZADORA JA ESTARA IMPRESSO PRESA CENTRALIZADORA TAL DE FOIHAS IJIUZADAS 

FNDE 1- EX AC. 2- UF 3 FOLHA 4-US MINISTERIO DA EDUCAc; 

0cODiG0i 

ANEXO 92 

DENT. EMPRESA 6- AZAO SOCIAL EMPRESA 

EN(,AERAR,SEQUENCIALMEJ.T] 
INICIANDO POP 0001. A MEDIDA 
ClUE AS UNIOADES CENTRALIZADAS 
FOREMSENDORELACIONADASD-   
ESQUERDA PAPA 

-- - - - -  CENTRALIZAuAS -  
DIREITA 

- - --------------- -- --- — ----- 

 

8- cOD. DENT. CENTR. 9- MOV 7-SEQ 8-COD. IDENT. CENTR. 9- MOV 7-SEQ 8-COD. DENT. CENTR. 9- MOV  
— 

 

 3 -< /--------- 
-- 

 3  - - - - - - - - - - 3 

-- -/- ---------- 3  -  -- - - --- - - - 3 3 3  - - - - - -  ---- 3 3 

-- 3 INDICAROCGCDA1A4DADECEN- 

- - - TRALIZADA ---_ - ---------- 3 -- ---------- 3 3 
3  - - - - ---------- 3 - - -  - 3 

LEGENDA 

9- MOV 

1- EXCLUSAO 
3- INCLUSAO 

10- REPRESENTANTE LEGAL 
ACEITAMOS AS CoNDIcOES  LEGAIS E REGULAMENTARES PREVISTAS NO DECRETO-LEI 

N9  1.422/75, DECRETOS N9  87.043/82 E 88.374/83, INCLUSIVE ALTERAcoES POSTERIORES 8 NAS INSTRU-
cUES BAIXADAS PELO FNDE, OBRIGANDO-NOS A CUMPRI-LAS FIELMENTE. 

E DATA ASINA 

INDICAR A CIDADE S A DATA DO APOR A ASSINATUNA DO REPRE- PREEMHAENTO DO FOMLLARIO SE(TANTE LEGAL DA EMPRESA 
CENTRAUZADORA E 0 RESPECT)-
VO CAHIMBO IDENTIFICADOR. 

r-n 
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INSTRUçOES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO 
CADASTRO DE ALUNOS - CA 

S 



19- NOME DO RESPONSAVELIEMPEEGADO 



U 

'-v- 

0 formulário Cadasto de Alunos —CA é o documento pelo qual a empresa informará os da-dos dos alunos que deverào ser incluidos no cadastro do FNDE para serem ou em virtude de terern sido atendi-dos, na condiçào d.e beneficiários, nas modalidades Escola Própria e Aquisiçáo de Vagas. 

• N2  DE VIAS E DEsTINAcAo 

V via - FNDE 
2 via - EMPRESA 
3t via - ESCOLA 

• ATENcAo 

• 0 CA dever6 ser preenchido nas linhas traceadas, por meio datiligráfico ou corn letra de 
fôrma, observando as instruçães as página 21 e as orientacoes complernentares abaixo. 

S • Em cada traco somente poderá ser indicado urn caractere (uma letra, urn nümero, etc). 

• A informaçào ou o dado nâo poderá ultrapassar os tracos de cada linha, sendo perrnitido, 
em caso de necessidade, o uso de abreviaturas. 

• A empresa optante no ano anterior pela modalidade Escola Prbpria ou Aquisiçâo de Va-
gas, receberá do FNDE a Relacão de Alunos Cadastrados - RAC, contendo as informaçôes 
relativas aos beneficiários atendidos no exerciclo anterior. 

• Considerando que a exclusáo de alunos e a alteraçào de dados deverâo ser registradas 
nas laudas da RAC, o CA deverá ser utilizado somente para incluir dados de alunos flãO 
constantes da referida Helaçáo. 

• 0 CA poderá ser utilizado para, atém de incluir, excluir e afastar alunos e alterar dados, 
quando a empresa j6 tiver devolvido a primeira via da RAC, corn as suas atua!izaçôes, e 
ocorrer posteriormente a necessidade de ser corrigido ou reparado algum engano. 

CAMPO8 - MOV. 

Indicar neste campo urn dos seguintes códigos: 

CODIGO MOV 
1 EXCLUSAO 
2 AFASTAMENTO 
3 INCLUSAO 
4 ALTERAcAO 

• 0 CODIGO 1 - EXCLUSAO deverá ser utilizado para excluir, definitivarnente do cadastro 
do FNDE, alunos que Jamais voltarâo a ser benefciários, por terem concluido o 1 2  grau, 
falecido; etc. 

•Para a EXCLUSAO deverão ser preenchidos os campos 7— RAZAO SOCIAL EMPRESA, 
8— MOV, 9— DATA MOV, 10— N. ALUNO e 22— REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA. 

• 0 CODIGO 2 - AFASTAMENTO deverá ser utilizado para afastar alunos beneficirios, do 
elenco daqueles que seráo indicados pela empresa, em virtude de terern deixado de es-
tudar em escola particular, por terern os seus pals sido dernitidos ou transferidos para 
outra unidade da empresa que atue individualmente no SME ou se stue em outra Uni-
dade da Federação etc, mas que poderão continuar ou voltar a ser beneficiários por in-
termédio de outra empresa. 

• Para o AFASTAMENTO deverão ser preenchidos os campos 7 - RAZAO SOCIAL EM-
PRESA, 8 - MOV, 9 - DATA MOV, 10 - N. ALUNO e 22 - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA. 

____________________---
--------------------- ----- 
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• 0 CODIGO 3 - INCLUSAO deverá ser utilizado para incluir beneficiários que ainda náo 

constem do cadastro do FNDE. 

• Para a INCLUSAO deverào ser preenchidos todos os campos, a exceçáo do CAMPO 10 

- N. ALUNO, que será atribuIdo pelo FNDE. 

• 0 CÔDIGO 4 - ALTERAçAO deverá ser utilizado para alterar dados de beneficiários 

constantes do cadastro do FNDE, tais como série, data de nascirnento etc. 

• Para a ALTERAçAO deverão ser preenchidos, além dos campos que contém os dados a 

serem alterados, os campos 7 - RAZAO SOCIAL EMPRESA, 8 - MOV, 9 - DATA MOV, 

10 N. ALUNO e 22 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

CAMP09 - DATA MOV 

Indicar o dia, o mês e o ano que reflitam a data exata a partir da qual deve o aluno benefi- 

ciário ser excluido, afastado, incluldo ou ter os seus dados alterados. 

CAMPO 10 - N. ALUNO 

O nt.imero do aluno será atribuido pelo FNDE, após o seu cadastramento no SME. 

• 0 nümero do aluno será énico e o identificará durante toda a sua permanéncia no SME, 

sendo vedado alterá-10. 

• 0 nümero do aluno constará da RAC a ser enviada a empresa. 

• A transcriçâo incorreta do niimero do aluno ou o nâo preenchimento deste campo, no Ca-

so de exclusão, afastamento ou alteracâo implicará na inaceitacão do CA. 

CAMPO Ii - MOD. APLIC. 

Indicar o CÔDIGO 1 se aluno beneficiário da modalidade ESCOLA PROPRIA. 

Indicar o CODIGO 2 se aluno beneficiário da modalidade AQUISIçAO DE VAGAS. 

• A denominada Escola Própria deverá ser mantida exciusivamente pela empresa contri-

buinte, estar credenciada como prestadora de servicos, Junto ao SME, náo podendo 

atuar na modalidade Aquisiçao de Vagas. 

• A indicacão de alunos para serem atendidos na modalidade Aquisicäo de Vagas somente 

poderá ser feita para estabelecimentos de ensino credenciados, lunto ao SME, como 

prestadores de serviços nesta modalidade. 

CAMPO 16 - SERIE 

Indicar a série que o aluno beneficiário cursa. 

• As series dos alunos beneficiários, constantes da RAC, foram atualizadas, supondo-se 

que estes foram aprovados na série na qual estudavam no ano anterior, devendo, no Ca-

so de repeténcia, ser procedida a alteracão para a série na qual o aluno cursará. 

• Os alunos beneficiários que cursaram a 8 série no ano anterior, foram considerados su-

postamente aprovados, sendo automaticamente exciuldos, devendo os alunos repetentes 

ser novamente incluldos. 

OBSERVAçOES FINAlS 

-fl • A 1 via do CA, e SOMENTE ESTA, preenchida e assinada, deverá ser entregue ou remetida 

a DEMEC da respectiva Unidade da Federação, dentro dos prazos fixados pelo FNDE. 

• A empresa deverá informar ao respectivo responsável 0 nümero de cadastro atribuldo pelo 

ALl FNDE ao aluno  beneficiário.  

4 . 3 riiM 
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• Quaisquer esciarecimentos ou formulários pertinentes ao SME poderâo ser obtidos na 

DEMEC da respectiva Unidade da Federaçao, cujos dados para contato encontram-se na 

página 35. 
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0 formulário Cobranca Direta - CD é o documento pelo qual a empresa, op-

tante pelo Sistema de Manutencão de Ensino de 1 Grau-SME, deverá recoiher, ao FNDE, OS 

valores devidos a tItulo de salário-educação. 

. CONCEITO 

Cobrança Direta é urn formulário padronizado, em via cinica, dividido em 03 (trés) partes 

destacáveis: 1) Recibo do Sacado - destinada a empresa contribuinte; 2) Ficha de Compen-

sacâo - destinada ao Banco do Brasil S/A e 3) Ficha de Caixa-destinada a agéncia bancária 

recebedora. 

• ATENçAO 

• A empresa que nao utilizar o CD para realizar os seus recoihimentos, referentes ao salá-

rio-educacão, ficará em situação de irregularidade, no tocante a aludida contribuiçãO, 

perante o FNDE. 

• Utilizando-se do CD, a empresa optante pelo SME poderá efetuar os seus recoihirnentos, 

0 relativos ao salário-educação, ao FNDE, ATE A DATA DO VENCIMENTO, EM QUAL 

QUER BANCO. 

• APÔS A DATA DO VENCIMENTO, os recoihimentos somente poderão ser efetuados 

NO BANCO DO BRAS IL S/A, corn os acréscimos legais cabiveis, observarido os mesmos 

critérios da Previdência Social. 

. FORMA DE DISTRIBUIçAO 

0 CD será distribuldo em forma de CARNE ou FOLHA AVULSA. 

• CD EM CARNE 

O Came, que conterá 12 (doze) CDs impressos corn os dados relativos ao código e nümero 

de identificaçäo e endereco da empresa, ao mês de competéncia e exercicio, a data do yen-

cimento, 80 nUrnero no Banco do Brasil S/A e ao ntrnero da conta do credor, será encami-

nhado as empresas que integraram o SME, no ano anterior e realizaram o recoihirnento do 

salário-educação ao FNDE referente a, pelo rnenos, 01 (urn) més de competència. 

• No caso da empresa vir a receber o came corn o nUmerode identificacão (CGC) desatua-

lizado ou vir a sofrer alteração no referido nümero de identificaçào no decorrer do 

exercicio, deverá devolver o came ou as foihas desatualizadas a DEMEC da respectiva 

Unidade da Federacao, acornpanhado(as) de FAME integralmente preenchido e coritendo 

a inciicacão do novo nüniero, objetivando a ernissão de came atualizado pelo FNDE. Ate 

que tal providência se concretize, a empresa deverá realizar os seus recoihimentos, ate a 

data do vencirnento, em quatquer banco, utilizando-se do CD EM FOLHA AVULSA, que 

poderé ser obtido junto a DEMEC e cujas instruçôes de preenchimento encontram-se as 

páginas 29. 

• A empresa que ingressar no SME em 1992, receberá o came em uma segunda etapa, ca-

bendo-Ihe, enquanto isto não ocorrer, efetuar os seus recolhimentos utilizando-se do CD 

EM FOLHA AVULSA, que poderá ser obtido na DEMEC. 

• No caso de encontrar-se desatualizado ou incorreto algum ciado impresso no came - que 

não seja o nümero de identificação (CGC) ou o rnés de competéncia e o exercicio - a em-

presa, ainda assirn, poderá utilizá-lo para efetivar os seus recoihimentos, obrigando-se, 

contudo, a preencher e remeter a DEMEC o FAME informando a alteracào ou correção, 

observando as instruçôes as páginas 11. 

• Em nenhurna hipótese a empresa deverá utilizar-se de came que coritenha impressão de 

nürnero de identificaçào desatualizado ou rnés de cornpetência e exercicio divergentes 

daqueles a que se referir o recoihimento. 

' 



• Na eventualidade de a empresa não receber a came, ate a data limite para a efetivacáo 
dos recoihimentos, estes deverâo ser efetuados por intermédio do CD EM FOLHA 
AVULSA, que poderá ser obtido na DEMEC. 

• Em hipótese alguma deveráo ser rasurado os dados impressos no CD EM CARNE. 

• CD EM FOLHA AVULSA 

o CD EM FOLHA AVULSA, que tere impressos os dados relativos ao nümero da conta do 
credor e ao ntmero do Banco do Brasil S/A, este üitimo para possbilitar a aceitação do re-
colhimento, ate a data do vencimento, por qualquer banco, destina-se a empresa que: 

- tendo recebido o came, constate, por peculiaridade própria, a necessidade de outros CDs: 

- por contingéncias trabaihistas ou outras, necessite realizar recoihimentos complementa-
res; 

- ingressar no SME em 1992 e que, por isso, receberá a came em uma segunda etapa; 

- não dispuser do came ate a data do vencimento do recolhimento. 

• A empresa somente receberá da DEMEC 0 CD EM FOLHA AVULSA se informar 0 nLimero 
de identificacão (CGC) da Unidade que ira efetuar o recolhimento e o mês de competen-
cia e exercicio a que este se referiré. 

• A empresa nào poderá utilizar a CD EM FOLHA AVULSA para efetuar recolhimento per-
tinente a nimero de identificaçâo e més de competència e exercicio distintos daqueles 
informados a DEMEC quando do seu recebimento. 

• Em hipótese alguma deveráo ser rasurados os dados impressos no CD EM FOLHA AVUL-
SA. 

0 CD, SEJA EM CARNE, SEJA EM FOLHA AVULSA, RECEBIDO E NAO UTILI-
ZADO, DEVERA, NECESSARIAMENTE, SER DEVOLVIDO A DEMEC, SOB PENA 
DE A EMPRESA FICAR DEVEDORA DO TITULO A ELE PERTINENTE. 

• NSTRUçOES COMPLEMENTARES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS NAO IM-
PRESSOS NO CD EM CARNE E FOLHA AVULSA. 

• SACADO/ENDEREO 

Indicar a razão social e o endereco da empresa que ira efetuar o recolhimento. 

• MES COMPET. EXERCICIO 

Indicar o mEs de competència e 0 ano a que se referir a recolhimento, utilizando dois 
algarismos para o mEs e dois algarismos para o ano. 

• COD. N2  DE IDENTIFICAcAO 

Indicar o código 1 e o nümero de identificação (CGC) da empresa que ire efetuar o re-
colhimento. 

• 0 cádigo e o nümero de identificação indicados no CD, deverão constar nos DEMAIS 
documentos pertinentes ao SME a serem preenchidos pela empresa. 

• VALOR LiQUIDO DO SALARIO-EDUCAcAO 

ndicar o valor a ser recoihido a titulo de saário-educação, já deduzido, se for o caso, o to-
tat de recursos retidos, no més, paraapticaçao em Escola PrOpria e Indenizaçoes. 

0 TOTAL EVENTUALMENTE DEDUZIDO DESTE CAMPO DEVERA SER INDI-
CADO NO CAMPO DEDucAo PARA 0 SME 



• ATUALIZAçAO MONETARIA - 

Indicar, se for o caso, o valor a ser recolhido, a titulo de atualizaçáo rnonetâria, calculado 

corn base na tabela de encargos do INSS. 

• MULTA 

Indicar, se for o caso, o valor a ser recolhido, a titulo de multa, calculado corn base na ta-

bela de encargos do INSS. 

• JUROS 

lndicar,se for o caso, o valor a ser recolhido, a titulo de Juros, calculado corn base na ta-

bela de encargos do INSS. 

• SALARIO-DE-CONTRlBulcAo 

Indicar o valor do salrio-de-contribuição gerado no més de competéncia a que se referir o 

recolhimento, o qual deverá corresponder, necessariamente, ao valor informado na GRPS-

GUIA DE RECOLHIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL. 

• No caso de aplicaçào centralizada, o valor do salário-de-contribuição a ser indicado no 

CD da centralizadora deverá corresponder ao somatório dos salrios-de-contribuiçâo ge-

rados em cada unidade centralizada mais o da centraiizaciora. 

• Ocorrendo a necessidade de a empresa efetuar recolhimento extra, o valor do salário-de-

contribuicáo a ser indicado será o referente ao recolhimento que est6 sendo efetuado. 0 

Sistema eletrãnico de processamento fará o acerto devido. 

• No caso do recolhimento ser urn valor que ir6 complementar o salário-educaçáo gerado 

de urn salário-de-contribuiçáo ja indicado em CD anterior, este valor não deverá ser in-

formado novarnente. 

O VALOR DO SALARIO-DE-CONTRIBUIcAO NAO DEVERA SER SOMADO AO 

VALOR TOTAL. 

• VALOR TOTAL 

Indicar o valor a ser recolhido, a titulo de salário-educaçào, acrescido, se for 0 caso, dos 

onus legais (atualizacão monetária, multa e juros). 

A ESTE CAMPO NAO DEVERA SER SOMADO 0 VALOR DO SALARIO-DE-CON-

TRIBuIcAo. 

• DEDUçAO PARA 0 SME 

Indicar, se for o caso, o total de recursos retidos, no més, para aplicacão em Escola PrOpria 

e Indenizaçôes. 

• OBSERVAcOES FINAlS 

• 0 prazo limite para o recolhimento será o mesmo da Previdéncia Social. 

• Mesmo náo havendo recolhimento a ser efetivado, a ernpresa obriga-se a rerneter, ao 

FNDE, o CD corn os seus dados cadastrais e o valor do salário-de-contribuiçào corres-

pondente ao rnés de competência e exercIcio nele indicados. 

• A ernpresa deve recoiher ao FNDE; 

a) em cada rnés de competéncia: 

- a diferença entre o valor gerado, a titulo de salário-educacão, e o deduzido para apli-

caçáo em Escola Própria; 
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- a Irnportância correspondente 80 nümero de beneficiários indicados para Aquisição de 
Vagas multiplicado pelo valor da vaga fixado; e 

- a diferença entre o valor gerado e a eventual retenção de recursos para a cobertura 
das despesas corn indenizacao de Empregado e Dependente. 

b) ao final de cada semestre a diferença entre o valor retido para o pagarnento das in-
denizaçoes e o efetivamente aplicado, devendo, neste caso, o recoihimento da dife-
renca apurada ser efetuado corn os acréscimos legais pertinentes. 

• Caso a empresa tenha urna capacidade de geracão de recursos superior ao valor a ser . aplicado em indenizaçôes no semestre, deverá proceder è retençâo no ültimo més do 
semestre de referenda 0 que evitará devoluçôes de recursos retidos indevidamente. 

• 0 cálculo dos valores retidos e não aplicados em indenizaçöes processar-se-â da seguinte 
maneira: 

- lanca-se o valor efetivamente aplicado em indenizaçOes a crédito da empresa no pri-
meiro mês do semestre de referenda e deduz-se, més a mès, o valor retido, a comecar 
do primeiro més do semestre; 

- no mês do semestre de referência em que o valor indenizado passar a ser inferior ao 
valor retido, será gerado e lancado débido contra a empresa, que deveré ser recoihido 
ao FNDE corn os acréscirnos legais cabIveis. 

• Quaisquer esclarecimentos ou formulários pertinentes ao SME poderào ser obtidos na 
DEMEC da respectiva Unidade da Federacão, cujos dados para contato encontram-se na 
página 35. 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO 
SECRETARA EXECUTIVA 

RESOLuçAO N 2  01, DE 08 DE JANEIRO [)E 1992 

0 PRESIDENTE DO CCNSELHO DELIBERATVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA DUCACAO, no usa das atribuicôes conferidas aelo artigo 6?, do Decreto n 114, de 08 de maio de 1991, e de acordo corn o disoosto nos artiqos 9' e 11 do Decreto n? 87.043, de 22 de marco de 1982, corn a reaaçào dada efo Decreto 88.374, de 07 de Junho de 1983; 

RESOLVE, AD REFERENDUM 

Art. 1? - Aorovar as Instruc6es n?s  01 e 02, de 08 de JANEIRO DE 1992, da Secretaria Executiva do rUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO. 

Art. 2? - Revogam-se as disoosiçdes em contrário. 

dOSE GOLDEMBERG 



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

lNSTRucAO N°  02, DE 08 DE JANEIRO DE 1992 

Estabelece instrucbes para Darticlpacào ae estapelecimento parti-
.ui3r ne ensino como prestador Ce servicos no FNDE, através Co SISTEMA 
DE MANUTENCAO DE ENSINO DE i GRAU-SME. nos termos rio artigo 
2' 2, paragrafo 5 da Constituicào Federal, Co Decreto-Le, n - .422, de 23 de 
üutubro Ce 1975 e dos Decretos n rs  37.043, do 22 de marco de 1982 e 
23.374. de 07 de iunno de 1983. 

0 SECRETARIC-E:3CUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-viMENTO DA EDUCACAJ. FNDE, no uso de suas atribuicOes. 

RESOLVE, 

Art. 1- - Sistema e 2laniitencdo de Ensino de 1 Grau-SME é 0 pronrama peto aual a empresa, contri- inte do saiario-eaucac.o eerce 0 aireito ConStitUcional ae oropiciar o ensino funoamentai aos seus empre- 
,.00s e depenoentes aestes. 

1 - u estaueleimenin anrticulnr ae ensino 000era oarticioar ao SME creclencianao-se coma oresta-
r oe servicos na moaaliaa(e 5scoia Proriria' ou ''Aauisicào oe Vaaas', 

2 - Entende-se 

- ESCOLA PROPRIA - a modalidade de orestacáo Ce servicos pela qual o estabelecimento de 
ensino mantino as exoensas da emoresa contribuinte no saidrio-educacao e optante pelo 
SME, ministra o ensino fundamental gratuito a alunos indrcados pela empresa mantenedora, 
recebenao em contrapartida, mensaimente, a importancia correspondente ao numero de bene-
ticiarios vezes o valor da vaga fixado peto FNDE. 

11 - -QUISiCAO DE VAGAS - a modalidade de prestacão de servicos pela cual a estabelecimento 
cc ensino ministra o ensino fundamental gratuito a emoregados e depenaentes destes, mdi-
caaos nor empresa contribuinte no salário-educacáo e optante pelo SME, recenendo em con-
:raoarticic. trimestralmente. do FNDE, a imoortáncia corresoondente no somatório dos valores 
na vaaa rixacios nara o trimestre multiolicado pelo numero de alunos oeneiicidrios. 

Art. 2 - esta - Tnto :Jarticular ste ensino lnteressaao em se credenciar iunto ao FNDE para a 
IE numa cas moaalianns cstacao Ce servicos Escoia Prooria ou Aquisicao de 0aqas devera 

- estar aeviaamente autorizado ou reconnecido a tuncionar pelo brgdo comoetente do sistema 
ce ensino on uniaaae da Federaçáo: 

I! C!SOOr Ste i nscricao no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do Ministërio da Economia, Fa- 
zenaa e '-'lanelamento; 

- aceltar n valor oa vaga tixado para a SME, garantindo a oratuidade total ao aluno beneficiário 
Co sistema, veCaaa a cobranca de importància comolementar, a qualcuer titulo, inclusive a 
aenominaaa taxa de matricula; 

IV - aceltar o prrncipio da no-substituicáo de alunos beneficiados pelo SME aue por qualquer 
motivo ten Cam oeixaoo Ce estudar no estabelecimento; 

V - cater a lormularin Creaenciamenro de Estabeiecimento de Ensino-CEE e a Manual da Escola 
na Deleaacia ito Ministerio da Educacdo-DEMEC da Unidade da Federacào, na qual estiver Se-
cnaao, ate a Cata estabelecida pelo FNDE; 



VI - Dossuir conta bancária em agenda do Banco ao Brasii S/A, em seu name ou de sua mantene-
Jora, 

VII - reencher o CEE, em duas vias, sem rasuras. entreganao ou encaminnanao, a primeira via, 
ssinaoa e aevidamente certificacia pela Secretaria Ce Educacào. a DEMEC da Unidade Ca Fe-

aeracao na ouai estiver seaiado, aentro oos orazos rixados aelo FNDE. 

- A DEMEC náo receberá o CEE do estabelecimento Ce ensino que náo contiver a certificado da 
Secretaria de Educacáo considerando-o apto para ministrar a ensino nas modalidades oara as quais deseia se 
credenciar. . § 22 - Ao estabelecimento de ensino pertencente a emoresa, optante oeia moaandade de prestacão de 
serviços 'Escola Prbprra", não se aplica 0 aisoosto nos incisos IV e VI. 

39 
- 0 estabelecimento de ensino j6 integrante do SME receberá 0 CEE e o Manual da Escola direta-

mente do FNDE. 

§ 4 - C estaelecirnento de ensino credenciado no exercicio anterior que deselar se retirar do SME, 
deverá entregar ou remeter o CEE, corn a indicacào de cddigo especifico para esse fim, a DEMEC da respectiva 
Unidade da Feoeracào, aentro dos prazos estipulados pelo FNDE. 

5 - 0 credenclamento náo implicará para o FNDE compromisso de adquirir as vagas oterecidas pelo 
estabelecimento Ce ensino. 

6 - Por iniciativa própria, náo poderá a estabelecimento de ensino retirar-se do SME no decurso do 
ano civil para a qual se credenciou. 

§ 72 - E vedado a recebimento, a titulo de anuidade, de qualquer outro beneficio de órgáo püblico, em 
relação ao aluno atendido pelo SME. 

§ 8 - A denominada 'Escola PrOpria" deverá ser mantida excfusivamente pela emoresa contribuinte do 
salário-educacão e optante pelo SME e náo poderá prestar serviços através da modalidade 'Aquisicão de Va-
gas'. 

Art. 3? - As tiliais e os anexos do estcielecimento de ensino, sornente serâo credenciados se preencne-
rem, individualmente, o CEE, obedecido a disposto no artigo 22  da presente lnstrucào. 

Art. 4 - E veaado o credenciamento de estabelecimento de ensino que empregue a metodologia de en-
sino semi-clireto, em regime mooular ou de ensino a distància. 

Art. 59 - A clientela a ser atendida pelo SME, corn o objetivo de receber ensino fundamental gratuito, é 
o empregado e 0 dependente deste, indicados par empresa contribuinte do salârio-educaçào e optante pelo 
S ME. 

§ 12 - Poderá ser beneficiário do SME 0 aluno que contar corn, no minimo, seis anos de idade. em 01 de 
jarteiro do ano letivo. 

§ 29  - Na modalidade de prestacão de servicos "Escola Própria", a clientela do SME poderá abranger 
outros alunos, alérn de empregados e dependentes, respeitadas as disposicoes deste artigo. 

Art. 6 - 0 estabelecimento de ensino receberá da empresa responsável pela indicaçâo dos alurios a Se-
gunda via atualizada da Re!acao de Alunos Cadastrados - RAC, acompanhada, se houver inclusôes, da terceira 
via do formuiário Cadastro de Alunos-CA, assegurando-Ihe o prévio conhecimento dos beneficiários a serem 
atendidos pelo SME. 

Art. 7? - Os serviços prestados pelo estabelecimento de ensino seráo remunerados da seguinte forma: 

I - no caso de 'Escola Própria", a empresa deduzirâ mensalmente do valor a ser recoihido a rn- 
portância correspondente ao valor da vaga fixado multiplicado pelo nümero de beneficiados. 

II - a estabelecimento de ensino prestador de serviços ou a sua mantenedora. na  modalidade "A- 
quisicào de Vagas" receberá trime!;tralmente do FNDE, a importància correspondente ao so-
matório dos valores da vaga fixados para o trimestre multiplicado pelo nümero de alunos be- 
neficiados. •' . - 



- TTAr..89 - 0 pagamerito do primeiro tri mestre será efetivado corn base no nümero de beneficiários mdi-cados pela empresa e Ce acordo corn a confirmação de matricula clestes meaiante o preencriimento peio esta-belecimento de ensino Ca Nota de Prestaçâo ae Servicos - NPS. 

- Os demars paqamentos serão efetuados corn base na frectuència efetiva mensal a ser informada, trimestralmente, ao FNDE, atraves da DEMEC da resoectiva Unidade da Federaco, mediante o preenchmento, pelo estabelecimento ce ensino. da NPS e Co CA, este ultimo somente cuanco nouver movrmentacdo ce aeneti-:iarios, seja por inclusào seia oar exciusào. 

§ 2 - Não sera consideraaa a movimentacdo Ce beneficiàrtos na rr3dalidade 'Aauisicáo de Vagas" cue iáo tiver sido ocreto ae analise e aorovacão pela DEMEC. 

§ 39 
- Na eventualiaade de transferéncia de beneficiários da modalidade Aauisicâo de Vagas, a fate de-ierá ser comurncado a DEMEC, cue efetuard, atraves de formuidrio oráprio, a reaucão e a aumento no riürnerO Ce alunos a ser pago ao estaoeiecjmenta oe ensino Ce oriqem e de destino resoectrvamertte. 

Art. 99 - Perdera o oeneficio o aiuno cuia freadéncia for inferior ao minima estabelecido para fins de dprovacso peio respectivo sistema ce ensino da Unidade da Federacão. 

Art. 10 - A denomrnada "Escola Prdpria, Qara comprovaco aos recursos nela aolicados pela empress antenedora, devera creencner e enviar ao FNDE. atraves da DEMEC da resoectiva Unidace da Fecteracão, tn--testralmente, a NPS e a CA, este ültimo somente quando houver movimentacão de alunos, seja por inclus6o eja por exclusao. 

Art. 11 - A devowoJo da NPS edo CA deverá ocorrer aentro dos prazos tixacos Delo FNDE. 

Paragràfo unrco - A inobservancia do disijosto neste artiqo implicara no caso ae 'Escola Prdria", no ..ao reconinecimento aos servicos prestados e, cor consecuinte, no lancamento automatico ae déOito contra a npresa mantenecora a no caso ae estanerecimento ae ensino na moaaliaaae 4aucsicao Ce Vsaas . na susta-'io Co pagamento ao trimestre a uue estes se reteri rem. 

Art. 12 - Mesmo nao tennia rececido caqamento no trimestre anterior em ctecorrencia Ce pendencias, a stabeiecimento oe ensino aevera oroceaer a aevoiucâo da NPS e do CA, se for o caso, reenchidos e assina-)S corn vistas a comorovacao dos servicos efetivarnente prestados. 

Art. 13 - A eventual diferenca, verrficaca em cada trimestre, eritre a pagamento e a valor do servico estado, deverd ser restjturaa ao FNDE, pelo estacelecimento de ensino, no prazo maxima de 10 (dez) dias, ntados da data ao paaamento. 

Parágrafo unico - A diferenca referida neste artigo, se ndo restituida dentro do prazo fixado. será --rescida de juros moratorios Ce. 1 (urn oar cento) ao mes e multa de 15 laurnze par centa, calculados sabre - ialor atualizaCo peia incidencia Ca variacào acumulada do INPC. 

Art. 14 - Fica arjrovaclo a Contrato-Paorâo, em anexo, a ser celeoraaa entre o FNDE e a estaOeiecimen-particular Ce ensino orestaaor ae servicos na modaudade 'Aaursrcào ce Vaqas 

- 0 estaoeiecimento ae ensino Cevera oroceCer ao reconnecimento da firma oe seu reoresentante al, sigriatarro do Contrato-Padrdo, anexanco ao mesmo cocia legivel de seu Contrato Social na junta Ca-rcial ou de seu Reqistro Civil coma Pessoa Juridica. 

§ 2 - Estará CisiJerisado de anexar ao Contrato Padno a cOpia do registra de seu Contrato Social na -ita Comercial ou ae sea Reqistro Civil coma Pessoa Junidica, a estaoeiecimento de ensino credenciaao no ..Jrcicio anterior cue is leni-la enviaCo ao FNDE a referida dacumentacdo e nda tenha sofrido alteracôes em i estrutura. 

§ 3 - 0 estabelecimento de ensino que tiver a sus estrutura alterada no Cecorrer do exercicia. deverá 'iar, através da resoectiva DEMEC, ao FNDE, ate 30 (trinta) dias apás a registra ou averbacãO na Junta Co-mPrcial ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, cbpia legivel da documentacào comprabatbria Ca ocorréncia. 
§ 49 

- As duas vias do Contrato Padrâo, preenchidas e assmnadas e cam a firma do s,gnatárlo reconheci-, deverão ser enviadas ao FNDE, juntamente corn a pnimeira via da NPS referente ao primeiro trimestre, yes da DEMEC da resoectiva Uniciade da Federaçào, dentro dos prazos estipulados pela FNDE. 
Art. 15 - 0 estabelecimento de ensino deverá manter guardados. durante 10 (dez) anos, os documentos ttmvos ao SME para eventuais comprovaçôes perante Os órgãos fiscalizadores, a contar da competéncia janei-,de 1986. 
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Art. 16 - 0 estab&ecjmento de ensino estará suieito a fiscalizacão pelo FNDE. pelas DEMECs. pelas Se-

cretarias de Educacão da Unidade da Federacáo e dos Municipios e nefo Instituto Nacionai do Sequro Socia'-
INSS, sem ireju1z0 aas arribuicôes dos órgãos de Controle Interno e Externo, devenoo colocar odos Os dOCU-
meows referentes ao SME. inclusive Os de conta1111zaca0 aos servicos eretivamente prestados, a aisposição dos 

árgãos fiscahzaciores. 

Art. 17 - 0 esrabelecimenro de ensino aue nào cumprir as normas estabelecidas pars - SME ficará, a 
critério do FNDE.impeoido de participar do sistema e su;eitar-se-à as sancbes administrativas ou judiciais cabi-

veis, além das cominacóes contratuais. 

Art. 18 - Esta Instrucáo entrará em vigor em 01 de janeiro de 1992, revogadas as disposrcdes em contra- 

PAULO ELPIDIO DE MENEZES NETO 
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CONTRATO PADRAO 

CONTRATO DUE ENTRE SI CELEBRAM 0 FUNDO NAC)ONAL DE DESEN-

VOLVIMENTO DA EDUCACAO E  

PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS BENEF)C)ARIOS DO SISTEMA DE MA-
NUTENCAO DE ENSINO DE 12  GRAU-SME, DE ACORDO COM 0 D)SPOSTO 
NO DECRETO-LE) No 1.422, DE 23/10/75, E DOS DECRETOS NS 87.043, DE 
22/03/82 5 88.374, DE 07/06/83. 

Pelo oresente instrumento, a Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Autarquia Fe-deral, criado nela Le n 5.537. de 21/11/68, corn as alteracOes introduzicas nebo Decreto-Lei n 9  872, de 15/09/69, corn sede em Brasilia-DE, na Via N-2 Anexo I do MEC, 30  Andar, doravante denominado FNDE, neste ato repre- 
sentado pebo Secretario Executivo da Secretaria Executiva,  

IN OME I 

fl 

brasileiro, casado, CPF n 

neste ato representado nor seu 

(CART. IDENTIDADE 

( ESCOLA) 

(CCC) 

(ENDEREçO) 

(CARGO) 

(NOME) 

PROF)SSAO) 

(N AC ON AL DADE) 

(CF F) 

(ENDERECO) 

doravante denominada ESCOLA, 

celebram 0 presente contrato, na rorma e condicbes estabelecidas a seguir: 

CLAUSULA PR(ME)RA - 0 presente contrato tern por objeto a prestação ae servicos de ensino pela ESCOLA aos emprectacos. e dependentes destes, das empresas contribuintes do Salârio-Educaçâo, optantes pebo Sistema de Manutencão de Ensino de 1 Grau-SME. 

PARAGRAFO PR)MEIRO - A aauisicáo dos serviços de ensirto constitul atribuiçáo conferida ao FNDE pebos arts. 9, a)inea a. e 11, inciso H, do Decrero n 9  87.043, de 22/03/82 corn as a)tera96es introduzidas pebo De-creto ny 88.374, de 07/06/83. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 credenciamento para rninistracâo do ensino, que observará instrucoes baixadas, nào obriga a FNDE a adquirir, total ou parcialmente, as vagas oferecidas peba ESCOLA. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Compete exclusivamente ao FNDE fixar o numero de vagas a serem adquiri-das da ESCOLA. 

CLAUSULA SEGUNDA - A ESCOLA compromete-se a cumprir e fazer cumprir as riormas regulamenta- 



kI 

oras do SME, inseridas no Decreto ng 87.043/82, e alteracôes posteriores, e as emanadas do FNDE. 

CLAUSULA TERCE IRA - A ESCOLA compete: 

a - acetar a valor da vaga uixado peto FNDE; 

b) - nào suostituir Os atunos beneficiados pelo SME aue por gualguer motivo tennam deixaao de 

estuaar no estaoeiecimento; 

ci - ndo se retirar do SME, por iniciativa própria, no decurso do ano civil para a qual se crederi-

ciou; 

di - prestar contas do ensino ministrado apresentanclo Os documentos exigidos nos prazos e de 

conformidade corn o previsto nas normas do FNDE; 

e) - garantir a gratuidade do ensino rinriistrado aos beneficiários do SME, náo recebendo qual-

quer importância do aluno ou de outro órgào püblico a titulo de comptementaçáo, inclusive a 

deriominada taxa de matricula; - 

- ministrar o ensino dentro dos padrOes estabelecidos pela legislacão e pelo FNDE; 

9) - evitar que o aluno beneficiado pelo SME soira aualguer tipo de segregação que o coloque em 

condicâo de inferioridade em relacáo aos demais eaucanaos; e 

hi - cornunicar ao FNDE, através da Delegacia do Ministérto da Educacâo - DEMEC da Unidade da 

Federação na qua) estiver sediada, todas as alteraçôes ocorridas em sua estrutura, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data do registro ou averhação na Junta Comercia) ou no Re-

gistro Civil de Pessoas Juridicas. 

CLAUSULA QUARTA Pelo ensino efetivarnente ministrado aos beneficiários, a FNDE pagará a ESCO-

LA o valor mensa) da vaga fixado e publicado no Diário Oficial da Uniáo, consoante dispôe a art. 11 do Decreto 

n9  87.043/82. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A ESCOLA receberá trimestral e diretarnente do FNDE a importância corres-

pondente ao nurnero de alunos beneficiados pelo SME muitiplicado pelo somatório dos valores da vaga fixados 

para a trimestre. oue sera depositaaa em conta aberia no Banco do Brasil S/A, para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento do primeiro trimestre será efetivado corn base no nümero de 

alunos indicados pela empresa e de acordo corn a devida confirrnaçào de rnatrtcuia destes e preenchimento, 

pela ESCOLA, da Nota de Prestacão de Serviços - NPS. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os demais pagamentos seráo efetuados corn base na freqUència efetiva men-

sal a ser informada, trirnestralmente. ao  FNDE, através da DEMEC da respectiva Unidade da Federacáo, me-

diante 0 preenchimento pela ESCOLA da NPS e do CA, este ültimo somente quando houver movimentaçào de 

&unos, seja por inciusao, seja por exclusãO. 

PARAGRAFO QUARTO - Náo será considerada a movmentacão de beneficiários que nào tiver sido ob-

jeto de análise e aprovacào pela DEMEC. 

CLAUSULA QUINTA - A inobservància, pela ESCOLA, de cláusula deste instrumento ou de obrigação 

originada de norma legal ou regulamentar, implicar6i na imediata suspensâo da liberaçào de pagamentos, e 

comprovada a irregularidade, ficará automaticamente rescindido o presente contrato, corn a exclusão da ESCO-

LA do SME. 

PARAGRAFO UNICO - 0 descurnprimento de quaisquer das cláusuias contratadas acarreta a ESCOLA, 

além da sançào prevista no CAPUT desta clàusula, o pagamento ao FNDE de multa contratual de 15% sobre os 

valores 16 pagos a ESCOLA, atualizados pela incidéncia da variação acumulada do INPC, sern prejuIzo de inde-

nizacão por perdas e danos. 

CLAUSULA SEXTA - Os valores dos serviçot pagos pelo FNDE e não efetivamente prestadospela ES-

COLA, apurados pelos órgãos competentes, serão cobrados, administrativa ou judicialmente, se a ESCOLA nao 

efétuar a deiclução norazo ie-10f -(déz) diasIcárttados dai'dka do pagamento indevido- pelo FNDE." -  

• - ..,, •'- - rr-'1r V.4,,,!. ;.ff-fl. "TTh! !(77 rnv---w---.' ..,..-,. V - - V 



PARAGRAFO UNICO - Sobre Os valores nào restituidos no prazo estabelec!do recairáo juros rnOrató-
rios de 1% (urn por cento) ao més e multa de 15% (quinze oor cento), CaICUlaCOS soore a vator atualizado oela 
incidénca da variacào acumulada do (NRC. 

CLAUSULA SETIMA - 0 presente contrato tern duracão coincciente corn o ano letivo de 1992, ficanco 
ressalvado o direito ae rescisào ao mesmo aurante sua viadncra na ocorrencia ce aescurnorimento de suas 
cláusuias. 

CLAUSULA OITAVA - A ESCOLA sera civilmente responsdvel pelos prejuizos aecorrentes de ato e/ou 
ornissão praticaclos, aanosos oara o FNDE e/ou nara Os oeneticiários do SME. 

CLAUSULA NONA - Fica eleito a foro da Capital da Repüblica para dirimir aualauer controvérsia fun-
dada no presente contrato, resguarcada a competéncia exclusiva aa Justica Federal. 

E, por estarem justos e acordados firmam o oresente instrurnento, para as eleitos legais, perante as 
testernunnas abaixo assinacas. 

SECRETARIO EXECUTIVO DA SECRETARIA REPRESENTANTE LEGAL DA ESCOLA 
EXECUTIVA DO FNDE I (MANTENEDORA) 

AS S INATUR A) NO Ni E 

1. TESTEMUNHA LOCAL E DATA 

ASSIN AT U R A 

OFF 

2. TESTEMUNHA 



INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO - CEE 
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0 formulário Credenciamento de Estabelecirnento de Ensino-CEE é a documento pelo qua 0 stabelecirnento de ensino requer 0 seu crecenciarnento corno orestaaor Ce servicos ao FNDE, junto ao Sisterna le Manutençáo de Ensino de 12 Grau - SME. 

. N2  DE V!AS E DESTINACAO 

1 via - FNDE 
2 via - ESTABELEC!MENTO DE ENSINO 

• ATENCAO 

• 0 CEE destinado ao estabe l ecimento de ensino crecenciado no ano anterior estará corn as nformacbes dos seus cameos impressas, Cevendo ouaiquer correcão Cu atuatizacao ser 'ndicada, por meio datilografico ou corn letra de fOrma, na linha tracejada situaoa abaixo de cada campo. 

• Em cada traco somente podera ser inaicado urn caractere tuma letra, urn nümero, etc). 

• A inforrnacáo ou o dado nâo eoderá ultranassar os tracos de cada linna, sendo perrnitido, em caso de necessidade, o uso de abreviaturas. 

• 0 estabel ecimento de ensino que vier a utilizar o CEE em branco, ceverá ereenchê-fo in-tearaàmerite, por meio datiiográfico ou corn letra de fárrna, oCservando as instrupoes as pagina 13 e as orientaçóes complernentares abaixo. 

MPO3 - MOV!MENTO 

Indicar o CODIGO 2 se o estaEelecirnento de ensino credenciaco no ano anterior ciesejar se afastar cia SME. 

Indicar a COD! GO 3 se a nimero de identificaoâo do estabelecimento de ensino tiver sofrido alteracao ou se a estabe l ecimento de ensino nâo tiver sido creoenciado no ano anterior. 
Indicar a CODIGO 4 se a estabelecimento de ensino tiver sido credenciado no ano anterior e o seu nUmero de identificapao nào tiver sofrido alteracâo. 

fl MP022 CATEGORIA 

Indicar o cbdigo da categoria na dual se enquadra a mantenedora do estabelecimento de ensino, conforme tabela abaixo: 

NO ME 
CODIGO 

SERVICO SOCAL DA INDUSTRIA 01 CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLA DA COMUNIDADE 02 ENTDADES CATOLICAS 
70 ENTIDADES ADVENTISTAS 
80 OUTRAS CONFESSIONAlS 
90 OUTRAS 
99 

• Somente preericher este campo no caso de Aquisição de Vagas. 

- 1PO 23 - NOME AGENCIA BCO. BRAS(L S.A. 

Indicar a name da agéncia do Banco do BrasH S.A. onde o estabelecimento Ce ensino de-sea receber do FNDE o pagamento pelos serviços prestados. 

• Somente preencher este campo no caso de Aquisico de Vagas 

(AMPO 24 - PREF. AGENdA 

Indicar a orefixo e o digita verificador ou nUrnero da aqéncia do Banco do Brasi! S.A. que 0 esraoeecirnento de ensino indicou para receber o pagarnento Delos servicos prestados. 

0 Somente preencner este cameo no caso de Aquisicâo de Vagas. 



CAMPO 25 - N. CONTA 

ndicaro numero da conta na anéncia do Banco do Brasil S.A. aue o estabelecimento de 
nsino indicou para recener 0 oagamento peios servicos orestacos. 

• Somente preencher este campo no caso de Aquisicâo de Vagas. 

CAMPO26 - v1OD.APLIC. 

Indicar corn X" a modalidade na qua) o estabelecimento de ensino prestará serviços ao 
SME. 

• 0 estabelecimento de ensino conceituado como Escola Prbpria é aquele mantido as ex-
uensas da empresa que optou pelo SME. 

• A Escola Própria receberá o pagamento, referente aos alunos beneficiários do SME, dire-
tamente da empresa que a mantem. 

CAMPO32 - usoDAsEcRET.DEEDucAcAo 

Neste camoo, 0 setor competente da Secretaria de Educacáo oeverá assinaar corn "X" se 0 
•staoelecimento de ensino esta autorizado ou reconriecido a funcionar. indicar 0 ato legal 
Rortaria, Resoluçáo, etc) que aulorizou ou reconrieceu o seu funcionamento e assinalar 

oom X" as modalidades (Regular, Supietivo. Especial) nas quais 0 mesmo encontra-se ap-
o a ministrar o ensino fundamental, apondo a data e Os dados identificadores do respon-
aveI pelas informacoes, conforme o exemplo abaixo: 

Certifico que a unidade escolar acima identificada tern o seu funcionamento 
autorizado ( ) / reconhecido ) X ) pelola) Resoiucão na 22, de 07/04/88, en- 
contranclo-se apta a ministrar o ensino fundamental na(s) modalidade(s) de 
ensino REG. C X I, SUP. I ESP. C I. 

CATA: 23/01/91 CARGO/FUNCAO: COORDENADORA DA INSPETORIA DE ENSINO 
.OME; MARIA JOSE SiLVA .ASSINATURA: MJSILVA 

• A DEMEC SOMENTE RECEBERA 0 CEE QUE CONTIVEP 0 CERTIFICADO DA SECRETA-
RIA DE EDUCACAO NOS TERMOS ACIMA EXEMPLIFICADO, SENDO VEDADO 0 RECE-
BIMENTO DO FORMULARIO QUE TROUXER PARECER INCONCLUDENTE COMO: PRO-
CESSO DE AUTORIZACAO EM FASE DE MONTAGEM, PROCESSO DE AUTORIZACAO 
EM TRAMITACAO, PROCESSO DE RECONHECIMENTO EM FASE DE RENovAcAo, ETC. 

OBSERVAcOES FINAlS 

• A 1 via do CEE e SOMENTE ESTA, preenchida, assinada e certificada pela Secretaria de 
Educaçâo, deveré ser entregue ou remetida a DEMEC da respectiva Unidade da Federa-
cáo, dentro dos prazos fixados pelo FNDE. 

• Quaisquer alteraçôes ocorridas nos dados cadastrais do estabelecimento de ensino, no 
decurso do and, deveráo ser notificadas a DEMEC da respectiva Unidade da Federação, 
mediante o preenchimento do CEE, observadas as intrug6es pertinentes. 

• 0 estabelecimento de ensino deverá informar ao responsável pelo aluno bolsista a sua 
condicão de beneficiário do SME. 

D 

• Quaisquer escarecimentos .ou formulários pertinentes ao SME poderão ser obtidos na 
DEMEC da respectiva Unidade da Federação, cujos dados para contato encontram-se na 
p6gina25. 

 



INsTRuçoEs PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO 
CADASTRO DE ALUNOS - CA 



ITOCAM A SlID_A On U1IU1 
rEoERAcAo CCE SE Shun. ES- I 
COLA 

[] 000TE 
j [SYfl AlC;1 LAMZA0SOC). J / 

JoC01 I / 061 oF FLAUnT UOLIZAOAS 

I / 
WRESSO ASCOH 0 c2 

27f 3 0017/ 

L 

S07[)F 

Nw 

7iOI0EN1'AT 
- J Tj

A 

E E 

oFNAL000 I) MOO API, C.
112 M00J AN 

4 J PAE - 
hEAT, 0 TA*4T LX) ALVAX). 
ou 

 : ::° 16 
- 19 SoME 006ESOFISAVEL'TMPVENAD(l [ EVUTEj 

LcAR0fOU1(0AMO8l I N N I N. - NL -- 'c. -__-- - - 

N - M 9. TA MDV - N.  LUND 1 MOD. AELIC, 12 - MOD. F 13 -NQME LID A) UNO 

4 4 DATA ASC1TS TORSO 16 SRI17 V)NC 0 PIS/PA 19NNOMEDA&5PONSAv1hlEll)R) VII I 

20-C IDENT, EMPRESA 2) .\RAZAO SOCIAl EMEREA N "- ---1 o 000.00, N I 006 ETC) PREPEREACIALATEUTE ---\,_ -—------ - - - - - - -   06661 S / 
- MOO 9- DATA MOV 10' N A1UIO I 6101) VEIlS 12- M. ENS I] . %ME ALI)NO N 

 ------N
14. DA1A NASC 5- TO NO 16 StIlE1 VINCI))AAZl IA - PIS/PASEP 19 RESP0NSAVEI/k1I'AI A)))) 

2UCOD)DENTPRE A 
L 
 RA 

 OSUUEEMPOESA 

IIII
8' MO/I 9-DATA M V 10- N 

AL)JNO\l 
 I). MLIV JIEIIC. 12- MOO. ENS. 3. SOME TA,UNO N,  

6 14. DATA NASC Is TURNO 16- STOlE 11 . VINCl/I AçA)) IX. PIS/I'ASEP IV SOME DOTES NSAVI I /1M)SnAII)I 

20- COD, IDENT EE PHESA 
2 

' lAVA) SOCIAL EMPRESA 

9- MDV 

I 

- 0 A MOV TO - N. ALUNO I . MUD APIIC, 12-MOD ENS 13- NOME DO Al N. 

1 14. DATA NAS 15' TURN)) 16. 56611 1,. ulrC//LAçAu lb F/S)PASEP IV. SOME DI.) V)S)')INSAV)),EI.IhDl) AD//I, I 
N. I lADE/AM 0 COXIDo lAD VIXAL SE - - / - - / - - - N NJ ENDUAORV 0 MAX) cLA06ME * - I" - 

" -------------------\. . CEGEADANDVPELXD1AD 20. COT. IDE 0. EMPRESA 21 . TA/Al) SI. LIVI EM)IIESA . 

-LLii,Jj I' --..:  
if 
3-cW600M I-606 ,)-.D,ATEIC II .IUESN 5-160643 I,. 115ML4_A5AV F/)l*IA__._.--._____ 

 IEWfiE5 I*F4SOA4E0ESCA_A' 
ASVI ESE 

EEAO0 

rI 

0610A0 A ChURL/A E A DATA DE 

C. 
 

RLS6flIEEE1 



-- 

0 formuiárpo Cadastro de Alurios - CA e o documento pelo cuaI o estabeecimento de ensino 
iformará ao FNDE as alteracOes de dados ou as movlmentaçôes de alunos beneficiários eQ SME, seja por ex-

'usão, seja por incusào, esta ultima somente excepcionalmente e corn a aprovacao da DEMEC. 

• No DE \/AS E DESTINACAO 

1? via - FNDE 

2'--  via - SSTABELECIMENTO DE ENSINO 

• ATENCAO 

• 0 CA deverá ser preenchido nas linhas tracejadas, por meio datiloarafico ou corn tetra de 
fórma, ooservando as instruçôes a pagina 17 e as orientacoes comniementares abaixo. 

• Em caea traco somente poclerá ser indicado urn caractere urna letra, urn nümero, etc). 

• A inforrnacáo ou a dado não poderá ultrapassar os traces de cada linna, sendo permitido, 
em caso ae necessidade, o usc de abreviaturas. 

• 0 estabelecimento de ensino receberá da empresa a relacâo dos alunos por ela indicados 
para serem beneficiários do SME. 

.AMPO8 - MOV. 

Indicar neste cameo urn dos seguintes códigos: 

CODIGO MOV. 

A F AS TAME NTO 
3INCLUSAO 

ALTERAçAO 
TRANS FERE NCIA 

• 0 CODIGO 2 - AFASTAMENTO deverá ser utilizado para afastar alunos, do elenco da-
auees atendidos como beneficiários pelo estabelecimento de ensino, por motivo de trans-

ferdncia, infrequència, evasâo, etc. 

• Para o AFAST.AMENTC deverão ser preenchidos os campos 7 - RAZAO SOCIAL ES-
COLA, 8— MOV, 9— DATA MOV, 10— N. ALUNO e 22— REPRESENTANTE LEGAL DA 

ESCOLA.  

• 0 CODIGO 3 - INCLUSAO somente poderá ser utilizado EXCEPCIONALMENTE, para in-
cluir alunos indicados por empresas e não corisiderados, por equivoco ou desconhecimen-
to, como henef,ciários, devenco as inclusOes ser justificadas rneaiante a apresentacáo dos 

comorovantes a DEMEC da respectivia Unidade da Fecieraçào. 

• Para a INCLUSAO deverâo ser preenchidos todos os campos, a exceção do campo 
10 - N. ALUNO, que será atribuido pee FNDE. 

• 0 CODIGO 4 - ALTERACAO deveré ser utilizado para alterar dados dos alunos beneficiá-

rios, tais come série, turno, data de nascimento etc. 

• Para a ALTERAçAO deverao ser preenchidos, além dos cameos gue contém os dados a 

serem ateractos, os campos 7 - RAZAO SOCIAL ESCOLA, 8 - MOV, 9 - DATA MOV, 

10 - N. ALUNO e 22 - REPRESENTANTE LEGAL DA ESCOLA. 

• 0 CODIGO 5 - TRANSFERENCIA deverá ser utilizado somente pare incluir auno já bene- 

ficiario orlunco de outro estabelecimento por motivo de transferdncia, 

• Para a TRANSFERENCIA deverào ser preenchidos os cameos 2 UF. 6 - COD. DENT, 

ESCOLA, 7 - RAZAO SOCIAL ESCOLA, 8 - MOV, 9 - DATA MOV, 10 - N. ALUNO e 

22 - REPRESENTANTE LEGAL DA ESCOLA. 
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CAMPO 9 - DATA MOV 

ndicar o dia, a més e a ano que rerhtam a aata exata a oartir Ca auai cave o aluno benefi-ciápo ser afastado, Inclulco. transferiao ou ter Os seus Caaos ateracos. 

CAMPO 10 - N. ALUNO 

o nümero do aluno sera atribuIdo oeio FNDE, apos a seu cacastramento no SME. 

• 0 nümero do aluno serä ünico e a identificara durante tocia a sua permarlér,cia no SME. serido vedado aiterá-io. 

• 0 nümero do aluno constarä da RAC a ser enviada ao esrabelecimento de ensino pela empresa responsavel pela a sua indicaQ60. 

• A transcrição incorreta do libmero do aluno ou o nâo preechimento deste campo, no caso de afastarnento, aiteracâo ou transferència implicara na inaceitacão do CA. 
CAMPO 11 - MOD. APLIC. 

ndicar o CODIGO 1 se aluno beneficiário da moaandade ESCOLA PROPRIA. 

ndicar o CODIGO 2 se aluno beneficiário da modalidade AQUISIçAO DE VAGAS. 

• A denominada Escola Próoria deverá ser mantida exciusivarnente aela empresa optante, estar devidamente credenciada como prestadora de serviços junto ao SME e não poderá atuar na modalidade Aquisiçáo de Vagas. 

• 0 estabelecimerito de ensirio deve se certificar se a empresa responsávei pela indicaçáo dos alunos beneficiarios optou efetivamente pelo SME. 

OBSERVACOES FINAlS 

• A 1 q via do CA, e SOMENTE ESTA, preenchida e assinada, deverá ser entregue ou remetida a DEMEC da respectiva Unidade da Federação, dentro cos prazos fixados pelo FNDE. 
• A escola deverá informar ao respectivo responsável 0 numero de cadastro atribuido pelo FNDE ao aluno beneficiário. 

• Quaisquer esciarecimentos ou formulários pertinentes ao SME poderáo ser obtidos na DEMEC da respectiva Unidade da Federaçao, cujos dados para contato ericontram-se na página 25. 

2O 



INSTIRUçOES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO 
NOTA DE PREsTAçAo DE SERVIOS - NPS 
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r o formulario Nota de Prestaçâo de Serviços - NPS é o documento pelo auai 0 estabelecimen- 
to de ensino informa ao FNDE 0 quantitativo de alunos atendidos na condicáo de beneficiários do SME, corn 
vistas ao recebimento do pagamento pelos serviços efetivamente prestados. 

NY DE VIAS E DESTINACAO 

1 via - FNDE 
2 via - ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

ATE N C AC 

• As informacbes aos campos 1 2, 3, 4 e 10 ja estarão impressas, sendo vedado rasurá-las. 

• Quando a informacao a ser indicada em determinado campo for numérica, o preenchimen-
to deverá niciar-se da direita para a esquerda. 

• 0 estabelecimento de ensino que vier a utilizar a NPS em branco, deverá prenché-la inte-
graimente, por meio datilográfico ou corn tetra de fôrrna, observando as instrucóes as pa-
gina 21 e as orientaçdes complementares abaixo. 

CAMP04 - TRIM. 

Indicar 0(s) trimestrets) a que se refere a prestagào de serviços. 

• Neste campo utilizar-se-á a codificaçào 1 2. 3 ou 4 para designar os trimestres, sendo 
que cada trimestre anrangera os seguintes meses: 

TRIMESTRE MESES 
JAN — FEy — MAR 

2 ABR — MAI — JUN 
JUL — AGO — SET 
OUT — NOV — DEZ 

• No caso do estabelecimento de ensino vir a apresentar NPS referindo-se a mais de urn 
trimestre, deveré ser indicada a codificaçào dos respectivos trimestres, em ordem crescen-
te. 

EX: 1 12131 

S C Código 1 deveré ser SEMPRE indicado na primeira quadricula, o código 2 SEMPRE na 
segunda quadricula e assim sucessivamente, sendo vedada a alteracào dessa ordern de 
preen c h men to. 

• FREQUENCIA EFETIVA MENSAL 

- a frequéncia efetiva mensal refere-se a quantidade de alunos gue foram beneficiados efe-
tivamente, por modalidade de ensino, no transcorrer do trimestre, corn base na qual será 
realizado o pagamento pelo FNDE. 

• No caso de ESCOLA PROPRIA: 

- a freqüéncia efetiva mensal poderé ser afterada pelo estabelecimento de ensino para au-
mentar a quantitativo de alunos, desde que seja respeitada a capacidade geraclora de re-
cursos da empresa mantenedora e é NPS respectiva seja(m) anexado(s) 0(s) CA(s) corn os 
dados dols) atuno(s) que motivoularam) a acréscimo. 

• No caso de AQUISIcAO DE VAGAS; 

- a freauencia efetiva mensal NAO poderá ser alterada pelo estabelecimento de ensino para 
aumentar o auantitativo de alunos, devendo os eventuais casos de alunos recebidos por 
transferéncia ou ae alunos indicados por empresas e náo considerados como beneficiá-
rios, por eauivoco ou ciesconhecimento, ser levados a apreciacâo da DEMEC, corn os res- 



pectivos comprovantes. que efetuara Os acertos necessarios por Inlermedjo da Nota de Controle cia Prestacáo ae Servicos-NCPS. 

CAMPO6 - REGULAR 

Indicar, nos meses corresoonclentes ao trimestre, a auaritidade Ge aiunos que foram aten-didos oelo esta0elecimento de ensino, na mociaiidade reaular, na conoicáo de beneticiários do SME. 

CAMPO7 - SUPLETIVO 

indicar, nos meses corresooncientes ao trimestre, a quantidade de alunos que foram aten-didos pelo estabelecimento de ensino, na mocialidade supletivo, na condiçào de beneficiá-has do SME. 

CAMP08 - ESPECIAL 

Indicar nos meses correspondentes ao trimestre, a quantidade de alunos queioram ateridi-dos pelo estabotecimento de ensino, na modadade especial, na conciicào de beneficiários do SME. 

CAMPOS - TOTAL 

ndicar ci somatbrio das quantidades de alunos atendidos oelo estabelecimento de ensino, na condicáo de beneticiários ao SME, nas diferentes mocalidades cie ensino, efetuando a totatizaçáo por més indicado. 

OBSEfRVACCES FINAlS 

• A 1 via da NPS e as duas vias do CONTRATO PADRAO, preenchidas e assinadas, deve-rdo ser entregues ou remetidas a DEMEC da respectiva Unidade da Federação, dentro dos prazos fixados pelo FNDE. 

• 0 estabelecimento de ensino receberá da empresa resoonsavel peta indicaq5o dos atunos a 2 a  via da Relacdo de Atunos Cadastrados - RAC e a 3 via do CA, contendo as eventuais nctusóes de atunos rido constantes da referida Reiacao, asseQuranco-lhe 0 prévio conlie-cimerito dos benericiários a serem atendidos cielo SME. 

• Ouaisauer esciarecimentos ou formuidrios oertinentes ao SME ooaerdo ser ootidos na DEMEC da respectiva Unidade da Federacão, cuios dados oara contato encontram-se na página 25. 

'S'ri rci:,u  
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iNEXO III 

EQUIPE DE SERVIDORES DO FNDE EM 31..12.92 



EUIPE DE SERUIDORES •] 

EM 3112..92 

-- 
name do servidor categoria foraco 1otao 

nu'v1 interuedirio - NI: 

ABDEILDES N. DOS SANTOS AG. ADM. 1 PEDAGOGIA i DIOPE 
ADENILSON PEREIRA DE SOUSA 1 AG. ADM. 29 GRAU DIROF 
ALDA MARIA MAGALHES TELEFONISTA 12 GRAU DA 
ALDAIR DE OLIVEIRA VELOSO AG. ADM. 1 ED.ARTISTICA 1 DIROF 
ALEIDE PEREIRA DE MORAlS 1 AG. ADM. 22 GRAU DA 
ANA LuCIA PENTEADO CSAR 1 AG. ADM. 22 GRAU DIROF 
ANAMARTHA DANTAS N. VIEIRA 1 AG. ADM. 1 22 GRAU DIOPE 
ANAMIM LOPES DA SILVA AG. ADM. ADKlNISTRACO: DIROF 
ANGELA MARIA G. R. DE SOUSA AG. ADM. 1 22 GRAU SDRH 
ANT8NIA LOPES DE BRITO TEC. CONTAB. 1 22 GRAU 1 SRH 
ANTÔNIO ADRIANO DA SILVA MOTORISTA 22 GRAU DA 
ANToNIO FREIRE DA SILVA I MOTORISTA 1 12 GRAU DA 
AQUISBELA A. V. ALNEIDA 1 AG. ADM. 22 GRAU DIOPE 
ARACY FERREIRA DO REGO TEC. CONTAB. 1 22 GRAU I DIROF 
AURIMAR PAULA FERREIRA PROGRAMADOR 22 GRAU I DIPLAN 
CSSIA DE OLIVEIRA SANTOS AG. ADM. 22 GRAU DIPLAN 
CLCIMA MARCIA CAMPOS 1 AG. ADM. PSICOLOGIA DIPLAN 
CLEUSA GONCALVES DE 0. LIMA TEC. CONTAB. 22 GRAU DIROF 
CREMILDA OLIVEIRA SANTOS I AG. ADM. PEDAGOGIA PROC 

TEC. CONTAB. 
DANIEL LUCINDA FARAGE 1 PROGRAMADOR 29 GRAU 1 DIROF 
EDJANE ALMEIDA BRAZ I AG. ADM. 22 GRAU DIROF 
EDMAR E. DO NASCIMENTO AG. ADM. 1 29 GRAU  DA 
ELENA DOS SANTOS VIEIRA AG. ADM. 22 GRAU I DIROF 
ELSON LUIZ TEIXEIRA GOMES AG. ADM. t ADMINISTRACOI DA 
EVANDO PEREIRA COIMBRA PERF.-DIGIT. 1 22 GRAU DIPLAN 
FERNANDO NEVES DE LIMA 1 AG.HEC.APOIO 22 GRAU I DA 
GENIVAL FRANCISCO DA SILVA 1 AG. ADM. 1 22 GRAU PROC 
GILBERTO DUTRA DE FREITAS 1 AG. ADM. 1 29 GRAU AUD 
GUSTAVO ROMEU DA SILVA AREDE I AG. ADM. 1 22 GRAU I DIPLAN 
HELENA ROSA SEBASTIZO AG. PORTARIA 22 GRAU DA 
HELENICE MORATO DA SILVA 1 OPER.COMPUT. 1 22 GRAU I DA 
IRIOVALDO DIAS ANTUNES 1 AG. ADM. 1 29 GRAU 1 DIROF 
IVANI MARQUES FERREIRA AG. ADM. 1 29 GRAU SRH 
IVANILDE DA SILVA SOUSA AG. PORTARIA 22 GRAU I GAB 
JAINE RODRIGUES DE QUEIROZ 1 AG. ADM. 1 TLJRISMO 1 DIOPE 
JANETH MARIA DO N. WANDERLEY 1 AG. ADM. 1 22 GRAU 1 DIROF 
JONAS LISBOA NETO 1 MOTORISTA 29 GRAU DA 
JORGE LUIZ ROSA I A.O.S.DIVERS. 12 GRAU I DA 
JOSg ALVES DA SILVA 1 AG. PORTARIA 1 PRIMRIO 1 DA 
JOSEFA JEANE GONES I AG. ADM. 1 22 GRAU I DIROF 
LAURA RODRIGUES FEITOSA 1 AG. ADM. 1 22 GRAU 1 DIROF 
LiDIA MIRIAM NOGUEIRA FONTES I AG. ADM. I CONTABILIDADE: DIROF 
LUCINEIDE BEZERRA DANTAS AG. ADM. 1 EST. SOCIAIS I 5PM 
LUIZ ROGáRIO ROSA 1 AUX. ADM. 1 12 GRAU I DA 



MACDA RANGEL FERNANDES 1 AIJX.PROC.DADOS 
MANOEL ANToNIO RODRIGUES 1 AG. ADM. 
MANUEL t1ARCELINO AG. PORTARIA 
MARCLIA CAMPUS D. DO PRADO AG. ADM. 

M6RCIA ELIANE FERREIRA LEL 
MARIA ARAtiJO DE SOUZA 
MARIA CUST6DIO DA SILVA 
MARIA DE FATIMA NOTA LEANDRO 
MARIA FRANCISCA SOARES 
MARIA JOSth ALMEIDA BRAZ 
MARIA JOS9 BARBOSA ROCHA 
MARIA LUCIENE ALVES LIMA 
MARIA REGINA RODRIGUES 
MARIA RODRIGUES DA S. SOUZA 
MARIA StJELY PALOMEQUE SOARES 
MARIA XAVIER DE LIMA 
MARILEIDE DA SILVA OLIVEIRA 
MARLENE AUXILIADORA DE JESUS 
MARLY DE NOVAES H. PESSOA 
NLSON NASCIHENTO DA ROCHA 
ORVALINA ORNELAS N. SANTOS 
PAULO ABRANTES DE ANDRADE 
PAULO ROBERTO DE 0. CORRêA 
PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA 
ROBERTA NACHADO DOS SANTOS 
ROBERTO DANTAS LOURENCU 
ROBERTO ROQUE A. DE OLIVEIRA 
ROSE MARY DE F. C. FERREIRA 
ROSEMARY PEREIRA DE OLIVEIRA 
SANDRA MARIA DA C. NASCIHENTO 
SILVIA APARECIDA S. BOTELHO 
SILVIO NOBRE SOUTO 
STELITA AMARAL ANGELO 
SUELY DE 0. ALVES DA SILVA 
TANIA MARIA TEIXEIRA 
TELMA MARIA C. V. NEPOHUCENO 
ULISSES ANACLETO P. ORLANDO 
VALDEMIR F. OLIVéRIO 
WILSON LOSO 
ZILMA DA SILVA BARRETO  

DATIL66RAFO 
AUX.ASS.EDUC. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
A. 0. S . DIVERS. 
DATILthGRAFO 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
A.O.S.DI VERB. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
A.0.S. DIVERS. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AUX.ASS.EDUC. 
MOTOR ISTA 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
A .0.S. DIVERS. 
A.O.S.DIVERS. 
AG. ADM. 
PERF . -DIGIT. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
AG. ADM. 
PERF .-DIGIT. 
MOTOR ISTA 
AG.MECAN.APOIO 
TELEFONISTA  

ADM. EMPRESAS 
29 GRAU 
PRIMiRIO 
PEDAGOGIA 
ADMINISTRACO 
LETRAS 
29 GRAU 
29 GRAU 
29 GRAU 
22 GRAU 
22 GRAU 
29 GRAU 
22 GRAU 
PEDAGOGIA 
19 GRAU 
HISTóRIA 
22 GRAU 
19 GRAU 
29GRAU 
22 GRAU 
22 GRAU 
PEDAGOGIA 
12 GRAU 
22 GRAU 
22 GRAU 
ED. ARTISTICA 
29 GRAU 
ADM. EMPRESAS 
22 GRAU 
PEDAGOGIA 
PRIH4RIO 
29 GRAU 
22 GRAU 
22 GRAU 
29 GRAU 
PEDAGOGIA 
22 GRAU 
22 GRAU 
12 GRAU 
29 GRAU 
22 GRAU  

DIROF 
DA 
DA 
SRH 

SRH 
AUG 
SECON 
DA 
SRH 
DIROF 
DIROF 
DIROF 
SRH 
DA 
DIOPE 
DIOPE 
DA 
SDRH 
GAB 
DIOPE 
PROC 
DA 
GAB 
DA 
SRH 
DIROF 
DA 
GAB 
DIOPE 
DA 
DIROF 
DIROF 
DIROF 
PROC 
DIOPE 
DIROF 
DIPLAN 
DA 
DA 
DA 



nivel superior - NS: 

ABNA RODRIGUES DE LIMA T.A.E. GEOGRAFIA DIOPE 
ALMIR PEREIRA DE SOUZA ESTATISTICO 1 ESTATISTICA DIPLAN 
ALZIR LEOPOLDO DO NASCIMENTO PROC. AUTARG. DIREITO PROC 

CONTABIUDADE 
ANT8NIA BARBOSA GONCALVES 1 T.A.E. GEOGRAFIA DIOPE 
ANT8NIO DE FARIA DUTRA FILHO ADMINISTRADOR ADMINISTRACO DIOPE 
ANToNIO RANALHO 1 ANAL.ORG.MET. ADM. EMPRESAS DIPLAN 
AIJRELI OLIVEIRA J. TURRA 1 ANAL. SISTEPIA 1 CONTABILIDADE DIPLAN 
CARLOS AUGUSTO ASSUMPCZO ADMINISTRADOR ADMINISTRACO PROC 
CARLOS ALJGUSTO CSAR I T.A.E. I EDUC. FISICA I DIROF 
CARLOS AVANCINI FILHO 1 T.A.E. 1 I1ATEMTICA DIPLAN 
CLIA MARIA BORBES HOLANDA T.A.E. TURISMO I DIOPE 
CLEIDE LLJZIA C. REHUSCH I T.A.E. PEDAGOGIA DIPLAN 

ADMINISTRACOI 
CRISTINA MENDES B. DA SILVA ADMINISTRADOR ADMINISTRACO: SRH 
EDNA MARIA GUIMRES DE MIRANDA: PROC. AUTARG. DIREITO PROC 
EDNA PRADO DA SILVA PSIC6L060 1 PSICOLOGIA DIOPE 
EGiDIA MARIA ALVES DA SILVA T.A.E. PSICOLOGIA DIROF 
ELEONORA FRANCISCA N. VIEIRA ARGUIVISTA PEDAGOGIA DIROF 
ELISALDO DAS CHAGAS SANTOS T.A.E. I PEDAGOGIA DIOPE 

ADM..ESCOLAR I 
FRANCISCO DE ASSIS SALLES I ARGUIVISTA I 29 GRAU 1 DIROF 
F. RICARDO DE K. EVARISTO I CONTADOR CONTABILIDADEI DIROF 
HELlO MORENO DA SILVA ARGUIVISTA EST. SOCIAIS I DIOPE 
HLVIA FORTES RODRIGUES I BIBLIOTECRIO BIBLIOTECON. DA 

ADMINISTRACOI 
HERNANDES PIRES DOS REIS I ANAL.ORG.MET. ADMINISTRACOI DIPLAN 
HUMBERTO JOAQUIM DE MORAES ADMINISTRADOR ADMINISTRACOI AUD 
ILKA FERREIRA T.A.E. LETRAS DIOPE 
JANETE APARECIDA L. NOGUEIRA 1 T.A.E. MATEM4TICA SRH 
JOO GONCALVES FONSECA CONTADOR CONTARILIDADE AUD 
JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA 1 ADMINISTRADOR 1 ADMINISTRAC401 DIOPE 

NATEM4TICA 
JOSE PEREIRA DE SOUZA NETO 1 ANAL. SISTEMA HATEMTICA DIPLAN 
KLEBER JORGE LASMAR 1 ANAL.ORG.MET. END. CIVIL DIPLAN 
LAURA MILHOMEN SOUSA 1 T.A.E. PEDAGOGIA DIROF 
LUIZ ANT6NIO TOHAIM : ECONOMISTA 1 ECONOMIA DIROF 
LUZIMAR FERREIRA DE ASSIS T.A.E. I LETRAS DIOPE 
LUZINETE LEONISIA N. ELSING ANAL.SIST.MET. ECONOMIA DIPLAN 
MARIA DA TRINDADE R. DO S. S. 1 ARGUIVISTA 1 22 GRAU DA 
MARIA GORETTI DA CUNHA ARAtiJO 1 T.A.E. I PEDAGOGIA I SRH 
MARIA JEIZA DOS ANJOS ARGUIVISTA I 29 GRAU 1 DIROF 
MARIA NBIA GADELHA DOS SNTOS T.A.E. 1 NEST.EDUCACO SRH 

I PEDAGOGIA 1 
I 1 FILOSOFIA 

MARIA OSYTEK DE CASTRO I T.A.E. I LETRAS I DIROF 
MARILEIDE PEREIRA BOMFIN I T.A.E. I PEDAGOGIA 1 PROC 
MARILIA DE DIRCEU N. BOMFIM 1 T.A.E. I PEDAGOGIA 1 SRH 

1 LETRAS I 
MARINETE DE J. S. NASCIMENTO I PROC. AUTARG. I DIREITO 1 AUD 
MARTA DA SILVA OLIVEIRA I PROC. AUTARG. I DIREITO I PROC 
MASSAE WATANABE 1 TEC. PLANEJ. 1 CIN. SOCIAIS DIPLAN 

40 



tIAURILIO JOO DE SOUZA 1 ADMINISTRADOR ADMINISTRAC0 DIROF 
NEIVALICE ARALJO DE SOUZA ARQUI VISTA 22 GRAU 11  SRH 
NEUM4RITON DE SOUSA FERRAZ ARUIVISTA ADNINISTRACaO: AUD 
ODESVALDO PEREIRA DA SILVA ECONOMISTA ECONOMIA 1 DIROF 
ODILHA FONSECA DOS SANTOS : ARGUIVISTA 12 GRAU DIPLAN 
PATRICIa BARROSO PAlS 1 ARGIJIVSITA 1 PEDAGOGIA 1 PROC 
RICARDO TEIXEIRA BITTENCOURT ADMINISTRADOR ADMINISTRACO DA 
ROSIRENE DA SILVA DOS REIS 1 ADMINISTRADOR ADMINISTRACO SRH 
RUBENS CRUVINEL BORGES : CONTADOR { CONTABILIDADE DIROF 
SAD? CARNOT FALCZO FILHO ECONOMISTA ECONOMISTA DIROF 
SILVIO EMILIO MAITO : ADMINISTRADOR AWl. EMPRESAS AUD 
VANDER OLIVEIRA BORGES 1 ECONOMISTA ECONOMISTA DIPLAN 
VNIA LOPES DE SOUZA T.A.E. MATEMTICA SRH 

ESPEC. EM RH 
WILLIAM ROSSI 1 CONTADOR CDNTABILIDADE DIROF 



ELA8ORACO: 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACO 

DIVISO DE ESTUDOS7  PLANEJAMENTO E ORAMENTO 


